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IRRF. REMUNERACAO INDIRETA. LANCAMENTO DE OFICIO. PRAZO
DECADENCIAL.

Em . se tratando de beneficios a diretores e empregados da empresa
caracterizados pela fiscalizacdo como remuneracdo indireta, ndo se aplica, na
contagem do quinquénio decadencial a regra estabelecida no artigo 150, § 4° do
CTN, incidindo nessa hipdtese a regra de contagem trazida pelo artigo 173, 1,
também do CTN, visto que, nesse caso, a lei ndo atribuiu ao sujeito passivo o
dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer procedimento de
oficio, mas, pelo contrério, atribuiu a fiscalizacdo o dever de constituir o
crédito tributario mediante lancamento de oficio, quando apurada qualquer
daquelas hipdteses de incidéncia descritas na norma juridica.

VEICULOS. LEASING. OFERECIDOS A  DIRETORES. NAO
DEMONSTRACAO DA NECESSIDADE PARA A EXECUCAO DO
TRABALHO. REMUNERACAO INDIRETA.

Caracteriza-se como remuneracgdo indireta os veiculos oferecidos pela empresa
a seus diretores, quando ndo demonstrada a necessidade desses beneficios para
a execucao do trabalho.

AJUDA DE CUSTO, CURSOS E AUXILIO EDUCACIONAL
OFERECIDOS A EMPREGADOS. AUSENCIA DE COMPROVAGCAO DOS
GASTOS. REMUNERACAO INDIRETA.

Caracteriza-se como remuneracdo indireta a ajuda de custo paga aos
empregados da empresa, sem a respectiva demonstracdo dos gastos, bem como,
0s cursos e auxilio educacional oferecidos a seus empregados sem a
comprovacéo de sua necessidade para execugéo do trabalho.

FOLHA DE PAGAMENTOS. IRRF. DIFERENCAS. ERRO DE
APURACAO. MULTA REGULAMENTAR. JUROS ISOLADOS.
INDEVIDOS.

Constatado que as diferencas na apuragdo do IRRF dos funcionérios em folha
de pagamentos comportaram erros no levantamento fiscal, notadamente na
base de calculo do imposto, de se cancelar a Multa Regulamentar lancada e os
Juros Isolados langados.
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 IRRF. REMUNERAÇÃO INDIRETA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL.
 Em se tratando de benefícios a diretores e empregados da empresa caracterizados pela fiscalização como remuneração indireta, não se aplica, na contagem do quinquênio decadencial a regra estabelecida no artigo 150, § 4º do CTN, incidindo nessa hipótese a regra de contagem trazida pelo artigo 173, I, também do CTN, visto que, nesse caso, a lei não atribuiu ao sujeito passivo o dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer procedimento de ofício, mas, pelo contrário, atribuiu à fiscalização o dever de constituir o crédito tributário mediante lançamento de ofício, quando apurada qualquer daquelas hipóteses de incidência descritas na norma jurídica.
 VEÍCULOS. LEASING. OFERECIDOS A DIRETORES. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO. REMUNERAÇÃO INDIRETA.
 Caracteriza-se como remuneração indireta os veículos oferecidos pela empresa a seus diretores, quando não demonstrada a necessidade desses benefícios para a execução do trabalho.
 AJUDA DE CUSTO, CURSOS E AUXÍLIO EDUCACIONAL OFERECIDOS A EMPREGADOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS GASTOS. REMUNERAÇÃO INDIRETA.
 Caracteriza-se como remuneração indireta a ajuda de custo paga aos empregados da empresa, sem a respectiva demonstração dos gastos, bem como, os cursos e auxílio educacional oferecidos a seus empregados sem a comprovação de sua necessidade para execução do trabalho.
 FOLHA DE PAGAMENTOS. IRRF. DIFERENÇAS. ERRO DE APURAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. JUROS ISOLADOS. INDEVIDOS.
 Constatado que as diferenças na apuração do IRRF dos funcionários em folha de pagamentos comportaram erros no levantamento fiscal, notadamente na base de cálculo do imposto, de se cancelar a Multa Regulamentar lançada e os Juros Isolados lançados. 
 AJUDA DE CUSTO. TREINAMENTOS PÓS GRADUAÇÃO. AUXÍLIO EDUCACIONAL DE IDIOMAS. MULTA REGULAMENTAR. JUROS ISOLADOS.
 Constatada - após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pela pessoa física - a falta de retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora, exige-se desta a multa regulamentar os juros isolados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de decadência e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir de tributação a importância de R$ 42.000,00 considerada no Anexo XI, competência de novembro de 2009, cancelar a Multa Regulamentar na importância de R$ 119.422,82 e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importância de R$ 11.616,74, então apontados no Anexo XVI. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga. Ausente o conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga.
  DO AUTO DE INFRAÇÃO - IRRF (fls.115 a 121)




0002 MULTA OU JUROS ISOLADOS
FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA
Juros exigidos isoladamente conforme termo de verificação em anexo.

DO AUTO DE INFRAÇÃO � AI MULTA fls.122 a 125



DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL (TVF)
Segundo que consta no TVF, foram feitas intimações à Contribuinte para apresentação de documentos/esclarecimentos de certas contas contábeis de despesas, algumas no seguinte sentido:
- informar se os veículos fornecidos a membros da diretoria e objeto de despesas com arrendamento mercantil são para uso exclusivo de interesses da empresa e
- identificação dos beneficiários dos gastos com treinamento pós Graduação MBA e Auxílio Educacional e idiomas.
Da análise dos documentos e esclarecimento obtidos, a autoridade fiscal verificou que os veículos objeto dos contratos de leasing eram de uso único e exclusivo dos diretores, tendo considerado, então, que as despesas financeiras (do contrato) e despesas de depreciação dos veículos deveriam fazer parte dos rendimentos dos diretores, por tratarem-se de �salários indiretos.�
Os valores apurados das despesas supracitadas estão indicadas nos Anexos,  I, II, III e IV � Discriminativo de Remuneração Indireta, relativos aos beneficiários (diretores) Paulo Cesar Frossard Severino, Roberto Pina Figueiredo, Marcelo Marcondes Leite de Souza e Newton Martins Neiva Junior, respectivamente, fls.74 a 77.
 Reproduzo um dos anexos elaborado pela Fiscalização:


Para fins de apuração do imposto, uma vez que o pagamento é considerado líquido, necessário o reajustamento da base de cálculo. Como exemplo, no mês de janeiro de 2009 o pagamento foi da ordem de R$ 2.065,00 (Anexo I, supra) e considerando a fórmula de reajuste (TVF) onde BC = VP/(1 � 0,35), obtém-se a base de cálculo reajustada de R$ 3.176,92, conforme consta no Anexo XVIII � Quadro Resumo � Base de Cálculo Reajustada � Valores Relativos a Remuneração Indireta a Diretores (fls.113):



Observe que o total mensal Base de Cálculo Reajustada é o montante tributável que consta no Auto de Infração (item 001).
Eis o enquadramento legal da autuação e comentários, no TVF:
































PARECER NORMATIVO Nº 01, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
[...]

















[Os demais anexos XII a XVII já foram mencionados]






DA IMPUGNAÇÃO
Reproduzo o resumo da Impugnação apresentado no relatório da decisão recorrida:
A autuada apresentou às fls. 148/182, impugnação parcial tempestiva, com o seguinte conteúdo:
- Efetuará o pagamento proporcional do IRRF e respectivos acréscimos, em relação aos dias não úteis em que os veículos estiveram à disposição dos diretores.
- Tendo sido cientificada em 14/04/2014, ocorreu a decadência tanto do IRRF lançado de ofício quanto da multa decorrente do suposto recolhimento insuficiente pela fonte pagadora (multa regulamentar), para o período de 01/2009 a 03/2009, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 150, § 4o do Código Tributário Nacional - CTN, por se tratar de tributo sujeito ao lançamento por homologação, em relação ao qual existe pagamento, ainda que a menor.
Com relação aos itens impugnados:
- Nos termos do artigo 74, § 2o da Lei 8.383/91, o IRRF só poderia ser exigido em relação aos veículos, na alíquota de 35%, caso não fossem identificados os diretores e/ou não fosse apontada sua causa. No caso presente os beneficiários dos pagamentos (diretores da empresa), bem como sua causa (fornecimento de veículos), são conhecidos. Nesse caso caberia, então, a aplicação da tabela progressiva para cada beneficiário dos pagamentos sujeitos à retenção na fonte.
- Deve ser excluído o valor lançado referente aos dias úteis (proporção de 5/7) nos quais os veículos foram utilizados no trabalho, não tendo a fiscalização demonstrado, ainda que minimamente, a dispensabilidade destes na execução das tarefas diárias pelos diretores.
- Caso a fiscalização solicitasse, teria esclarecido que os veículos são utilizados para participação dos diretores nas reuniões do Conselho de Administração, bem como, em visitas técnicas aos prestadores de serviços da empresa, como as processadoras de dados responsáveis pelas maquinetas existentes nos estabelecimentos comerciais.
- Assim, não importa se o veículo é classificado como �de luxo�, pois se está sendo utilizado nas atividades da empresa, não pode ser caracterizado como remuneração indireta.
- O curso pago pela autuada ao diretor Newton Neiva Júnior, teve como foco e objetivo o desenvolvimento de habilidades e competências gerenciais, em proveito das atividades profissionais desenvolvidas na autuada.
- Afirma que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevê o tratamento tributário relativamente às despesas com educação de diretores. O gasto correspondente sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago diretamente à prestadora do serviço educacional, de modo que não existiu disponibilidade econômica e jurídica, necessária à caracterização da �renda�, nos termos do artigo 43 do CTN.
- O auxílio educacional e a ajuda de custo concedidos aos empregados não decorrem do trabalho prestado nem configuram acréscimo patrimonial, destinando-se a ressarcir gastos (recomposição patrimonial) incorridos para que se possa desenvolver as atividades profissionais, como se pode observar na Política da Empresa.
- A ajuda de custo refere-se ao ressarcimento dos gastos dos empregados que trabalham em casa com energia elétrica, internet e mobiliário.
- As retenções relativas aos valores declarados na DIRF foram efetuadas corretamente. A fiscalização cometeu equívoco ao considerar em conjunto os valores a título de participação em programa de resultados da empresa (PPR) e férias, que devem ter seus cálculos efetuados separadamente, nos termos do artigo 3o, § 5o da Lei 10.101/2000 e artigo 625 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3000/99 - RIR/99, então vigente. Assim, ao somar tais valores ao salário, a fiscalização obteve montantes sujeitos a alíquotas diferentes das corretas (incidindo em faixas com maiores alíquotas em virtude de seu caráter progressivo) e também subtraiu a parcela dedutível apenas uma vez.
- A fiscalização desconsiderou que a fonte pagadora está dispensada da retenção de valores inferiores a R$ 10,00, por força do que determina o artigo 67 da Lei 9.430/96.
- Os erros observados importam na improcedência das autuações ou, caso não seja esse o entendimento, na necessidade de diligência para confirmação dos erros apontados, conforme quesitos elaborados na impugnação.
- Padece de ilegalidade a multa isolada aplicada. Não cabe exigir da fonte pagadora, após a data prevista para entrega da declaração de ajuste anual do beneficiário, o imposto não retido e, assim sendo, também não tem cabimento a imposição da multa prevista no artigo 9o da Lei 10.426/2002. A multa só pode ser aplicada quando o imposto é devido, não sendo mais esse o caso � vez que o lançamento ocorreu após o prazo para declaração de ajuste anual do beneficiário do pagamento - deve ser afastada referida multa.
Ao final, requer o acolhimento de seus pedidos e que as intimações ou publicações sejam encaminhadas a seu advogado.
Às fls. 498/499, a autuada retornou aos autos para apresentar planilha discriminando os valores que entende devidos, acompanhada dos respectivos comprovantes de recolhimento.
Às fls. 562/563, manifestou-se novamente, requerendo o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído no presente processo.
A decisão recorrida consubstanciada no Acórdão de 14-99.946 proferido pela 9ª Turma da DRJ/POR em sessão de 12 de novembro de 2019, julgou parcialmente a impugnação apresentada. Eis o voto:
Voto
A impugnação apresentada atende os requisitos de admissibilidade e deve
ser conhecida.
Suspensão da exigibilidade:
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorre de maneira automática da interposição de impugnação tempestiva, por força do disposto no artigo 151, III do CTN, não havendo qualquer providência a ser adotada por este órgão julgador a respeito.
Intimações � pedido de encaminhamento aos advogados:
Ainda antes de ingressar na análise das autuações lavradas, deve ser indeferido o pleito para que as intimações sejam encaminhadas ao advogado da autuada, restando o entendimento a respeito do tema cristalizado na Súmula CARF 110 (adiante transcrita), vinculante no âmbito da Administração Tributária Federal por força da Portaria 129/2019, do Ministro de Estado da Economia.
�Súmula CARF 110: No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.�
Crédito tributário lançado:
O crédito tributário lançado refere-se: (a) ao IRRF devido exclusivamente na fonte, acrescido de multa de ofício e juros de mora, incidente sobre pagamentos efetuados a diretores da autuada, caracterizados como remuneração indireta (veículos e curso fornecidos);
(b) multa regulamentar prevista no artigo 9o da Lei 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 16 da Lei 11.488/2007 e juros isolados, calculados sobre o valor da remuneração indireta paga pela autuada a seus empregados (ajuda de custo, treinamento, auxílio educacional e diferenças de valores retidos a menor).
Decadência:
O lançamento abrange as competências 01/2009 a 12/2009, tendo se aperfeiçoado em 14/04/2014 (com a ciência do sujeito passivo).
A partir de tais dados, a autuada alega que os valores referentes às competências 01/2009 a 03/2009 foram extintos pela decadência, pois o caso está sujeito à contagem do qüinqüênio decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, nos moldes estabelecidos no § 4o do artigo 150 do CTN, já que preenchidas as condições legais para adoção desse critério, quais sejam: trata-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, em relação ao qual houve a antecipação do pagamento (caracterizado pela retenção e recolhimento de outros valores pagos nessas competências).
Contudo, razão não lhe assiste, pois o presente caso trata de verbas apuradas pela fiscalização como remuneração indireta paga aos diretores da empresa e também a seus empregados. Tendo a autuada dado tratamento diverso a tais valores, não considerando-s pagamentos sujeitos à retenção na fonte, não há que se falar na atribuição legal ao sujeito passivo do dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer procedimento de ofício, existindo sim, o devedor da fiscalização efetuar o lançamento de ofício.
Entendimento na mesma linha, resultou na Súmula CARF 114 (Vinculante no âmbito da Administração Tributária Federal por força da Portaria 129/2019, do Ministro de Estado da Economia), que trata da regra de contagem do prazo decadencial a ser observada nos casos de pagamentos sem identificação do beneficiário ou sem a comprovação da operação ou da causa:
�Súmula CARF 114: O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do CTN.�
Porém, indo além do enunciado da Súmula CARF 114, é oportuno tomar a jurisprudência precedente que resultou na edição da referida súmula.
Quanto a este particular, de irretocável clareza, o seguinte trecho do Voto proferido pela Relatora, Conselheira Edeli Pereira Bessa, no Acórdão 1101-00.622 � de 23/11/2011, da 1a Turma Ordinária da 1a. Câmara da Primeira Seção de Julgamento do CARF:
[...]
Trazendo ao presente caso as lições contidas no magistral Voto transcrito, podem ser extraídas as seguintes conclusões:
a) �o fato de o tributo sujeitar-se a lançamento por homologação não é suficiente� para que seja adotada a regra do artigo 150, § 4o do CTN, na contagem do prazo decadencial, sendo �necessário haver uma conduta objetiva a ser homologada�.
b) �Em se tratando de incidência de IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa, não há o que se falar em conduta do sujeito passivo a ser homologada�, pois, nesse caso, �a lei não atribuiu ao sujeito passivo o dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer procedimento de ofício, mas, pelo contrário, atribuiu ao Fisco o dever de efetuar o lançamento de ofício quando apurada qualquer daquelas hipóteses de incidência descritas na norma jurídica�.
c) E �é irrelevante o fato de a contribuinte, em outros pagamentos, ter procedido à regular identificação dos beneficiários e à retenção do imposto de renda por eles devido�, pois, �cada pagamento constitui um fato gerador independente, de forma que a homologação tácita prevista no artigo 1590, § 4º do CTN somente se opera sobre os fatos regularmente classificados pela contribuinte como tributáveis, isentos, imunes ou não-tributáveis�.
Adiante, será abordado a caracterização dos pagamentos efetuados como remuneração indireta e, uma vez definida tal característica, é inegável que a contagem do prazo decadencial deverá ser realizada nos moldes estabelecidos no artigo 173, I do CTN, em detrimento da regra contida no artigo 150, § 4o, do mesmo diploma legal.
A respeito, a regra positivada no analisado artigo 173, I do CTN, importa na contagem do qüinqüênio decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, de modo que mesmo a competência mais antiga objeto do presente processo � 01/2009 � não resta alcançada pela decadência, pois, sendo passível de lançamento ainda no exercício 2009, tem a contagem do prazo decadencial a partir de 01/01/2010.
Esvaindo-se o qüinqüênio em 31/12/2014 e, tendo sido o lançamento efetuado antes disso (em 14/04/2014), não há que se falar na ocorrência de decadência parcial, tanto no que se refere à remuneração indireta dos diretores da empresa (referente ao IRRF lançado) quanto à remuneração indireta dos empregados (referente à multa regulamentar).
Remuneração Indireta:
Pagamentos a diretores:
A fiscalização efetuou o lançamento do IRRF devido exclusivamente na fonte, incidente sobre pagamentos efetuados a diretores da autuada, caracterizados como remuneração indireta, relativos ao fornecimento de veículos e pagamento de curso realizado pelo diretor Newton Neiva Júnior.
Com relação aos veículos, a autuada alegou que está incorreta a exigência sob a alíquota de 35%, vez que os beneficiários foram identificados (diretores da empresa) e a causa dos pagamentos também (fornecimento de veículos), situação na qual - caso realmente se tratasse de remuneração indireta - deveria ser aplicada a alíquota progressiva para cada beneficiário.
Razão não lhe assiste, vez que, nos termos do §1º  do artigo 61 da Lei 8.981/95 interpretado conjuntamente com o artigo 74 da Lei 8.383/91 (adiante transcritos), a utilidade correspondente aos veículos fornecidos aos diretores da empresa integra sua remuneração indireta e fica sujeita à retenção na fonte com a alíquota de 35%:
Lei n° 8.981/95:
�Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
§1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
Lei n° 8.383/91:
Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea precedente;
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como:
a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa;
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no item I.
§ 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos respectivos salários os valores a elas correspondentes.
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e três por cento.�
Ainda tratando da causa dos pagamentos, quanto à alegação da autuada no sentido de que os veículos fornecidos aos diretores eram utilizados no exercício de suas atividades profissionais, oportuno destacar a distinção que existe entre o deslocamento ordinário do trabalhador na ida e vinda ao local em que exerce suas atividades, daqueles deslocamentos que fazem parte da própria execução do trabalho.
Apenas nesse último caso o veículo fornecido pela empresa pode ser considerado um item necessário à execução do trabalho, representando elemento cujo valor correspondente não integra a remuneração auferida pelo trabalhador. Nesse sentido, não foi apresentado pela autuada qualquer elemento que aponte no sentido da necessidade dos veículos em questão para o desempenho das atividades dos diretores.
Conforme fl. 60, durante o procedimento fiscal, a autuada foi intimada a:
�Informar se os veículos fornecidos aos membros da diretoria e objeto de despesas com arrendamento mercantil são para uso única e exclusivamente em assuntos de interesse da empresa e somente nos dias considerados �úteis�.
A resposta veio à fl. 281:
�Em atenção ao quanto solicitado, a Peticionária informa que os veículos são também utilizados nos dias úteis, para uso dos membros da diretoria em assuntos de interesse da empresa.�
Posteriormente, na impugnação, a autuada alegou que os veículos eram utilizados pelos beneficiários para o comparecimento em reuniões e assembleias, o que não pode ser considerada atividade que justifique o fornecimento de veículos aos diretores, pelo que já foi dito em relação a se tratar de meros deslocamentos ordinários ao local de trabalho.
De igual maneira, afirmar que os veículos permitiam que os diretores participassem �de visitas técnicas aos prestadores de serviço da empresa, responsáveis muitas vezes por atividades de vital importância da empresa, tal como ocorre com as processadoras dos dados responsáveis pelas maquinetas existentes nos estabelecimentos comerciais� (impugnação fls. 160) não representa argumento suficiente para se acolher a tese de que os veículos eram fornecidos para o trabalho.
Tal colocação formulada pela autuada é por demais genérica e não apresenta qualquer elemento qualitativo ou quantitativo que possa ser utilizado na aferição da necessidade desses veículos para a prestação do trabalho.
Nesse sentido, não indica a frequência da utilização dos veículos nas supostas atividades dos diretores, nem vem acompanhada de qualquer elemento comprobatório, das situações nas quais eram utilizados referidos veículos. Eventualmente, a utilização desses veículos em algum deslocamento relacionado às atividades da empresa, não seria suficiente para caracterizá-los como instrumentos necessários ao trabalho.
Quanto ao ônus probatório, não se pode aqui afastar a regra estabelecida no artigo 373 do Código de Processo Civil, segundo a qual cabe ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu compete a prova da existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo.
Transpondo esses ditames ao processo de constituição do crédito tributário, deve ser considerado que, em regra, quaisquer valores, bens e utilidades fornecidos aos trabalhadores representam a contraprestação ao trabalho (possuindo caráter remuneratório), pois a essência da relação de trabalho consiste justamente na prestação de serviços pelo trabalhador em troca da paga oferecida pela empresa. Assim, as exceções devem ser comprovadas e, na ausência de comprovação, entende-se que tudo que é pago ao trabalhador assim o é feito em troca dos serviços prestados.
Nesta linha, caberia à fiscalização (o autor) - na atividade de lançamento respaldada pelo artigo 142 do CTN - o ônus de demonstrar a ocorrência do fato gerador, ou seja, o fato constitutivo representado pelo pagamento do valor, ou fornecimento do bem ou utilidade.
De outro lado e, uma vez comprovado o pagamento do valor ou fornecimento do bem ou utilidade, caberia à autuada (o réu) provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo, que nesse caso, corresponderia à demonstração de que os veículos não integraram a remuneração, pois eram necessários e utilizados efetivamente nas atividades profissionais desenvolvidas pelos diretores beneficiários, ônus que não restou atendido no presente caso.
Por fim, quanto a se tratarem de veículos de luxo, embora não seja este o aspecto determinante para definir se algum veículo é, ou não, necessário ao trabalho, tal fato deve ser tomado como elemento de reforço à conclusão a que chegou a fiscalização, pois, a autuada, além de não justificar a causa ou a necessidade de fornecer veículos a seus diretores, também não apresentou qualquer razão para que fossem concedidos veículos de luxo, o que reforça a conclusão de que tais veículos não eram fornecidos para o desempenho das atividades de seus beneficiários.
Em resumo, tendo a fiscalização comprovado que os veículos foram fornecidos pela autuada a seus diretores (aliás, tal fato é incontroverso) e, não obtendo êxito a autuada - quer durante o procedimento fiscal, quer quando apresentou sua impugnação � em demonstrar que os veículos representavam itens utilizados na execução dos trabalhos desses diretores, não merece reparo, quanto a este particular, a conclusão fiscal e o decorrente lançamento efetuado.
Ainda em relação aos pagamentos efetuados aos diretores da empresa, a fiscalização verificou o curso pago a Newton Neiva Júnior, no valor de R$ 42.000,00, referente à Nota Fiscal 0473, emitida pelo Centro de Comunicação em Negócios Ltda., conforme registro em 30/11/2009, na conta contábil �3201030103 � Aux. Educ. Idiomas".
A autuada alegou que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevê o tratamento tributário relativamente às despesas com educação de diretores e que o gasto correspondente sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago diretamente à prestadora do serviço educacional, de modo que não existiu disponibilidade econômica e jurídica, necessária à caracterização da �renda�, nos termos do artigo 43 do CTN.
Equivoca-se a autuada.
Como se pode observar do já transcrito artigo 74 da Lei 8.383/91, o salário dos administradores integra sua remuneração e está sujeito à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda na alíquota de 35%, sendo certo que este salário pode se referir ao pagamento in pecunia, bem como, ser representado por qualquer benefício fornecido pela empresa, aí se enquadrando o pagamento de cursos a seu diretor.
Observe-se que o texto legal fala em benefícios e vantagens �pagos diretamente ou através da contratação de terceiros", não se podendo acolher a alegação de que, uma vez tendo sido o curso pago diretamente pela autuada à prestadora de serviço educacional, não haveria a disponibilidade econômica e jurídica necessária à caracterização da renda.
Ainda que não houvesse expressa disposição legal no sentido de que a remuneração contempla pagamentos efetuados mediante contratação de terceiros, essa seria a única conclusão possível a respeito de situações como o curso contratado em benefício do diretor da empresa e pago diretamente à instituição de ensino.
Entender de maneira contrária - no sentido de que nesse caso não haveria disponibilidade econômica e jurídica � implicaria considerar todo e qualquer benefício ou vantagem oferecido ao diretor da empresa, pago diretamente por esta, como excluído do conceito de �renda�, abrindo-se um infinito leque de situações, para exclusão de qualquer gasto desse diretor, sempre que pago diretamente pela empresa. A hipótese é absurda e certamente conflitante com o que se pode entender como �renda�, a teor do que dispõe o artigo 43 do CTN:
�Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.�
Ademais, a alegação de que o curso em questão teve como objetivo a qualificação profissional do diretor destinatário não se sustenta com o conteúdo dos autos.
A respeito, o único elemento apresentado pela autuada, na impugnação, é o documento de fls. 296/300, intitulado "Política de Treinamento e Desenvolvimento", que estabelece diretrizes genéricas.
Assim, referido documento não traz elementos referentes ao caso concreto, que possibilitem avaliar se o curso em questão tinha como objetivo a capacitação e qualificação de seu beneficiário em relação às atividades desenvolvidas pelas empresa, deixando a autuada, mais uma vez, de suportar o ônus que lhe competia.
Desta maneira, nada a ser reparado quanto a este item.
Pagamentos a empregados:
A fiscalização apurou a falta da retenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre valores pagos a empregados, referentes à ajuda de custo, treinamento pós graduação MBA e auxílio educacional � idiomas, pagos de forma habitual, além de diferenças nos valores constantes em folha de pagamento e informados em DIRF. Foi aplicado sobre tais valores a multa regulamentar prevista no artigo 9º da Lei 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 16 da Lei 11.488/2007, bem como, juros de mora exigidos isoladamente.
A autuada alega que o auxílio educacional, os valores referentes a cursos e a ajuda de custo não decorrem do trabalho prestado e não configuram acréscimo patrimonial, destinando-se ao ressarcimento de gastos.
Razão não lhe assiste.
A respeito, o artigo 38 do RIR/99, então vigente, dispõe que:
�Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.�
O artigo 624 do mesmo regulamento esclarece que:
�Art. 624. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas físicas ou jurídicas.
No caso em questão, a fiscalização efetuou a discriminação desses valores nas planilhas denominadas Anexo XII (fls. 99/103), Anexo XIII (fls. 104), Anexo XIV (fls.105) e Anexo XV (fls. 106).
Foram disponibilizadas à autuada, portanto, informações suficientes para que pudesse identificar todos os valores considerados pela fiscalização com ampla possibilidade para questioná-los, o que deveria ser feito mediante a apresentação de elementos de prova capazes de demonstrar que tais pagamentos não se referiam à remuneração dos empregados.
Porém, a autuada - afirmando que o ressarcimento de gastos estava em conformidade com sua política - trouxe aos autos apenas documentos genéricos, o já citado "Política de Treinamento e Desenvolvimento� (fls. 296/300), e o �Norma de Home Office� (fls. 301/304), sendo que o primeiro não vincula os cursos e treinamentos efetivamente oferecidos aos empregados às atividades da empresa e o segundo não se presta à comprovação de que houve o ressarcimento das despesas mediante a ajuda de custo.
Especificamente em relação ao documento �Norma de Home Office�, verifica-se que parte dessa ajuda de custo, referente à aquisição do mobiliário para o trabalho em casa deveria ser comprovada:
�4.1.7. Para que a CBSS efetue o reembolso da compra dos móveis para o Home Office, o colaborador deverá enviar, para o aprovador, a Nota Fiscal e uma foto do mobiliário adquirido. Seguindo os fluxos normais de pagamento, a nota fiscal deverá ser enviada à matriz com pelo menos vinte (20) dias de antecedência para operacionalização e aprovação do pagamento;� (fl. 302)
Não foi apresentado qualquer documento nesse sentido.
Já outra parcela da ajuda de custo corresponderia a valores fixos que não estariam sujeita à comprovação (energia elétrica: R$ 50,00 e água/esgoto R$ 30,00), não sendo possível, por tal razão, serem considerados ressarcimentos de gastos.
Invocando novamente a regra processual estabelecida no artigo 373 do Código de Processo Civil, tem-se que a fiscalização cumpriu a contento o ônus de demonstrar os pagamentos efetuados, enquanto a autuada, também quanto a esses fatos, não arcou com o ônus que lhe cabia, no sentido de demonstrar que os valores pagos a seus empregados não integravam as respectivas remunerações.
A autuada também alega que não existem diferenças de retenções em relação aos valores declarados na DIRF, acrescentando que as diferenças apuradas pela fiscalização são resultados do equívoco de se considerar em conjunto com os salários, em cada mês, os valores que foram pagos aos empregados referentes à participação em programa de resultados da empresa (PPR) e férias, verbas que devem ser tratadas separadamente.
A princípio, assiste razão à autuada quanto à forma como devem ser calculadas as retenções sobre referidos pagamentos. Suas considerações encontram amparo no ordenamento jurídico vigente.
Em relação à participação nos lucros, o § 5º do artigo 3o da Lei 10.010/2001 encontrava-se, à época da ocorrência dos fatos geradores, redigido nos seguintes termos:
�§ 5º  As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.�
Quanto ao pagamento das férias, a redação do artigo 625 do RIR/99 possuía o seguinte teor:
�Art. 625. O cálculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados será efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base na tabela progressiva (art.620).�
Contudo, embora a autuada tenha razão quando afirma que tais verbas devem ser tributadas em separado, não foram demonstradas, concretamente, que os casos mencionados na impugnação se enquadram nas hipóteses aventadas na legislação em questão.
Necessário, mais uma vez, recorrer à regra estabelecida no artigo 373 do Código de Processo Civil, para verificar que a fiscalização demonstrou os pagamentos efetuados e que os valores retidos na fonte são inferiores ao montante devido. Nesse sentido, a planilha de fls. 107/111, elaborada pela fiscalização, discrimina todos os valores a menor e sequer foi questionada.
A autuada, por sua vez, nada apresentou em relação à sua alegação de que parte dos valores se refere a férias e participação nos lucros, apenas compilando os dados da planilha elaborada pela fiscalização em nova planilha que foi apresentada na impugnação (fls.306/310), e que sequer indica o valor supostamente pago a cada empregado a título de férias ou participação nos lucros ou resultados.
Assim, não foi apresentada a folha de pagamento ou qualquer outro elemento capaz de afastar as imputações fiscais, nem mesmo em relação aos casos exemplificativos que foram citados na impugnação.
Ressalte-se, por oportuno, que as informações apresentadas na DIRF e constantes no banco de dados institucional, não identificam a que título foram pagos os valores que serviram de base para as retenções na fonte, de modo que tal consulta ao sistema informatizado não aponta para o pagamento de férias ou de participação nos lucros ou resultados nos casos alegados pela autuada.
A seguir, como exemplo, a informação que aparece na DIRF da empregada Juliana Aparecida Soares, que em janeiro de 2009 recebeu o total de R$ 5.714,33. A autuada, às fls. 168, afirmou que parte desse valor refere-se a férias, contudo, tal informação não pode ser confirmada na DIRF.




Portanto, o trabalho fiscal não merece reparo quanto a este item.
Ainda em relação às diferenças das retenções apuradas pela fiscalização, tem razão a autuada ao pleitear a exclusão dos valores inferiores a R$ 10,00, relacionadas no demonstrativo que apresenta às fls. 175, ante a dispensa legal da retenção em tais casos:
[...]
Os valores constantes na relação apresentada na impugnação conferem com aqueles apurados pela fiscalização, constantes na planilha de fls. 107/111 (Anexo XVI), não existindo outros valores referentes aos empregados em questão nas demais planilhas apuradas pela fiscalização relativas a verbas salariais pagas a empregados. Ou seja, em relação a tais empregados não existem valores a serem adicionados, que poderiam elevar o valor da retenção cabível acima de R$ 10,00.
Assim, deve ser retificado o valor da multa regulamentar aplicada, bem como dos incidentes juros exigidos isoladamente, mediante exclusão de sua base de cálculo das retenções inferiores a R$ 10,00, conforme quadro ao final do presente Voto.
Desta maneira, foram analisadas no presente Voto todas as questões de fato objeto da controvérsia instaurada. O processo foi devidamente instruído com elementos suficientes a tanto, tendo a autuada a oportunidade de apresentar - durante o procedimento fiscal ou quando da apresentação da impugnação - os documentos que entendesse necessários e relevantes, não havendo que se falar em dilação probatória mediante a realização de diligência, carecendo justificativa para que a autuada formule quesitos ao invés de apresentar os elementos pertinentes.
Assim, com fulcro no artigo 18 do Decreto 70.235/72 - que regulamenta o processo administrativo fiscal no âmbito federal - indefere-se a diligência pleiteada.
�Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.�
Multa regulamentar e juros de mora exigidos isoladamente:
Assim, constatada a ausência de retenção na fonte do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores referentes a pagamentos a empregados, apurados pela fiscalização, foi efetuado o lançamento da multa isolada e dos juros isolados, não alcançando, quanto a tais pagamentos, o imposto cuja retenção e recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte pagadora.
Nos termos do artigo 717 do RIR/99 e do Parecer Normativo Cosit 01, de 24/09/2002, a pessoa jurídica é a responsável pela retenção do IRRF quando do pagamento ao beneficiário:
RIR/99:
�Art. 717. Compete à fonte reter o imposto de que trata este Título, salvo disposição em contrário (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, arts. 99 e 100, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º).
Parecer Normativo COSIT nº 1, de 24/09/2002:
�IRRF. RETENÇÃO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.
No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da fonte pagadora.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.� (grifou-se)
Portanto, após o prazo legal de entrega da Declaração de Ajuste pelo beneficiário pessoa física, o valor do imposto de renda não pode mais ser exigido da fonte pagadora, mas apenas a multa e os juros isolados.
E a exigência da multa encontra amparo legal no artigo 9º da Lei 10.426/2002, combinado com o art. 44, I da Lei 9.430/96, ambos com a redação dada pela Lei 11.488/2007:
Lei n°10.426/2002:
Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.
Lei n° 9.430/96:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
O legislador, ao incluir no ordenamento jurídico o artigo 9º da Lei 10.426/2002, buscou justamente alcançar as pessoas jurídicas que, tendo obrigação legal de reter o imposto e recolhê-los à Fazenda Pública, não o fizeram, como no presente caso.
Desta maneira, correto aplicar a multa prevista no artigo 9º da Lei 10.426/2002, bem como os juros de mora incidentes sobre a mesma, calculados até 04/2010 (termo final para que as pessoas físicas beneficiárias dos pagamentos não submetidos à retenção apresentassem suas declarações de ajuste anual).
[...]

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em 11 de dezembro de 2019 (fls.695) da decisão da DRJ, a Contribuinte apresentou recurso voluntário protocolado em 09 de janeiro de 2020 (fls.697), o qual a seguir se resume seu essencial:
III. RAZÕES DE REFORMA DO ACÓRDÃO 
III.A. RAZÕES PARA RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA 
07. A DRJ de Ribeirão Preto afirmou que não teria ocorrido a decadência, posto que não seria aplicável ao caso o artigo 150, §4º do CTN, mas sim o artigo 173, I do mesmo Diploma, em razão da Súmula CARF 114, cujo teor é reproduzido abaixo. 
Súmula CARF 114: O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do CTN. (grifamos) 
08. Citada Súmula, porém, não se aplica ao caso em questão. Isto porque, com um simples olhar nos Anexos do auto combatido (fls. 74 a 113) verifica-se que a própria Autoridade Fiscal identificou todos os beneficiários destes pagamentos, bem como as correspondentes causas destes pagamentos. 

09. Destarte, inaplicável a previsão disposta na Súmula CARF nº 114. 
10. Superada esta questão, reitera-se que, conforme expressamente consignado pela Autoridade Fiscal, foi imputado à Recorrente um suposto recolhimento a menor do IRRF, relativo ao período de 01.01.2009 a 31.12.2009; sendo que a Recorrente foi cientificada acerca do aludido lançamento em 14.04.2014. 
11. Ou seja, no caso em questão houve a apuração e conseguinte recolhimento do IRRF pela Recorrente, conforme se pode observar das planilhas elaboradas pela própria Fiscalização Tributária, especialmente aquelas constantes dos Anexos VIII a XVI do Processo em epígrafe. 
12. Consequentemente, deve ser necessariamente aplicado o posicionamento consolidado em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial nº 973.733/SC), no sentido de que, por ter ocorrido o pagamento, ainda que de forma não integral, aplica-se a contagem prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. 
13. Deste modo, dúvidas não restam acerca da necessidade de reconhecimento da decadência do direito da Fazenda, seja quanto ao suposto IRRF, como as correspondentes multas, especificadamente em relação aos meses de janeiro a março de 2009, posto que a Recorrente somente teve ciência do auto em abril de 2014, ou seja, transcorridos mais de 5 (cinco) anos após a ocorrência do fato gerador do IRRF. 
14. Aliás, a Recorrente esclarece que a decisão apresentada pela DRJ, proferida em 2011, que ampararia a não aplicação da decadência, restou superada desde 2014, quando a Câmara Superior de Recursos Fiscais (�CSRF�) retificou seu posicionamento. 
15. Naquela oportunidade, esclareceu a CSRF que havendo recolhimento do IRRF (ainda que a menor) o prazo decadencial tem sua contagem com base no artigo 150, §4º, do CTN. Vejam. 
�Em consonância com a jurisprudência mencionada, para a definição do termo inicial do prazo de decadência há de se considerar o cumprimento do sujeito passivo do dever de se antecipar à autuação da autoridade fiscal para a constituição do crédito tributário. Foi o que ocorreu no presente no caso. 
Da análise dos autos, verifica-se às fls. 69 que houve retenção na fonte de tributo devido. O Imposto de Renda Retido na Fonte consiste em uma obrigação tributária principal em que a pessoa jurídica ou equiparada está obrigada a reter do beneficiário da renda, o imposto correspondente. 
No caso ora em análise temos que: i) trata de tributos sujeitos ao lançamento por homologação; ii) houve retenção na fonte de tributo devido; iii) a data dos fatos geradores em debate compreende os anos calendário de 1997 e 1998; iv) a ciência do contribuinte do auto de infração se deu em 29/04/2003. 
Do exposto, tendo em vista que houve retenção na fonte e que esta equipara-se ao pagamento, deve ser aplicada a regra do artigo 150, §4º, do CTN. Assim, relativamente ao ano calendário de 1997, decaiu direito do Fisco de constituir o crédito tributário. 
Portanto, nego provimento ao recurso da Fazenda Nacional.� (grifou-se) 
(Processo nº 10680.005571/2003-33. Acórdão nº 9101-001.853. Câmara Superior de Recursos Fiscais. Data de publicação: 23.04.2014)) 
16. O posicionamento acima não é único. Em outras hipóteses o CARF já se manifestou que ocorrido o pagamento do imposto � ainda que a menor �o prazo para o lançamento é contado com base no artigo 150, §4º, do CTN. Vejamos: 
�Ora, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o escoamento do prazo do art. 150, § 4º, sem manifestação do Fisco, significa a aquiescência implícita aos valores declarados pelo contribuinte, porque o silêncio, neste caso, é qualificado pela lei, trazendo efeitos. A única diferença de regime está consubstanciada na hipótese em que não há pagamento antecipado, que de acordo com Superior Tribunal de Justiça, se aplicaria, para efeitos de março inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (regra geral, que deverá ser seguido conforme a interpretação dada pelo STJ), por força do que dispõe o parágrafo único deste mesmo preceptivo. Exaurido o prazo, o Fisco não poderá manifestar qualquer intenção de cobrar os valores. Há, pois, falar-se em decadência nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Uma vez que ao presente caso houve o pagamento de imposto antecipado de tributos com o mesmo código, tal como se depreende dos documentos de fls. 115. Em suma, no meu entendimento cabe considerar o lançamento do ano de 2003 e 2004 como decadentes.� (grifou-se) 
(Processo nº 19515.004166/2009-70. Acórdão nº 2202-002.492. 2ªCâmara. 2ª Turma Ordinária. Data de publicação: 01/11/2013) 
17. Diante do todo exposto, resta cristalina a improcedência do posicionamento da DRJ, devendo ser reformada a decisão e reconhecida a decadência do Fisco exigir da Recorrente o montante de IRRF remanescente e respectiva multa até o mês de março de 2009, relativamente aos valores identificados nos Anexos VII a XII (diretores) e dos Anexos XIII a XVI (empregados), todos devidamente individualizadas suas respectivas naturezas. 
III.B. INAPLICABILIDADE DO IRRF A 35% - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRETORES (VEÍCULOS E TREINAMENTO) 
18. De acordo com o entendimento da Delegacia de Julgamento, o fato de terem sido identificados os usuários beneficiários dos veículos e dos cursos educacionais não implicaria afastamento da exigência do IRRF à alíquota de 35%. 
19. Citado entendimento, porém, não merece guarida e deve ser reformado, uma vez que o Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99), vigente à época dos fatos, era expresso quanto a necessária falta de identificação do beneficiário com hipótese para a aplicação desta hipótese tributária. Vejamos. 
20. Como expressamente contido às fls. 129 dos autos, a Autoridade Fiscal fundamentou o lançamento com base no artigo 622, do Decreto nº 3.000/99, vigente à época dos fatos. Neste sentido é o excerto abaixo (fls. 129). 
 
21. Citado artigo 622 previa, em seu parágrafo único, que a falta de identificação do beneficiário E a não incorporação ao salário, implicaria tributação nos termos do artigo 675. Vejamos o teor do citado dispositivo: 
�Parágrafo único. A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não incorporação das vantagens aos respectivos salários dos beneficiários, implicará a tributação na forma do art. 675.� 
22. Por sua vez, o citado artigo 675 ratificava como condição para aplicação da alíquota de 35% a ocorrência conjunta de 2 (dois) fatos, a saber: (i) a não identificação do beneficiário E (ii) sua não incorporação ao salário. 
23. Em resumo, nos termos dos artigos 622 e 675 do RIR/99, somente estaria sujeita à esta hipótese de IRRF à 35% na seguinte hipótese cumulativamente: (i) não identificado o beneficiário E (ii) não fosse incluído em sua remuneração. 
24. Porém, no caso em questão, a própria Autoridade Fiscal reconheceu a identificação dos diretores beneficiários. [...]
25. Assim, como houve a identificação do beneficiário, resta evidente que não restou configurado um dos necessários requisitos previstos no artigo 675 do RIR/99, motivo pelo qual deve ser reformado o Acórdão recorrido. 

26. Este Conselho Administrativo, inclusive, já se posicionou no mesmo sentido dos argumentos acima quando do Acórdão nº 196-00030, no qual restou consignado que a alíquota de 35% deve ser aplicada nas hipóteses em que não há efetiva identificação do beneficiário, posto que nestes casos o Fisco resta impossibilitado de exigir do beneficiário o tributo relativo ao benefício auferido. Vejamos: [...] 
27. Do todo exposto, portanto, novamente se conclui que, ao detalhar a aplicação sistemática dos artigos 61, da Lei nº 8.891/95 e do parágrafo 74, §2º da Lei nº 8.383/91, o Regulamento do Imposto de Renda (decreto nº 3.000/1999 � RIR/99), vigente à época dos fatos, previu em seus artigos 622 e 675 que citada alíquota de 35% somente seria possível (i) SE não fosse identificado o beneficiário E (ii) SE não fosse incluído em sua remuneração. E como no caso a própria Autoridade Fiscal atesta que houve a identificação dos beneficiários (fls. 128 in fine e fls. 129), resta demonstrada a impossibilidade da exigência do IRRF a citada alíquota e as penalidades a ela vinculadas. 
III.B.1 INAPLICABILIDADE DO IRRF A 35% - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO CONTRIBUINTE 
28. Conforme demonstrado acima, os artigos 622 e 678 do RIR/99, vigentes à época, eram claros no sentido de que o IRRF incidiria à 35% somente (i) SE não fosse identificado o beneficiário E (ii) SE não fosse incluído em sua remuneração. 
29. A Delegacia de Julgamento, porém, conferiu outra interpretação aos dos artigos 61, da Lei nº 8.891/95 e 74, §2º, da Lei nº 8.383/91, que fundamentam os dispositivos do RIR/99 acima citados. 
30. Em razão do acima, verifica-se que, no mínimo, há dúvida quanto à interpretação da norma: se prevalece o entendimento expresso no RIR, ou aquele conferido pela Delegacia. 
31. Pois bem. Nos termos do artigo 112, inciso II, do Código Tributário Nacional, a lei tributária que define infrações, ou lhe comine penalidades, será interpretada de maneira mais favorável ao acusado. Trata-se da normatização do princípio do in dúbio pro contribuinte, nos casos em que houver dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato imputado ao contribuinte. 
32. Ou seja, apesar da interpretação conferida pela Delegacia de Julgamento, é fato que os artigos 622 e 678 do RIR/99 eram claros no sentido de prever a incidência do IRRF a 35% somente na concomitância da não identificação do benefício e não inclusão em sua remuneração. 
33. Consequentemente, face à dúvida quanto à aplicação dos dispositivos aqui citados, e em conformidade com o princípio do in dúbio pro contribuinte, requer-se seja desde logo afastada a a exigência do IRRF a 35%. 




















[...]
Em seguida, os itens III.F.2. Prova do Erro da Fiscalização � Cálculo de IRRF sobre PLR conjuntamente com os salários, III.F.3. Prova do Erro da Fiscalização � Cálculo de IRRF dos Salários em conjunto com Participação nos Resultados e Férias, III.G. Da Reforma quanto ao Indeferimento da Diligência e III.H. Da não aplicação da Multa Isolada nos itens �III.E e III.F�.  
É o relatório do essencial.





 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Da decadência
Conforme relatoriado, entende a Recorrente que, uma vez havendo pagamento do IRRF o prazo decadencial seria aquele estabelecido no §4º do art.150 do CTN e não o inciso I do art.173, como defendeu a decisão recorrida.
A que IRRF se refere a Recorrente? Certamente ao imposto de renda retido na fonte pela remuneração regular de seus administradores, e não à remuneração indireta de que estamos tratando aqui nos autos, ou seja, sobre esta última não houve pagamento antecipado de imposto.
Como bem destaca Paulo Caliendo, �O pagamento antecipado ocorre no caso dos tributos em que há o lançamento por homologação. Recorde-se que o lançamento por homologação é aquele em que há o pagamento antecipado, ou seja, prévio à fiscalização da autoridade administrativa. Este pagamento extingue o crédito tributário quando realizado nos termos do disposto no art.150 e seus §§1º a 4º. (Curso de Direito Tributário, 2017, pag.686). Grifo do Relator.
Notório que não houve nenhum pagamento de imposto, legalmente previsto, incidente sobre remuneração indireta (fringe benefits) dos administradores e/ou empregados da Recorrente.
A inexistência de pagamento desta natureza significa reconhecer que não houve nenhuma conduta da Recorrente/Contribuinte que permitisse ao Fisco realizar o seu trabalho institucional, afinal a Fazenda Nacional não detinha nenhum elemento indicativo de pagamento de imposto sobre remuneração indireta.
Esta hipótese de incidência tributária mereceu, inclusive, uma distinção para o recolhimento do imposto na fonte, tendo-lhe sido atribuído um código DARF de nº 2063, específico para a Tributação exclusiva sobre remuneração indireta (fringe benefits) paga a administradores e empregados (Códigos SIEF Receita).
Em julgado deste Colegiado, trazido pela própria Recorrente, podemos apontar a semelhança com o aqui se mostrou:
 16. O posicionamento acima não é único. Em outras hipóteses o CARF já se manifestou que ocorrido o pagamento do imposto � ainda que a menor �o prazo para o lançamento é contado com base no artigo 150, §4º, do CTN. Vejamos: 
�Ora, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o escoamento do prazo do art. 150, § 4º, sem manifestação do Fisco, significa a aquiescência implícita aos valores declarados pelo contribuinte, porque o silêncio, neste caso, é qualificado pela lei, trazendo efeitos. A única diferença de regime está consubstanciada na hipótese em que não há pagamento antecipado, que de acordo com Superior Tribunal de Justiça, se aplicaria, para efeitos de março inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (regra geral, que deverá ser seguido conforme a interpretação dada pelo STJ), por força do que dispõe o parágrafo único deste mesmo preceptivo. Exaurido o prazo, o Fisco não poderá manifestar qualquer intenção de cobrar os valores. Há, pois, falar-se em decadência nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Uma vez que ao presente caso houve o pagamento de imposto antecipado de tributos com o mesmo código, tal como se depreende dos documentos de fls. 115. Em suma, no meu entendimento cabe considerar o lançamento do ano de 2003 e 2004 como decadentes.� (grifou-se) 
(Processo nº 19515.004166/2009-70. Acórdão nº 2202-002.492. 2ªCâmara. 2ª Turma Ordinária. Data de publicação: 01/11/2013) 
Por fim, a menção feita pela decisão recorrida à Sumula CARF nº 114 foi em outro sentido e não naquele que lhe atribuiu a Recorrente.
Eis o que apontado na decisão recorrida:
A partir de tais dados, a autuada alega que os valores referentes às competências 01/2009 a 03/2009 foram extintos pela decadência, pois o caso está sujeito à contagem do quinquênio decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, nos moldes estabelecidos no § 4o do artigo 150 do CTN, já que preenchidas as condições legais para adoção desse critério, quais sejam: trata-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, em relação ao qual houve a antecipação do pagamento (caracterizado pela retenção e recolhimento de outros valores pagos nessas competências).
Contudo, razão não lhe assiste, pois o presente caso trata de verbas apuradas pela fiscalização como remuneração indireta paga aos diretores da empresa e também a seus empregados. Tendo a autuada dado tratamento diverso a tais valores, não considerando-s pagamentos sujeitos à retenção na fonte, não há que se falar na atribuição legal ao sujeito passivo do dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer procedimento de ofício, existindo sim, o devedor da fiscalização efetuar o lançamento de ofício.
Entendimento na mesma linha, resultou na Súmula CARF 114 (Vinculante no âmbito da Administração Tributária Federal por força da Portaria 129/2019, do Ministro de Estado da Economia), que trata da regra de contagem do prazo decadencial a ser observada nos casos de pagamentos sem identificação do beneficiário ou sem a comprovação da operação ou da causa:
[...] [Grifo do Relator CARF]
Ante o exposto, não merece reparos a decisão recorrida e partilho de sua decisão:
A respeito, a regra positivada no analisado artigo 173, I do CTN, importa na contagem do quinquênio decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, de modo que mesmo a competência mais antiga objeto do presente processo � 01/2009 � não resta alcançada pela decadência, pois, sendo passível de lançamento ainda no exercício 2009, tem a contagem do prazo decadencial a partir de 01/01/2010.
Esvaindo-se o quinquênio em 31/12/2014 e, tendo sido o lançamento efetuado antes disso (em 14/04/2014), não há que se falar na ocorrência de decadência parcial, tanto no que se refere à remuneração indireta dos diretores da empresa (referente ao IRRF lançado) quanto à remuneração indireta dos empregados (referente à multa regulamentar).
De se rejeitar a preliminar de decadência.
Do Mérito
Da Remuneração Indireta paga a Administradores
Conforme relatoriado, de início a Recorrente protesta pela impropriedade da legislação citada pela autoridade fiscal em sua autuação, sob o fundamento de que os artigos 622 e 675 do RIR/99  mencionados no Auto de Infração seriam inadequados ao caso.
Assim não vejo, a Recorrente fez uma leitura isolada ou uma apressada interpretação dos textos legais citados na autuação.
Eis a conclusão da Recorrente:
27. Do todo exposto, portanto, novamente se conclui que, ao detalhar a aplicação sistemática dos artigos 61, da Lei nº 8.891/95 e do parágrafo 74, §2º da Lei nº 8.383/91, o Regulamento do Imposto de Renda (decreto nº 3.000/1999 � RIR/99), vigente à época dos fatos, previu em seus artigos 622 e 675 que citada alíquota de 35% somente seria possível (i) SE não fosse identificado o beneficiário E (ii) SE não fosse incluído em sua remuneração. E como no caso a própria Autoridade Fiscal atesta que houve a identificação dos beneficiários (fls. 128 in fine e fls. 129), resta demonstrada a impossibilidade da exigência do IRRF a citada alíquota e as penalidades a ela vinculadas. 
Bem, de se reproduzir os mencionados artigos 622 e 675 do RIR/99:
 
Parágrafo único. A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não incorporação das vantagens aos respectivos salários dos beneficiários implicará a tributação na forma do art.675.
Art.675 do RIR/99:
Art.675. A falta de identificação do beneficiário das despesas e vantagens a que se refere o art.622 e a sua não incorporação ao salário dos beneficiários, implicará a tributação exclusiva na fonte dos respectivos valores, à alíquota de trinta e cinco por cento (Lei nº 8.383, de 1991, art.74, §2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art.61, §1º).
§1º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art.61, §3º).
§2º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art.61, §2º).
Conclui a Recorrente que, uma vez que os beneficiários estariam identificados, não caberia a tributação de imposto de renda na fonte, conforme estabelece o artigo supra. 
Esta dedução é apressada, pois a Recorrente faz uma leitura destes dispositivos de maneira isolada, sem se ater aos enunciados dos textos legais que dão suporte aos pertinentes artigos do regulamento, supra citados.
A base legal do art.675 é o §2º do art.74 da Lei nº 8.383, de 1991 e o art.61, §1º da Lei nº 8.981, de 1995, mencionados no Auto de Infração e transcritos no Termo de Verificação Fiscal:
Lei nº 8.383. de 1991:
Art.74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:
I � a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica; 
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoas dentre as referidas na alínea precedente;
II � as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa e administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como:
a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa;
[...]
§1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos respectivos salários os valores a elas correspondentes.
§2º A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e três por cento. [grifos nossos]
[obs: A alíquota acima passou 35%, conforme previsto no art.61 da Lei 8.981/95] 

Lei nº 8.981. de 1995:

Art.61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas específicas.
§1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o §2º do art.74 da Lei nº 8.383, de 1991.
O comando legal é simples: não basta apenas a identificação dos beneficiários, mas deve-se adicionar os valores aos salários dos beneficiários, o que não foi feito conforme apontado no TVF e, assim, cabível o imposto de renda na fonte, tributação exclusiva.
Relembrando lições de Hiromi Higushi in Imposto de Renda das Empresas, edição de 2017, acerca das remunerações indiretas:
As remunerações indiretas pagas a beneficiários identificados são dedutíveis na pessoa jurídica, ainda que o imposto de renda na fonte tenha sido pago como exclusivo mediante aplicação da alíquota de 35% sobre o rendimento reajustado.
A dedutibilidade dos benefícios indiretos não está vinculada à forma de retenção do imposto, isto é, se como antecipação ou como exclusivo na fonte. A inobservância da identificação dos beneficiários ou a falta de adição dos valores aos salários ou remunerações determina a retenção do imposto como exclusivo na fonte. A inobservância é de uma ou outra condição, mas não são cumulativas. Com isso, se o beneficiário foi identificado mas os benefícios não foram adicionados às remunerações, o imposto é exclusivo na fonte mas as despesas são dedutíveis.
Em não havendo qualquer dúvida nos dispositivos legais e a hipótese de incidência tributária que desejam alcançar, não há de se fazer uso do disposto no inciso II do art.112 do CTN, como cogitado pela Recorrente em item III.B.1.
Da alegada ausência de provas
A Recorrente alega (item III.c), em essência, que a Fiscalização não teria carreado aos autos as provas de dispensabilidade dos veículos utilizados pelos seus diretores.
 Em suas palavras:
44. Ocorre que diferentemente da Recorrente, que expressamente informou que os veículos são empregados pelos diretores nas atividades que lhes incumbem, a Ilma. Fiscalização em momento algum apresentou dados ou mesmo considerações de modo a demonstrar, ainda que superficialmente, a dispensabilidade dos veículos. E conforme posicionamento do Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�), compete à Fiscalização a prova acerca da dispensabilidade dos veículos. Vejamos: 
a) SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO FORNECIDO PELA EMPRESA. NECESSIDADE DE PROVAR A DISPENSABILIDADE PARA O TRABALHO. 
Veículo fornecido pela empresa ao empregado ou ao contribuinte individual, quando dispensáveis para a realização do trabalho, têm natureza de salário utilidade, compõem a remuneração e estão no campo da incidência da contribuição previdenciária, seja a incidente sobre a remuneração dos empregados ou aquela incidente sobre a remuneração dos contribuintes individuais. Cabe ao fisco demonstrar a dispensabilidade do veículo. Ausente a prova da dispensabilidade, o lançamento que inclui tal utilidade na base de cálculo da contribuição não pode prosperar. 
Recurso Voluntário Provido. 
(Processo nº 36624.000742/200720. Acórdão nº 2301001.691. 3ª Câmara. 1ª Turma Ordinária. Sessão de 20.10.2010)
[...]
45. Conforme se observa, o CARF tem posicionamento firme no sentido de que compete ao Fisco demonstrar a dispensabilidade dos veículos fornecidos. O que não ocorreu no caso em tela, uma vez que a Autoridade Fiscal não apresentou qualquer fato ou documento apto a afastar a afirmação da Recorrente de que seus veículos são utilizados pelos diretores no desenvolvimento de atividades em benefício da empresa durante os dias úteis, motivo pelo qual deve ser afastada a autuação do valor remanescente. 
46. Ora, o próprio Fisco, por meio do Parecer Normativo COSIT 11/92, admite que em determinadas situações os veículos podem ter uma utilização mista, isto é, ser utilizado tanto para a consecução das atividades laborais de seu usuário em prol da empresa titular do bem, como para fins privados deste usuário, fora de seu horário de trabalho. Neste sentido são os itens 16 e 17, de citado Parecer Normativo. 
�16. Na hipótese de o veículo caracterizar-se como de utilização mista, isto é, servir na atividade operacional da pessoa jurídica e, ademais, no uso particular do administrador, diretor, gerente ou assessor, as despesas a ele relativas, obviamente, não poderão ser consideradas operacionais e dedutíveis em sua totalidade, devendo a parcela correspondente à utilização extra-operacional do mencionado veículo ser incorporada à remuneração do beneficiário. 
17. Na impossibilidade de se quantificar o tempo efetivamente gasto pela utilização extra-operacional do veículo pelo beneficiário, é admissível que a pessoa jurídica adote o critério de proporcionalizar e ratear os custos e encargos em foco, em função dos dias úteis e não úteis cobertos pela utilização do veículo." (grifamos)
47. Conforme se observa do Parecer Normativo acima exposto, o Fisco reconhece a possibilidade de se proporcionalizar e ratear os custos e encargos relativos aos veículos de modo a considerar como remuneração do usuário tão somente os montantes relativos aos dias não úteis. 
48. Assim, considerando o Parecer Normativo COSIT nº 11/92, em complemento ao fato de que não fora minimamente demonstrado pelo Fisco que os veículos da Recorrente são dispensáveis às funções desenvolvidas pelos seus diretores à época dos fatos, deve ser julgado improcedente o remanescente do Auto de Infração. 

Da Fiscalização e autuação
Por meio do Termo de Intimação Fiscal (fls.59) a Contribuinte foi intimada, em 18/11/2013, a apresentar, dentre outros documentos, aqueles que deram origem ao registro de despesas a título de Contraprestação de Arrendamento Mercantil, ocasião em que foram apresentados os respectivos contratos.
Por meio de outro Termo de Intimação Fiscal (fls.60) a Contribuinte foi intimada, em 03/12/2013, para:



 Em consulta ao TVF, tem-se o que a auditoria fiscal considerou para a autuação a título de remuneração indireta:





Depreende-se do acima explicado no TVF, que a autoridade fiscal concluiu que os veículos eram de uso exclusivo e único dos diretores da Recorrente em face de que os diretores eram os usuários e assim constavam nos contratos de arrendamento.
Em resposta à mencionada intimação fiscal, a qual consta na  impugnação, eis a resposta da Recorrente, então comentada pela decisão de piso:
   Reproduzo o que constou na decisão recorrida:
Conforme fl. 60, durante o procedimento fiscal, a autuada foi intimada a:
�Informar se os veículos fornecidos aos membros da diretoria e objeto de despesas com arrendamento mercantil são para uso única e exclusivamente em assuntos de interesse da empresa e somente nos dias considerados �úteis�.�
A resposta veio à fl. 281:
�Em atenção ao quanto solicitado, a Peticionária informa que os veículos são também utilizados nos dias úteis, para uso dos membros da diretoria em assuntos de interesse da empresa.�
Posteriormente, na impugnação, a autuada alegou que os veículos eram utilizados pelos beneficiários para o comparecimento em reuniões e assembleias, o que não pode ser considerada atividade que justifique o fornecimento de veículos aos diretores, pelo que já foi dito em relação a se tratar de meros deslocamentos ordinários ao local de trabalho.
De igual maneira, afirmar que os veículos permitiam que os diretores participassem �de visitas técnicas aos prestadores de serviço da empresa, responsáveis muitas vezes por atividades de vital importância da empresa, tal como ocorre com as processadoras dos dados responsáveis pelas maquinetas existentes nos estabelecimentos comerciais� (impugnação fls. 160) não representa argumento suficiente para se acolher a tese de que os veículos eram fornecidos para o trabalho.
Tal colocação formulada pela autuada é por demais genérica e não apresenta qualquer elemento qualitativo ou quantitativo que possa ser utilizado na aferição da necessidade desses veículos para a prestação do trabalho.
Nesse sentido, não indica a frequência da utilização dos veículos nas supostas atividades dos diretores, nem vem acompanhada de qualquer elemento comprobatório, das situações nas quais eram utilizados referidos veículos. Eventualmente, a utilização desses veículos em algum deslocamento relacionado às atividades da empresa, não seria suficiente para caracterizá-los como instrumentos necessários ao trabalho.  
[...]
Conforme relatoriado, a Recorrente reitera que a autoridade fiscal não teria provas da dispensabilidade dos veículos, o que não concordo.
A Fiscalização fez o que devia: intimou a Contribuinte a informar a utilização dos veículos no interesse da empresa e esta informou que também eram utilizados em dias úteis. 
Notório que os veículos eram de uso em dias não úteis, tanto que a Recorrente informou, na impugnação, que �houve o pagamento do imposto relativo a utilização nos dias não-úteis.�
Algumas explicações adicionais dadas pela Recorrente vamos encontrar na decisão recorrida, conforme reproduzido acima e que, entretanto, nada provam acerca da exclusividade da utilização dos veículos em prol dos interesses da empresa.
Em sede recursal a Recorrente nada trouxe também que demonstrasse a utilização dos veículos em atividades da empresa, apenas trata de acusar a Fiscalização de que esta não teria provado a dispensabilidade dos veículos fornecidos aos diretores.
Ora, os contratos de arrendamento dos veículos eram destinados aos diretores (usuários) e mesmo assim a Fiscalização oportunizou à Recorrente a apresentação de documentos que atestassem de maneira inequívoca que, de fato, os veículos eram fundamentais para o exercício das atividades dos seus diretores. 
Ainda, o art.622 do RIR/99, citado no Auto, é claro em seus conteúdo, que reproduzo novamente, em parte:
Art.622. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei nº 8.383, de 1991, art.74):
I � a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação: 
de  veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;
[...]
Parágrafo único. A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não incorporação das vantagens aos respectivos salários dos beneficiários implicará a tributação na forma do art.675.
Quanto à citação e transcrição (trechos) da Recorrente ao Parecer Normativo COSIT 11/92, de se dizer apenas que, apesar de não causar qualquer dano ao presente lançamento, sua edição é de 1992 e sua leitura fica um pouco prejudicada em relação ao caso ora visto, que contempla textos legais editados em 1995, além do RIR, de 1999. 
Neste item do lançamento, nego provimento ao recurso.

Remuneração Indireta: Auxílio Educacional

Ainda, segundo o TVF, o Diretor Newton Neiva Junior teria feito um curso, custeado pela Recorrente, no programa CEP � Custom Eecutive Program conforme nota fiscal n. 000473, de emissão do Centro de Comunicação em Negócios Ltda. datada de 26/11/2009, registrado na conta contábil 3201030103 � Auxílio Educacional Idiomas. A verba pertinente foi considerada como remuneração indireta e objeto da presente tributação:


Os argumentos trazidos no recurso voluntário (item III.d. Da Improcedência da Autuação - Auxílio Educacional ao Sr. Newton Neiva Junior e item III.E. Da Improcedência da Autuação - Natureza Não Remuneratória do Auxílio Educacional) quanto a esta abordagem fiscal são os mesmos que foram consignados na Impugnação (item V.B. Do Auxílio Educacional ao Sr. Newton Neiva Junior e item V.C. Da Natureza Não Remuneratória do Auxílio Educacional e Ajuda de Custo aos Empregados) e levados à apreciação para a decisão de 1ª instância, que assim se pronunciou:
Ainda em relação aos pagamentos efetuados aos diretores da empresa, a fiscalização verificou o curso pago a Newton Neiva Júnior, no valor de R$ 42.000,00, referente à Nota Fiscal 0473, emitida pelo Centro de Comunicação em Negócios Ltda., conforme registro em 30/11/2009, na conta contábil �3201030103 � Aux. Educ. Idiomas".
A autuada alegou que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevê o tratamento tributário relativamente às despesas com educação de diretores e que o gasto correspondente sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago diretamente à prestadora do serviço educacional, de modo que não existiu disponibilidade econômica e jurídica, necessária à caracterização da �renda�, nos termos do artigo 43 do CTN.
Equivoca-se a autuada.
Como se pode observar do já transcrito artigo 74 da Lei 8.383/91, o salário dos administradores integra sua remuneração e está sujeito à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda na alíquota de 35%, sendo certo que este salário pode se referir ao pagamento in pecúnia, bem como, ser representado por qualquer benefício fornecido pela empresa, aí se enquadrando o pagamento de cursos a seu diretor.
Observe-se que o texto legal fala em benefícios e vantagens �pagos diretamente ou através da contratação de terceiros", não se podendo acolher a alegação de que, uma vez tendo sido o curso pago diretamente pela autuada à prestadora de serviço educacional, não haveria a disponibilidade econômica e jurídica necessária à caracterização da renda.
Ainda que não houvesse expressa disposição legal no sentido de que a remuneração contempla pagamentos efetuados mediante contratação de terceiros, essa seria a única conclusão possível a respeito de situações como o curso contratado em benefício do diretor da empresa e pago diretamente à instituição de ensino.
 Entender de maneira contrária - no sentido de que nesse caso não haveria disponibilidade econômica e jurídica � implicaria considerar todo e qualquer benefício ou vantagem oferecido ao diretor da empresa, pago diretamente por esta, como excluído do conceito de �renda�, abrindo-se um infinito leque de situações, para exclusão de qualquer gasto desse diretor, sempre que pago diretamente pela empresa. A hipótese é absurda e certamente conflitante com o que se pode entender como �renda�, a teor do que dispõe o artigo 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Ademais, a alegação de que o curso em questão teve como objetivo a qualificação profissional do diretor destinatário não se sustenta com o conteúdo dos autos.
A respeito, o único elemento apresentado pela autuada, na impugnação, é o documento de fls. 296/300, intitulado "Política de Treinamento e Desenvolvimento", que estabelece diretrizes genéricas.
Assim, referido documento não traz elementos referentes ao caso concreto, que possibilitem avaliar se o curso em questão tinha como objetivo a capacitação e qualificação de seu beneficiário em relação às atividades desenvolvidas pelas empresa, deixando a autuada, mais uma vez, de suportar o ônus que lhe competia.
Desta maneira, nada a ser reparado quanto a este item.
Inicialmente, de se ressaltar que não vislumbro nos autos, aí incluído o TVF, a razão da inclusão desta verba como de remuneração indireta, além de que não vejo como incluir tal gasto em algum dispositivo elencado no art.74 da Lei nº 8.383/91 (base legal do art.358 e art.622 do RIR/99).    
Ainda, quem se encarregou de esmiuçar a tributação fiscal foi a DRJ, foi quem procurou justificar que este dispêndio estaria contemplado naquelas situações aventadas pela legislação como de natureza remuneratória indireta.
Mesmo sob este prisma, assim não entendo.
Salários indiretos, além do já visto anteriormente referente ao leasing de veículos aos sócios, incluem-se no conceito de remuneração assim consideradas as despesas particulares dos administradores, diretores, gerentes e seus assessores, nelas incluídas, por exemplo, as despesas com supermercados e cartões de crédito, pagamento de anuidade de colégios, clubes, associações, etc.
 O curso pago pela Recorrente ao seu Diretor Presidente em nenhum momento teve a sua importância contestada (inglês técnico) ou que estaria em desacordo com suas funções dentro da organização, ou que, até mesmo seria uma despesas indedutível.
Neste item, dou provimento ao recurso para afastar da tributação a importância de R$ 42.000,00, fato gerador em 30 de novembro de 2009, então considerada no Anexo XI.   
Item 002 do Auto de Infração
Multa ou Juros Isolados
Falta de Recolhimento dos Juros de Mora
Conforme consta no Auto de Infração de IRRF, ainda se exigiu Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importância de R$ 17.474,04, os quais foram apurados conforme demonstrado nos seguintes Anexos:
Anexo XII � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado com a inclusão das verbas pagas a título de �Ajuda de Custo� 

Anexo XIII � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado com a inclusão das verbas pagas a título de �Ajuda de Custo� e �Trein Pos Graduação.� 
 Anexo XIV � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado com a inclusão das verbas pagas como �Trein Pos Graduação.� 
Anexo XV � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado com a inclusão das verbas pagas como �Aux. Educ. Idiomas.� 
 Anexo XVI � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado em Folha de Pagamento.

Destes Anexos, tem-se os totais de multa isolada de 75% e juros isolados, valores em reais (R$):

ANEXO 
MULTA ISOLADA
JUROS ISOLADOS 

ANEXO XII
  55.577,80
  5.008,16

ANEXO XIII
    1.492,86
       55,86

ANEXO XIV
  10.863,65
      757,05

ANEXO XV
       374,27
        36,23

ANEXO XVI
119.422,82
 11.616,74

AUTO - IRRF
-
 17.474,04

AUTO � OUTRAS MULTAS 
187.731,40
-


Nos Anexos XII a XV, encontram-se as importâncias apuradas pela autoridade fiscal, a título de Ajuda de Custo (Anexo XII), Treinamento Pós Graduação (Anexo III e XIV) e  Aux. Educ. Idiomas (Anexo XV).
No recurso voluntário, as alegações trazidas no item III.E. Da Improcedência da Autuação � Natureza Não Remuneratória dos Auxílio Educacional repetem as mesmas apresentadas na Impugnação em seu item V.C. Da Natureza Não Remuneratória do Auxílio Educacional e Ajuda de Custo aos Empregados.
A decisão de piso já se encarregou do debate e a adoto como razão de decidir, a sua decisão pelos seus próprios fundamentos:
Pagamentos a empregados:
A fiscalização apurou a falta da retenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre valores pagos a empregados, referentes à ajuda de custo, treinamento pós graduação MBA e auxílio educacional � idiomas, pagos de forma habitual, além de diferenças nos valores constantes em folha de pagamento e informados em DIRF. Foi aplicado sobre tais valores a multa regulamentar prevista no artigo 9º da Lei 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 16 da Lei 11.488/2007, bem como, juros de mora exigidos isoladamente.
A autuada alega que o auxílio educacional, os valores referentes a cursos e a ajuda de custo não decorrem do trabalho prestado e não configuram acréscimo patrimonial, destinando-se ao ressarcimento de gastos.
Razão não lhe assiste.
A respeito, o artigo 38 do RIR/99, então vigente, dispõe que:
�Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.�
O artigo 624 do mesmo regulamento esclarece que:
�Art. 624. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas físicas ou jurídicas.
No caso em questão, a fiscalização efetuou a discriminação desses valores nas planilhas denominadas Anexo XII (fls. 99/103), Anexo XIII (fls. 104), Anexo XIV (fls.105) e Anexo XV (fls. 106).
Foram disponibilizadas à autuada, portanto, informações suficientes para que pudesse identificar todos os valores considerados pela fiscalização com ampla possibilidade para questioná-los, o que deveria ser feito mediante a apresentação de elementos de prova capazes de demonstrar que tais pagamentos não se referiam à remuneração dos empregados.
Porém, a autuada - afirmando que o ressarcimento de gastos estava em conformidade com sua política - trouxe aos autos apenas documentos genéricos, o já citado "Política de Treinamento e Desenvolvimento� (fls. 296/300), e o �Norma de Home Office� (fls. 301/304), sendo que o primeiro não vincula os cursos e treinamentos efetivamente oferecidos aos empregados às atividades da empresa e o segundo não se presta à comprovação de que houve o ressarcimento das despesas mediante a ajuda de custo.
Especificamente em relação ao documento �Norma de Home Office�, verifica-se que parte dessa ajuda de custo, referente à aquisição do mobiliário para o trabalho em casa deveria ser comprovada:
�4.1.7. Para que a CBSS efetue o reembolso da compra dos móveis para o Home Office, o colaborador deverá enviar, para o aprovador, a Nota Fiscal e uma foto do mobiliário adquirido. Seguindo os fluxos normais de pagamento, a nota fiscal deverá ser enviada à matriz com pelo menos vinte (20) dias de antecedência para operacionalização e aprovação do pagamento;� (fl. 302)
Não foi apresentado qualquer documento nesse sentido.
Já outra parcela da ajuda de custo corresponderia a valores fixos que não estariam sujeita à comprovação (energia elétrica: R$ 50,00 e água/esgoto R$ 30,00), não sendo possível, por tal razão, serem considerados ressarcimentos de gastos.
Invocando novamente a regra processual estabelecida no artigo 373 do Código de Processo Civil, tem-se que a fiscalização cumpriu a contento o ônus de demonstrar os pagamentos efetuados, enquanto a autuada, também quanto a esses fatos, não arcou com o ônus que lhe cabia, no sentido de demonstrar que os valores pagos a seus empregados não integravam as respectivas remunerações.
Portanto, neste item nego provimento ao recurso.
Das Diferenças de retenções de imposto na Folha de Pagamentos
No Anexo XVI, o Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado em Folha de Pagamento.
Relembrando o TVF:



As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.F. Razões para Reforma do Acórdão � Ausência de Retenção a Menor � Anexo XVI, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.D. Da Não Retenção a Menor sobre Pagamentos feitos a Empregados.
Acrescenta que tinha apresentado sua folha de pagamentos e que está apresentando novamente a sua folha (a DRJ teria dito que não tinha apresentado) e deste modo:
 


 As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.F. Razões para Reforma do Acórdão � Ausência de Retenção a Menor � Anexo XVI, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.D. Da Não Retenção a Menor sobre Pagamentos feitos a Empregados.
As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.F.1. Prova do Erro da Fiscalização � Cálculo de IRRF sobre salário em Conjunto com as Férias, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.D.1 Da Equivocada apuração pela Fiscalização de Salário em Conjunto com as Férias.
As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.F.2. Prova do Erro da Fiscalização � Cálculo de IRRF sobre PLR Conjuntamente com os salários, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.D.2 Da Equivocada apuração pela Fiscalização do PLR Conjuntamente com os salários.
As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.F.3. Prova do Erro da Fiscalização � Cálculo de IRRF dos salários em conjunto com Participação nos Resultados e Férias, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.D.3 Da Equivocada apuração pela Fiscalização dos salários em conjunto com Participação nos Resultados e Férias.
A decisão de piso assim se pronunciou:
A autuada também alega que não existem diferenças de retenções em relação aos valores declarados na DIRF, acrescentando que as diferenças apuradas pela fiscalização são resultados do equívoco de se considerar em conjunto com os salários, em cada mês, os valores que foram pagos aos empregados referentes à participação em programa de resultados da empresa (PPR) e férias, verbas que devem ser tratadas separadamente.
A princípio, assiste razão à autuada quanto à forma como devem ser calculadas as retenções sobre referidos pagamentos. Suas considerações encontram amparo no ordenamento jurídico vigente.
Em relação à participação nos lucros, o § 5º do artigo 3o da Lei 10.010/2001 encontrava-se, à época da ocorrência dos fatos geradores, redigido nos seguintes termos:
�§ 5º  As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.�
Quanto ao pagamento das férias, a redação do artigo 625 do RIR/99 possuía o seguinte teor:
�Art. 625. O cálculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados será efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base na tabela progressiva (art.620).�
Contudo, embora a autuada tenha razão quando afirma que tais verbas devem ser tributadas em separado, não foram demonstradas, concretamente, que os casos mencionados na impugnação se enquadram nas hipóteses aventadas na legislação em questão.
Necessário, mais uma vez, recorrer à regra estabelecida no artigo 373 do Código de Processo Civil, para verificar que a fiscalização demonstrou os pagamentos efetuados e que os valores retidos na fonte são inferiores ao montante devido. Nesse sentido, a planilha de fls. 107/111, elaborada pela fiscalização, discrimina todos os valores a menor e sequer foi questionada.
A autuada, por sua vez, nada apresentou em relação à sua alegação de que parte dos valores se refere a férias e participação nos lucros, apenas compilando os dados da planilha elaborada pela fiscalização em nova planilha que foi apresentada na impugnação (fls.306/310), e que sequer indica o valor supostamente pago a cada empregado a título de férias ou participação nos lucros ou resultados.
Assim, não foi apresentada a folha de pagamento ou qualquer outro elemento capaz de afastar as imputações fiscais, nem mesmo em relação aos casos exemplificativos que foram citados na impugnação.
Ressalte-se, por oportuno, que as informações apresentadas na DIRF e constantes no banco de dados institucional, não identificam a que título foram pagos os valores que serviram de base para as retenções na fonte, de modo que tal consulta ao sistema informatizado não aponta para o pagamento de férias ou de participação nos lucros ou resultados nos casos alegados pela autuada.
A seguir, como exemplo, a informação que aparece na DIRF da empregada Juliana Aparecida Soares, que em janeiro de 2009 recebeu o total de R$ 5.714,33. A autuada, às fls. 168, afirmou que parte desse valor refere-se a férias, contudo, tal informação não pode ser confirmada na DIRF.


Portanto, o trabalho fiscal não merece reparo quanto a este item.
 [...]
Nos exemplos trazidos no recurso voluntário, a Recorrente demonstra que a autoridade fiscal considerou, na apuração do imposto a ser retido, remuneração conjunta de salários, férias ou participações no resultado, quando deveriam, conforme previsto na legislação, ser consideradas de maneira separada, o que ocasionou as diferenças encontradas.
 Neste sentido, selecionou a funcionária Juliana Aparecida Soares e montou um quadro (abaixo) onde demonstra os cálculos que fez do IRRF onde separou a apuração do imposto incidente sobre as férias e sobre os salários, cujo total de imposto retido se iguala ao informado na DIRF (supra).

Alegou que os rendimentos tributáveis na DIRF contemplariam, além do salário, as férias, o que teria causado o erro na apuração da autoridade fiscal (que considerou pelo total).
No Anexo XVI, base para apuração da multa e juros do imposto então tido como  não retido, constou a tributação (referente ao mês de Janeiro de 2009) sobre rendimentos  da ordem de R$ 5.714,33, não havendo indicação da existência de férias.
No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a folha de pagamentos, acostada após o recurso voluntário em DOC.03.
De se ver:

Realmente, o salário da funcionária seria de R$ 2.449,00, o que demonstra que a autoridade fiscal utilizou, também, a remuneração a título de férias, causando a diferença apontada no Anexo XVI.
Em outro exemplo, menciona o caso da funcionária Ângela Gonçalves Nunes  e montou um quadro (abaixo) onde demonstra os cálculos que fez do IRRF onde separou a apuração do imposto incidente sobre participações nos resultados e sobre os salários, referente ao mês de março de 2009:



No Anexo XVI, base para apuração da multa e juros do imposto então tido como  não retido, constou a tributação (referente ao mês de março de 2009) sobre rendimentos  da ordem de R$ 60.091,55 e IRRF de R$ 15.016,91.
No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a folha de pagamentos, acostada após o recurso voluntário em DOC.03, onde tem-se:



Realmente, o salário da funcionária seria de R$ 11.205,00 e a autoridade fiscal considerou uma rubrica só da ordem de R$ 60.091,55, pois adicionou em seu cálculo para fins de apuração do imposto a ser retido, de maneira incorreta, a importância de R$ 48.886,55 a título de PPR.
Em outro exemplo, selecionou a funcionária Marilza Sales Collado e montou um quadro (abaixo) onde demonstra os cálculos que fez do IRRF onde separou a apuração do imposto incidente sobre sua participação no resultado e sobre o salário:

Esclarece a Recorrente:

No Anexo XVI, base para apuração da multa e juros do imposto então tido como  não retido, constou a tributação (referente ao mês de março de 2009) sobre rendimentos  da ordem de R$ 77.550,30 e IRRF de R$ 19.077,25.
No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a folha de pagamentos, acostada após o recurso voluntário em DOC.03, onde tem-se:



Realmente, o salário da funcionária seria de R$ 10.019,33 e a autoridade fiscal considerou uma rubrica só da ordem de R$ 77.550,30, pois adicionou em seu cálculo para fins de apuração do imposto a ser retido, de maneira incorreta, a importância de R$ 53.217,63 a título de PPR e de férias no montante de R$ 14.313,34.
E assim a Recorrente cita várias outras situações de apuração tais como as vistas nos exemplos supra.
Segundo o TVF, a autoridade fiscal informou o seguinte:



 A folha de pagamento a que se refere a autoridade fiscal não se encontra nos autos e, ainda, percebe-se que a autoridade fiscal considerou em seu Anexo XVI a remuneração indicada na DIRF, a qual pode contemplar apenas remuneração de salário ou vários outros tipos de remuneração (férias, participações no resultado, etc), cuja apuração de imposto a ser retido deve ser feita de maneira separada, critério legal que não foi observado na elaboração do referido Anexo.
Ainda, a DRJ não fez o diálogo necessário com a Impugnação, tendo afirmado que não havia folha de pagamentos a corroborar as alegações, entretanto, a Recorrente afirmara que já a havia apresentado à Fiscalização:

A Contribuinte havia apresentado também em sua Impugnação planilhas indicativas de dezenas de funcionários onde teria se notado o equívoco ora mostrado, conforme Documentos H (IRRF em conjunto com salários e férias), Doc.I (IRRF em conjunto com salário e participação no resultado) e Doc.K (IRRF em conjunto com salário, participação no resultado e férias), sem qualquer observação/comentário acerca dos documentos por parte da DRJ.
Enfim, o fato é que os elementos que constam nos autos apontam que a autoridade fiscal considerou em seu Anexo XVI, coluna RENDIMENTO TRIBUTÁVEL aquela remuneração informada na DIRF, o que gerou as diferenças apontadas naquele Anexo, conforme bem acentuou a Recorrente e provado os equívocos apurados quando confrontado com a folha de pagamento acostada aos autos em Doc.3.  
 Tenho que o Anexo XVI foi fomentado com dados incorretos, ou seja, o rendimento tributável indicado contempla outros rendimentos além dos salários, como férias e participações nos resultados, os quais devem ser separados dos salários para fins de apuração do imposto a ser retido. 
Ainda, a própria autoridade fiscal faz alusão a dados da DIRF, onde ali consta a remuneração total atribuída ao beneficiário, o que indica com razoável grau de certeza a origem do equívoco então apontado pela Recorrente.
Eis o TVF:


Neste item, dou provimento ao recurso para cancelar a Multa Isolada na importância de R$ 119.422,82 e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importância de R$ 11.616,74, então apontados no Anexo XVI � Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por período, relativos à falta de retenção de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a título de Trabalho Assalariado em Folha de Pagamento.

Das demais Multas Isoladas e Juros de Mora Exigidos Isoladamente
As razões de irresignação apresentadas no recurso voluntário Item III.H. Da Não Aplicação da Multa Isolada Aplicada nos Itens �III.E� e �III.F�, refletem, em sua essência, os argumentos demandados na Impugnação, item V.F. Da Não Aplicação da Multa Isolada Aplicada nos Itens �V.C� e �V.D.

A decisão de piso já se manifestou de maneira adequada e de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, portanto a adoto com o razão de decidir:
Multa regulamentar e juros de mora exigidos isoladamente:
Assim, constatada a ausência de retenção na fonte do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores referentes a pagamentos a empregados, apurados pela fiscalização, foi efetuado o lançamento da multa isolada e dos juros isolados, não alcançando, quanto a tais pagamentos, o imposto cuja retenção e recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte pagadora.
Nos termos do artigo 717 do RIR/99 e do Parecer Normativo Cosit 01, de 24/09/2002, a pessoa jurídica é a responsável pela retenção do IRRF quando do pagamento ao beneficiário:
RIR/99:
�Art. 717. Compete à fonte reter o imposto de que trata este Título, salvo disposição em contrário (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, arts. 99 e 100, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º).

Parecer Normativo COSIT nº 1, de 24/09/2002:
�IRRF. RETENÇÃO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.

No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da fonte pagadora.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.

Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.� (grifou-se)
Portanto, após o prazo legal de entrega da Declaração de Ajuste pelo beneficiário pessoa física, o valor do imposto de renda não pode mais ser exigido da fonte pagadora, mas apenas a multa e os juros isolados.
E a exigência da multa encontra amparo legal no artigo 9º da Lei 10.426/2002, combinado com o art. 44, I da Lei 9.430/96, ambos com a redação dada pela Lei 11.488/2007:

Lei n°10.426/2002:
Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.
Lei n° 9.430/96:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
O legislador, ao incluir no ordenamento jurídico o artigo 9º da Lei 10.426/2002, buscou justamente alcançar as pessoas jurídicas que, tendo obrigação legal de reter o imposto e recolhê-los à Fazenda Pública, não o fizeram, como no presente caso.
Desta maneira, correto aplicar a multa prevista no artigo 9º da Lei 10.426/2002, bem como os juros de mora incidentes sobre a mesma, calculados até 04/2010 (termo final para que as pessoas físicas beneficiárias dos pagamentos não submetidos à retenção apresentassem suas declarações de ajuste anual).

Apenas lembrando que a Multa Isolada e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente lançados e ora mantidos são aqueles valores apurados nos Anexos XII a XV.
Neste item nego provimento ao recurso.
Conclusão
É o voto, afastar a arguição de decadência e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir de tributação a importância de R$ 42.000,00 considerada no Anexo XI, competência de novembro de 2009, cancelar a Multa Regulamentar na importância de R$ 119.422,82 e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importância de R$ 11.616,74, então apontados no Anexo XVI.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-004.990 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13896.720862/2014-71

AJUDA DE CUSTO. TREINAMENTOS POS GRADUACAO. AUXILIO
EDUCACIONAL DE IDIOMAS. MULTA REGULAMENTAR. JUROS
ISOLADOS.

Constatada - apds a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual
pela pessoa fisica - a falta de retencdo e recolhimento do imposto pela fonte
pagadora, exige-se desta a multa regulamentar os juros isolados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicao
de decadéncia e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario para excluir de
tributacdo a importancia de R$ 42.000,00 considerada no Anexo XI, competéncia de novembro
de 2009, cancelar a Multa Regulamentar na importancia de R$ 119.422,82 e os Juros de
Mora Exigidos Isoladamente, na importancia de R$ 11.616,74, entdo apontados no Anexo
XVI.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara

Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Leticia Domingues Costa Braga. Ausente o conselheiro
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga.

Relatério

DO AUTO DE INFRACAO - IRRF (fls.115 a 121)
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0001 RENDIMENTOS DO TRABALHO - REMUNERAGAQ INDIRETA
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE REMUNERAGCAQ INDIRETA PAGA A ADMINISTRADORES

Valor do Imposto de Renda na Fante, incidente sobre remuneracgao indireta paga a contribuintes individuais na
qualidade de diretores caracterizados pelo fornecimento de veiculos e pagamento de auxilio educacional - idioma
conforme relatado no Termo de Verificagao Fiscal.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/01/2009 16.326,14 75,00
28/02/2009 22.286,77 75,00
31/03/2009 16.851,56 75,00
30/04/2009 26.787,93 75,00
31/05/2009 21.452,85 75,00
30/06/2009 21.857,93 75,00
31/07/2009 25.289,20 75,00
31/08/2009 22.069,34 75,00
30/09/2009 22.265,94 75,00
31/10/2009 22.452,98 75,00
30/11/2009 90.553,47 75,00
31/12/2009 22.826,50 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009;
Lein®8.383, de 1991, art. 74 § 2°
Lein® 8.981, de 1995, art. 61, § 1°
Art. 674 e 675 do RIR/99.
Arts. 622 e 675 do RIR/99
RIR/99 art. 358

0002 MULTA OU JUROS ISOLADOS
FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA

Juros exigidos isoladamente conforme termo de verificagdo em anexo.
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Fato Gerador Juros
31/01/2009 _ 972,76
28/02/2009 ‘ 981,93
31/03/2009 10.128,53
30/04/2009 794,30
31/05/2009 330,06
30/06/2009 712,59
31/07/2009 1.413,08
31/08/2009 385,81
30/09/2009 392,85
31/10/2009 388,29
30/11/2009 271,67
31/12/2009 702,17

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009:
Arts. 843 e 953 de RIR/92

DO AUTO DE INFRACAO — Al MULTA fls.122 a 125

0001 DEMAIS INFRACOES A LEGISLAGAO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUICOES )
MULTA POR FALTA DE RETENGAO NA FONTE DE IMPOSTO OU CONTRIBUICAQ

Multa devida em decorrencia da falta de retengdo de imposto de renda na fonte incidente sobre valores pagos a
segurados empregados em folha de pagamento e sobre valores pagos a titulo de remuneragéo indireta conforme
relatado no Termo de Verificagao Fiscal..

Fato Gerador Multa
31/01/2009 6.882,72
28/02/2009 7.647,46
31/03/2009 86.420,93
30/04/2009 7.428,01
31/05/2009 3.409,71
30/06/2009 8.260,33
31/07/2009 18.335,78
31/08/2009 5.684,75
30/09/2009 6.696,35
31/10/2009 7.786,61
30/11/2009 6.769,21
31/12/2008 22.409,55

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009:
Art. 9° da Lei n® 10.426/02, com a redacgdo dada pelo art. 16 da Lei n® 11.488/07.
Fazem parte do presente auto de infragao todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele
mencionados.

DO TERMO DE VERIFICACAOQ FISCAL (TVF)
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Segundo que consta no TVF, foram feitas intimacGes a Contribuinte para
apresentacdo de documentos/esclarecimentos de certas contas contabeis de despesas, algumas no
seguinte sentido:

- informar se os veiculos fornecidos a membros da diretoria e objeto de despesas
com arrendamento mercantil sdo para uso exclusivo de interesses da empresa e

- identificacdo dos beneficiarios dos gastos com treinamento pos Graduacdo MBA
e Auxilio Educacional e idiomas.

Da analise dos documentos e esclarecimento obtidos, a autoridade fiscal verificou
que os veiculos objeto dos contratos de leasing eram de uso Unico e exclusivo dos diretores,
tendo considerado, entdo, que as despesas financeiras (do contrato) e despesas de depreciacao
dos veiculos deveriam fazer parte dos rendimentos dos diretores, por tratarem-se de “salarios
indiretos.”

Os valores apurados das despesas supracitadas estdo indicadas nos Anexos, |, I,
11 e IV — Discriminativo de Remuneracdo Indireta, relativos aos beneficiarios (diretores)
Paulo Cesar Frossard Severino, Roberto Pina Figueiredo, Marcelo Marcondes Leite de Souza e
Newton Martins Neiva Junior, respectivamente, fls.74 a 77.

Reproduzo um dos anexos elaborado pela Fiscalizacgéo:
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ANEXO |

DISCRIMINATIVO DE REMUNERAGAO INDIRETA

BENEFICIARIO: PAULO CESAR FROSSARD SEVERINO

Conta DESCRICAO Data do VALOR Texto
documento

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/01/2009 2.065,00| PAJERO SPORT HPE ANO 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
2.065,00

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 28/02/2009 2.066,00| PAJERO SPORT HPE ANO 07/07 PLDXT - 1427 COR PRETO
2.066,00

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/03/2009 7.065,00] PAJERO SPORT HPE AND 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
3.065.00

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/04/2009 2.871,35 |VEICULO LEASING - CONTRATO 756029864 302 PF

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/04/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 756029864 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 30/04/2009 2.066,00| PAJERG SPORT HPE ANO 07/07 PLDXT - 1427 COR PRETO
5.727,82

3202010011 ENC FINANC LEASING 29/05!2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATQO 75602986-4 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/05/2009 2.065,00| PAJERO SPORT HPE ANO 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
2.855,47

3202010011 |ENC FINANC LEASING | 30/06/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 756029864 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 30/06/2009 2.066,00| PAJERO SPORT HPE AND 07707 PLOXT - 1427 COR PRETO
2.856,47

3202010011 |ENC FINANC LEASING 31/07/2009 7.222.69 |VEICULO LEASING - CONTRATO 75602986-4 332 PF

3202010011 |ENC FINANC LEASING 31/07/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 756029864 PF

3201050007 DEPREC VEIC LEASING 31/07/2009 2.065,00|PAJERO SPORT HPE ANO D?/D? PL DXT - 1427 COR PRETO
5.078,16

3202010011 |ENC FINANC LEASING 31/08/2009 730,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PE

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/08/2009 2.066,00| PAJERO SPORT HPE ANO 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
7.856,47

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/09/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 30/09/2009 2.065,00| PAJERO SPORT HPE ANC 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
2.855,47

3202010011 ENC FINANC LEASING 30/10/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/10/2009 2.066,00| PAJERO SPORT HPE AN 07/07 PL OXT - 1427 COR PRETO |
2.856,47

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/11/2009 790,47 |FROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PF

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/11/2009 2.149,19 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PF - 32 TR

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 30/11/2009 2.065,00|PAJERC SPORT HPE ANO 07/07 PL DXT - 1427 COR PRETO
5.004,66

3202010011 |ENC FINANC LEASING 30/12/2009 790,47 |PROV ENCARGOS VEIC CONTRATO 75602986-4 PF

3201050007 |DEPREC VEIC LEASING 31/12/2009 2.066,00|PAJERO SPORT HPE ANO 07/07 PL OXT - 1427 COR PRETO
2.856,47

39.143,46

Para fins de apuracdo do imposto, uma vez que o pagamento é considerado
liquido, necessario o reajustamento da base de calculo. Como exemplo, no més de janeiro de
2009 o pagamento foi da ordem de R$ 2.065,00 (Anexo I, supra) e considerando a férmula de
reajuste (TVF) onde BC = VP/(1 - 0,35), obtém-se a base de calculo reajustada de R$ 3.176,92,
conforme consta no Anexo XVI1II — Quadro Resumo — Base de Calculo Reajustada — Valores

Relativos a Remuneragéo Indireta a Diretores (fls.113):
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ANE X O XviN
QUADRO RESUMO - BASE DE CALCULO REAJUSTADA
VALORES RELATIVOS A REMUNERACAQ INDIRETA A DIRETCRES

MARCELD MARCONDES NEWTON MARTINS AOSERTO FINA PAULD CESAR FROSSARD TOTAL
comp
BASE DE CALCULO BASE DE CALCULOD BASE DE CALCULO 3ASE DE CALCULD BASE DE CALCULD
REAIUSTADA IR FONTE DEVI0O REaisTapa | 'RFONTEDEVIOO neawstaps | RFONTEORVIDO [T\ craps | RFONTEDEVDD | T irana IR FONTE DEVIDD

_enf03 | 338769 139568 5.435.38 150238 3.026,15 1304051 307692 Li1192) 16326014 e
fevf09 5.650.13 | 197,54 | _ 9.732,03 306,21 3.726,15 1304,15 3,478,46 | L1124 CaraBeT| 7.600,37
mar/03 3sar.60| 1.365,62 5.959,26 1085,74 1768 T 130489 317692 111182 1685156 583805
abrf0s ) 4973,23 | | 1rsma 6888.30 | 141087 615847 #5546 881,03 — 3.084,21 | 26.781,53 9.375.78
maifos |~ aorige| 174238 68478 T iamsTs 573410 T s T aagiosl 153755 2145285 — 7.508,50
junfod | T samesp| T ieigss| ge33gEm| 1436,63 ) 5300.87 185530 1535,59" T 2185793 7.650.28
T ljos T saodal 1.785,50 7013,26 3 .454,68 5361,95| T 187658 2.734.39 2578900 B.E51,20
agof09 T sasasz| peoazo| 7.093,27 1.482,54 " 542664 189332 4,394,565 -~ 1.535,09 | 21 069,34 772837
Tserjia | 521509  Leas28| 716980 T 150938 5.288,15 | T 102085 BRI 1537,56 2226594 778308
e | 5.264,95 imazzaf 720767 153668 ssasga|  18a1m 239456 1.538,039 1245198 7858,54.
nowfos |~ saal| U LERLIT| 7amaLmE|  asarel 560601 1gei40| _ 2g@ear| _npo4@l) ops3ar| 3168301
der/03 5.374,01 | LE80,90 7.353,82 2.587,87 5.664.01 1.982,40 435458 1.538,09 | 22.826,50 7.989,2¢ |
[Crorac ] 60.183,69] 2106636 | 149.646,27] 5237617 6095400 21.337,36] 60.220,65] 2107743] 33100061 115857,23

Observe que o total mensal Base de Calculo Reajustada é o montante tributavel

que consta no Auto de Infracdo (item 001).

Eis o0 enquadramento legal da autuacdo e comentérios, no TVF:

Nesse sentido, o Decreto n2. 3000, de 26 de marco de 1.999 - RIR em seu art. 622,
dispoe:

“Art. 622. Integraréo a remuneragdo dos beneficidrios (Lei n 28.383, de 1991, art.74):

I - a contraprestagdo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os
respectivos encargos de depreciagGo:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relagdo a pessoa juridica;

b) de imével cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il-as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através
da contratagdo de terceiros, tais como:

a) a aquisicGo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficidrio
fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o saldrio e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposicGo ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservagdo, o custeio e a manutengdo dos bens referidos no inciso I.”

Os citados rendimentos foram pagos a pessoas fisicas na qualidade de diretores cuja

remuneracdo, nos termos do disposto no art. 637 do Decreto 3.000/99, estad sujeita a

incidéncia do imposto de renda na fonte.
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Decreto 3.000/99:

“Art. 637. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma prevista
no art. 620, os rendimentos pagos aos titulares, socios, dirigentes, administradores e
conselheiros de pessoas juridicas, a titulo de remuneracdo mensal por presta¢do de
servicos, de gratificagdo ou participagcdo no resultado (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943,
art. 99, Decreto-Lei n? 1.814, de 28 de novembro de 1980, arts. 12 e 22, pardgrafo

Unico, e Lei n® 7.713, de 1988, art. 72, inciso 11).”

Nos rendimentos sujeitos ao imposto de renda na fonte o beneficiario do rendimento é
o contribuinte, titular da disponibilidade econémica ou juridica de renda, a que se refere o
art. 43 do Cédigo Tributario Nacional - CTN.

A fonte pagadora, por expressa determinagdo legal, conforme disposto no paragrafo
unico do art. 45 do CTN, substitui o contribuinte em relagdo ao recolhimento do tributo, cuja
retencdo esta obrigado a fazer, caracterizando-se como responsavel tributério.

Considerando a ndo incorporacdo aos salarios, os citados rendimentos devem ser ‘
tributados a aliquota de 35% nos termos da legislagdo que rege a matéria, a saber:

Estabelecem os §§ 19 e 29, art. 74, da Lei 8.383/91, art 61, § 19, da Lei 8.981/95 ¢
artigos 622 e 675 do RIR/99, que os beneficios pagos aos administradores, diretores,
gerentes e seus assessores, quando ndo identificados os beneficiarios ou_quando nao
incorporados aos saldrios respectivos, devem ser tratados de maneira diferenciada,
sujeitando-se a tributagdo exclusiva na fonte a aliquota de 35%. (grifei)

Lei 8.383/91

“Art. 74. Integrardo a remunera¢do dos beneficidrios:
(...)

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a
odministradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através
da contratagdo de terceiros, tais como:

()

1° A empresa identificara os beneficidrios das despesas e adicionard aos

respectivos saldrios os valores a elas correspondentes.

22 A inobservdncia do disposto neste grtigo implicard a tributacdo dos respectivos
valores, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e trés por cento. [grifos nossos]”

[obs: A aliquota acima passou a 35%, conforme previsto no art. 61 da Lei 8.981/95]
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Lei n2 8.981/95, art. 61

“Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, &
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas
juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

& 12 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular,

contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa,
bem como a hipétese de que trata 0§ 22, do art. 74 do Lein® 8.383, de 1991.

§ 29 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento
da referida importdncia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.”
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Dessa forma e nos termos do § 32 acima, o pagamento € considerado liquido
cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira a tributacdo
exclusiva na fonte de responsabilidade da fiscalizada.

BC=VP/(1-0,35)

Onde: BC é a base de calculo reajustada
VP é o valor do pagamento (remuneracgao indireta)

Assim sendo, o calculo do imposto devido foi efetuado pela aplicacdo da aliquota
de 35% sobre a base de calculo reajustada conforme demonstrado nos anexos que
acompanham o presente relatério, relativo ao periodo de janeiro a dezembro de 2009,
valores que serdo cobrados de oficio através de Auto de Infragdo com os devidos acréscimos
legais.

Nos termos do art. 74, § 12 da Lei n. 8.383/91 em se tratando de remuneracgio
indireta, a empresa identificara os beneficidrios e adicionara aos respectivos salarios os
valores a elas correspondentes.

A inobservancia do disposto no artigo supra citado implica a tributagdo dos
respectivas valores exclusivamente na fonte (Lei n2 8.383/91, art. 74, § 22, e Lein2 8.981/95,
art. 61, § 19)

Ainda, considerando a falta de retencdo, a fonte pagadora esta sujeita, nos termos da
lei, a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) além da responsabilidade pelo
recolhimento do imposto ndo retido.

verbis
Lei 10.426/2002 art. 99,

“Art. 9° Sujeita-se & multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n® 9.430, de
27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1% quando for o caso, a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de falta de retencéo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis. (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)”
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Relativamente aos percentuais das multas, o assunto é disciplinado na Lei n2. 9.430/96,
em seu art. 44, a saber:

Lei n. 9.430/96

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redacéio dada pela Lei n? 11.488, de 2007}

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragéo e
nos de declaragéo inexata; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) “

As diferencas apuradas a titulo de IRRF dos diretores, assim como os valores da multa de
oficio (75%) estdo demonstrados nos anexos VIII; IX; X e XI que sdo partes integrantes do
presente relatoério, a saber:

e ANEXO VIIl — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE ~ BENEFICIARIO PAULO
CESAR FROSSARD SEVERINO

e ANEXO IX — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO ROBERTO
PINA FIGUEIREDO

e ANEXO X — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO MARCELO
MARCONDES LEITE DE SOUZA

e ANEXQO XI — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO NEWTON
MARTINS NEIVA JUNIOR

Os valores consolidados da base de calculo reajustada e do IR fonte devido sdo
apresentados no Anexo XVIlIl - QUADRO RESUMO - BASE DE CALCULO REAJUSTADA
VALORES RELATIVOS A REMUNERACAO INDIRETA A DIRETORES.

b) REMUNERAGCAO INDIRETA A SEGURADOS EMPREGADOS — SALARIOS

Foi constatado o pagamento de valores a titulo de “ajuda de custo; treinamento pos
graduacdo MBA e auxilio educacional — idiomas” a segurados empregados restando
configurado tratar-se de “salarios indiretos”.

Os valores foram apurados na contabilidade do sujeito passivo em registros nas
contas contdbeis que seguem descritas:

e Ajuda de Custo ~ conta contabil 3201030332
e Treinamento Pos Graduagdo MBA — conta contabil 3201030026
e Auxilio Educacional — idiomas — conta contabil 3201030103

Os valores apurados, referentes a cada verba levantada, assim como seus
beneficiarios estdo detalhados nos ANEXQOS V; VI e VIl elaborados por esta fiscalizac3o, os
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guais sdo parte integrante do presente relatério, a saber:

e ANEXO V — DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE AJUDA DE CUSTO;

e ANEXO VI — DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE TREINAMENTO POS GRADUACAO MBA;

e ANEXO Vil - DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE AUXILIO EDUCACIONAL - IDIOMAS.

A vista do disposto na legislagdo que rege a matéria, considerando a natureza dos
pagamentos, conclui-se que os valores pagos a segurados empregados a titulo de
remuneragdo, integram a base de calculo para os efeitos de apuragdo do imposto de renda
de responsabilidade da pessoa fisica a ser retido na fonte.

Segundo o disposto no caput do art. 43 do RIR/99, a remuneragio indireta paga a
funcionario é considerada como “quaisquer proventos ou vantagens percebidos ..”,

devendo ser tributada de acordo com a tabela progressiva mensal (art. 620 e art. 622 do
RIR/99).

A presente autuacdo traz como principio o disposto nos artigos 37 e 38 do Decreto
3.000/99 - RIR, que define rendimento bruto das pessoas fisicas; artigo 39 do RIR/99, que
define as hipoteses de isencdo; artigo 43 do RIR/99, que define rendimentos tributdveis das
pessoas fisicas; artigos 620 a 628, 637 a 640, que tratam da retencio do IR pela fonte
pagadora dos rendimentos e artigos 641 a 646, que determinam deducdes previstas, bem
como a base de célculo do IRRF. Destacamos abaixo alguns dos artigos mencionados:

Ao tratar da matéria, o Decreto 3000, de 26 de margo de 1.999 - RIR assim
estabelece:

“Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinaglio de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, os proventos
de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais nédo
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n€ 5.172, de 1966, art. 43, incisos | e
I, e Lein? 7.713, de 1988, art. 32, § 19).

Art. 38. A tributagdo independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos,
da localizagdo, condigdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda e da forma de percep¢@o das rendas ou proventos, bastando, para
a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
titulo (Lein® 7.713, de 1988, art. 32, § 42).

Paragrafo tnico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
deposito em institui¢Go financeira em favor do beneficidrio.
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Art. 624. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas fisicas ou juridicas (Lei
n® 7.713, de 1988, art. 79, inciso ).

Art. 620. Os rendimentos de que trata este Capitulo estdo sujeitos & incidéncia do
imposto na fonte, mediante aplicagdo de aliquotas progressivas, de acordo com as
seguintes tabelas em Reais:

Tabela do IRRF de 01/2009 a 12/2009

De Até Aliquota Dedugdo

0,00 1.434,59 isento 0,00
1.434,60 2.150,00 7,50% 107,59
2.150,01 2.866,70 15,00% 268,84
2.866,71 3.582,00 22,50% 483,84
3.582,01 - 27,50% 662,94

Dependentes: 144,20

§ 12 O imposto de que trata este artigo serd calculado sobre os rendimentos efetivamente
recebidos em cada més, observado o disposto no pardgrafo unico do art. 38 (Lei n® 9.250,
de 1995, art. 32, pardgrajo unico).

$ 22 O imposto serd retido por ocasido de cada pagamento e se, no més, houver mais de
um pagamento, a qualquer titulo, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-a a aliquota
correspondente a soma dos rendimentos pagos @ pessoa fisica, ressalvado o disposto no
art. 718, § 12, compensando-se o imposto anteriormente retido no proprio més (Lei n?
7.713, de 1988, art. 7, § 12, e Lei n2 8.134, de 1990, art. 39).

$ 32 O valor do imposto retido na fonte durante o ano-calenddrio serd considerado redugéo
do apurado na declaragdo de rendimentos, ressalvado o disposto no art. 638 (Lei n? 9.250,
de 1995, art. 12, inciso V).”

Quanto a responsabilidade pelo pagamento do IRRF n3o retido, vejamaos:

O pagamento dos rendimentos ocorreu no ano de 2009, a verificagdo da falta de
retengao sobre tais valores ocorreu apenas agora, no curso da agao fiscal e, portanto, apos o
prazo fixado para a entrega da DIRPF/2009.

Verificada a falta de retengdo apds o citado evento, ndo mais responde a fonte
pagadora pelo tributo que tinha natureza de antecipagdo e nao foi retido. Esse devera ser
exigido da pessoa fisica que os percebeu e deveria té-los incluido em sua Declaracdo de
Ajuste Anual (DIRPF/2009).
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Permanece, porém, a responsabilidade da fonte pagadora de arcar com a multa
isolada e com os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para o
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da
Declaracdo de Ajusta Anual da Pessoa Fisica, 30/04/2010.

Considerando que o calculo dos valores da multa e juros tem como base de calculo o
valor do IRRF, foi apurado o valor do imposto devido individualmente, somando-se ao
salario mensal do funciondario, o valor do pagamento a titulo de salario indireto.

Ressalta-se que o valor pago a titulo de salario indireto é considerado liquido,
cabendo portanto, o reajustamento da base de calculo em relacdo a ele o que foi efetuado e
informado nas planilhas que acompanham o presente termo, pela aplicacdo da seguinte
formula:

O reajustamento da base de calculo obedeceu as faixas de tributacio do IRPF:

A férmula aplicada, neste caso, foi a seguinte: RR=(RP-D) / [1- (T / 100)]

sendo:
RR = rendimento reajustado;
RP = rendimento pago (corresponde a base de cédlculo antes do
reajustamento);

D = dedugdo da classe de rendimentos a que pertence o RP;
T = aliquota da classe de rendimentos a que pertence o RP.

Assim, serd exigido da fiscalizada o credito tributdrio correspondente a multa
estabelecida no art. 92 da Lei n? 10.426/2002, modificado pelo art. 16 da Lei n2 11.488/2007
e juros de mora isolados que serdo cobrados com fulcro nos arts. 943 e 953 do RIR/99,
seguindo-se a orientagdo constante do Parecer Normativo n2 01/2002, o qual, determina a
imputag¢ao dos juros de mora a fonte pagadora quando o imposto de renda a ser retido na
fonte tem natureza de antecipagdo, como no caso.

PARECER NORMATIVO N¢ 1, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002.
IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncio na fonte tiver a natureza de antecipacdo do imposto a ser apurado
pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencéo e recolhimento do
imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a entrega da
declaracdo de ajuste onual, e, no caso de pessoa juridica, na data prevista para o
encerramento do periodo de apuragdo em que o rendimento for tributado, seja
trimestral, mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTECIPACAQ DO IMPOSTO APURADQ PELO CONTRIBUINTE. NAO RETENCAO PFLA
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FONTE PAGADORA. PENALIDADE,

Constatada a falta de retengGo do imposto, que tiver a natureza de antecipagdo, antes
da data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, e,
antes da datog prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que o
rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou gnual, no caso de pessoa
juridica, serdo exigidos da fonte pagodora o imposto, a multa de oficio e os juros de
mora.

Verificada a falta de retencdo apds as datos referidas acima serdo exigidos da fonte
pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista
para recolhimento do imposto gue deveria ter sido retido oté g data fixada para a
entrega da declaracéo de gjuste anual, no caso de pessoa fisica, ou, até a data prevista
para o encerramento do periodo de gpuracdo em que o rendimento for tributado, seja
trimestral, mensal estimado ou gnugl, no casc de pessoa juridica; exigindo-se do
contribuinte o imposto, g multa de oficic e os juros de morg, case este ndo tenha
submetido os rendimentos a tributacdo.(grifei)

Os valores relativos a multa e juros de mora constam discriminados em coluna
especifica nas planithas que compdem os Anexos XII; XIil; XIV; XV e XVI que acompanham o
presente relatdrio.

¢) INSUFICIENCIA DE RETENGAO DO IRRF — PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO

Foram constatadas ainda diferengas nos valores relativos a IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE dos segurados empregados incidentes sobre valores constantes da folha
de pagamento e objeto de informacio em DECLARACAO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA
RETIDO NA FONTE — DIRF no ano calendario 2009.

Diante do acima exposto, os valores devidos a titulo de imposto sobre a renda a ser
retido na fonte, incidentes sobre rendimentos pagos a pessoas fisicas, foram recalculados.

Os valores relativos a diferengas a recolher a titulo de IRRF foram apurados calculando-
se o valor devido pela aplicagdo dos percentuais vigentes, deduzindo-se os valores retidos
em folha de pagamento e encontram-se demonstrados nos anexos que s3o partes
integrantes do presente relatdrio.

DOS CRITERIOS PARA APURAGAO DOS VALORES INCIDENTES SOBRE SALARIOS INDIRETOS
PAGOS A FUNCIONARIOS - TRABALHO ASSALARIADO E INSUFICIENCIA DE IRRF SOBRE
VALORES PAGOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Considerando que o contribuinte deixou de incluir na base de calculo do IRRF
pagamentos efetuados a pessoas fisicas no ano-calendario 2009 sob a forma de “salarios
indiretos” cujos valores e verbas constam discriminados nos anexos que acompanham o
presente relatorio.
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Considerando ainda que o contribuinte ao calcular os valores devidos a titulo de IRRF
incidente sobre valores pagos a segurados empregados em folha de pagamento efetuou
retencdo em valores menores aos devidos, foram apuradas as diferengas a recolher através
do reajustamento dos rendimentos nos termos da lei.

REAJUSTAMENTO DO RENDIMENTO

Nao tendo o sujeito passivo efetuado a retencdo do Imposto de Renda devido sobre os
pagamentos efetuados sob as rubricas e ou vantagens anteriormente mencionadas ou,
tendo sido efetuada retencdo de IRRF em valor inferior ao efetivamente devido, os valores
pagos aos beneficiarios foram recalculados, a fim de apurar a base de célculo sobre a qual
deve incidir o IRRF. Considerando que tais valores foram disponibilizados liquidos aos
beneficidrios, coube o reajustamento da base de calculo previsto no artigo 725 do Decreto
3.000/99 — RIR:

Decreto 3000/99 — RIR, art. 725
“Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o énus do imposto devido pelo
beneficiario, a importdncia paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, serd

considerada liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto, sobre o
qual recaird o imposto, ressalvadas as hipdteses a que se referem os arts. 677 e 703,

paragrafo unico (Lei No 4.154, de 1962, art. 50, e Lei No 8.981, de 1995, art. 63, § 20).”

O reajustamento da base de calculo obedeceu as faixas de tributagdo do IRPF:

A férmula aplicada, neste caso, foi a seguinte: RR=(RP-D) / [1-(T / 100)]

sendo:
RR = rendimento reajustado;
RP = rendimento pago (corresponde a base de cdlculo antes do
reajustamento);

D = deduc¢do da classe de rendimentos a que pertence o RP;
T = aliquota da classe de rendimentos a que pertence o RP.

Concluindo, serd exigido da fiscalizada o crédito tributdrio correspondente a multa
estabelecida no art. 92 da Lei n? 10.426/2002, modificado pelo art. 16 da Lei n® 11.488/2007
e juros de mora isolados que serdo cobrados com fundamento nos arts. 843 e 953 do RIR/99,
seguindo-se a orientagdo constante do Parecer Normativo n2 01/2002, o qual determina a
imputacdo dos juros de mora a fonte pagadora, q'uando o IRF tem a natureza de
antecipa¢do, como no caso, verbis:

PARECER NORMATIVO N° 01, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
L]
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Sobre o valor do imposto que deixou de ser retido/recolhido, por meio do presente
Auto de infracdo, foi aplicada a multa de 75%, acrescido de juros de mora, calculados desde
a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada
para entrega da Declaragdo de Ajuste Anual das pessoas fisicas beneficiarias (30/04/2010),
conforme PN COSIT n2 1/2002 e art. 92 da Lei n? 10.426/2002, cujos valores estdo
detalhados nos anexos abaixo relacionados:

s ANEXO XIl — DEMONSTRATIVO DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JUROS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010, POR PERIODO, RELATIVOS A
FALTA DE RETENGAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A
TITULO DE TRABALHO ASSALARIADO COM A INCLUSAO DE VERBAS PAGAS A TITULO DE
“AJUDA DE CUSTO” .

* ANEXO Xl — DEMONSTRATIVO DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JUROS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010, POR PERIODO, RELATIVOS A

FALTA DE RETENCAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A
TITULO DE TRABALHO ASSALARIADO COM A INCLUSAO DE VERBAS PAGAS A TITULO DE
“AJUDA DE CUSTO” E “TREINAMENTO POS GRADUAGAO”.

e ANEXO XIV — DEMONSTRATIVO DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JUROS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010, POR PERIODO, RELATIVOS A
FALTA DE RETENCAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A
TITULO DE TRABALHO ASSALARIADO COM A INCLUSAO DE VERBAS PAGAS A TITULO DE
“TREINAMENTO POS GRADUAGAO”

e ANEXO XV — DEMONSTRATIVO DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JUROS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010, POR PERIODO, RELATIVOS A
FALTA DE RETENCAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A
TITULO DE TRABALHO ASSALARIADO COM A INCLUSAQ DE VERBAS PAGAS A TITULO DE
“AUXILIO EDUCACIONAL - IDIOMAS”

e ANEXO XVI — DEMONSTRATIVO DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JUROS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010, POR PERIODO, RELATIVOS A
FALTA DE RETENGAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A
TITULO DE TRABALHO ASSALARIADO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Os valores da multa isolada e dos juros de mora sao consolidados no ANEXO XVII -
QUADRO RESUMO DOS WALORES DE MULTA ISOLADA DE 75% E DE JURQOS DE MORA
CALCULADOS ATE A DATA DE ENTREGA DA DIRPF 2010 RELATIVOS A FALTA DE RETENCAO DE
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS.

Os demonstrativos de apuragdo, do calculo dos juros e demais acréscimos legais
encoentram-se detalhados nos anexos que acompanham o presente termo.

0s enquadramentos legais encontram-se detalhados no Auto de Infracdo do qual é parte
integrante e inseparavel o presente termo e seus anexos.
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Fazem parte integrante do presente TERMO DE VERIFICACAO FISCAL os Anexos:

s ANEXO | — DISCRIMINATIVO DE REMUNERACAQ INDIRETA — BENEFICIARIO PAULO CESAR
FROSSARD SEVERINO.

e ANEXO Il - DISCRIMINATIVO DE REMUNERACAO INDIRETA - BENEFICIARIO ROBERTO
PINA FIGUEIREDO.

s ANEXO Ill - DISCRIMINATIVO DE REMUNERACAO INDIRETA — BENEFICIARIO MARCELO
MARCONDES LEITE DE SOUZA.

s ANEXO IV - DISCRIMINATIVO DE REMUNERACAO INDIRETA — BENEFICIARIO NEWTON
MARTINS NEIVA JUNIOR.

¢ ANEXO V — DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE AJUDA DE CUSTO;

e ANEXO VI — DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE TREINAMENTO POS GRADUACAO MBA;

e ANEXO VIl - DEMONSTRATIVO DE VALORES PAGOS A SEGURADOS EMPREGADOS A
TITULO DE AUXILIO EDUCACIONAL - IDIOMAS.

* ANEXO VIl - DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO PAULO CESAR
FROSSARD SEVERINO

e ANEXO IX - DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO ROBERTO PINA

FIGUEIREDO
e ANEXO X — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO MARCELO

MARCONDES LEITE DE SOUZA
e ANEXO X| — DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS IR FONTE — BENEFICIARIO NEWTON

MARTINS NEIVA JUNIOR

[Os demais anexos XIl a XVII ja foram mencionados]

Fica ressalvado o direito da Fazenda Nacional de fazer verificacdes posteriores e
cobrar o que for devido em razdo dos fatos, circunstancias e elementos n3o verificados e/ou
ndo conhecidos nesta oportunidade.

A presente autuacdo ndo exclui a possibilidade de efetuar lancamento do imposto
devido, acrescido de multa de oficio, multa de mora e juros, nas pessoas fisicas beneficiarias
dos rendimentos.

DA IMPUGNACAO

Reproduzo o resumo da Impugnacdo apresentado no relatério da decisao
recorrida:

A autuada apresentou as fls. 148/182, impugnacdo parcial tempestiva, com o
seguinte contetdo:

- Efetuara o pagamento proporcional do IRRF e respectivos acréscimos, em
relacdo aos dias ndo Uteis em que os veiculos estiveram a disposicdo dos
diretores.

- Tendo sido cientificada em 14/04/2014, ocorreu a decadéncia tanto do IRRF
lancado de oficio quanto da multa decorrente do suposto recolhimento
insuficiente pela fonte pagadora (multa regulamentar), para o periodo de
01/2009 a 03/2009, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 150, § 40 do
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Codigo Tributario Nacional - CTN, por se tratar de tributo sujeito ao
langcamento por homologacdo, em relagdo ao qual existe pagamento, ainda que
a menor.

Com relacdo aos itens impugnados:

- Nos termos do artigo 74, § 20 da Lei 8.383/91, o IRRF s6 poderia ser exigido
em relacdo aos veiculos, na aliquota de 35%, caso ndo fossem identificados os
diretores e/ou ndo fosse apontada sua causa. No caso presente os beneficiarios
dos pagamentos (diretores da empresa), bem como sua causa (fornecimento de
veiculos), sdo conhecidos. Nesse caso caberia, entdo, a aplicacdo da tabela

progressiva para cada beneficiario dos pagamentos sujeitos a retencdo na
fonte.

- Deve ser excluido o valor langado referente aos dias Uteis (proporcéo de 5/7)
nos quais os veiculos foram utilizados no trabalho, ndo tendo a fiscalizacdo
demonstrado, ainda que minimamente, a dispensabilidade destes na execucéo
das tarefas diarias pelos diretores.

- Caso a fiscalizagdo solicitasse, teria esclarecido que os veiculos s&o
utilizados para participacdo dos diretores nas reunides do Conselho de
Administracdo, bem como, em visitas técnicas aos prestadores de servigos da
empresa, como as processadoras de dados responsaveis pelas maquinetas
existentes nos estabelecimentos comerciais.

- Assim, ndo importa se o veiculo é classificado como “de luxo”, pois se esta
sendo utilizado nas atividades da empresa, ndo pode ser caracterizado como
remuneracao indireta.

- O curso pago pela autuada ao diretor Newton Neiva Junior, teve como foco e
objetivo o desenvolvimento de habilidades e competéncias gerenciais, em
proveito das atividades profissionais desenvolvidas na autuada.

- Afirma que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevé o tratamento tributario
relativamente as despesas com educacéo de diretores. O gasto correspondente
sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago diretamente a
prestadora do servigo educacional, de modo que néo existiu disponibilidade
econbmica e juridica, necessaria a caracteriza¢ao da “renda’, nos termos do
artigo 43 do CTN.

- O auxilio educacional e a ajuda de custo concedidos aos empregados nao
decorrem do trabalho prestado nem configuram acréscimo patrimonial,
destinando-se a ressarcir gastos (recomposi¢do patrimonial) incorridos para
gue se possa desenvolver as atividades profissionais, como se pode observar na
Politica da Empresa.

- A ajuda de custo refere-se ao ressarcimento dos gastos dos empregados que
trabalham em casa com energia elétrica, internet e mobiliario.

- As retencOes relativas aos valores declarados na DIRF foram efetuadas
corretamente. A fiscalizacdo cometeu equivoco ao considerar em conjunto 0s
valores a titulo de participacdo em programa de resultados da empresa (PPR)
e férias, que devem ter seus calculos efetuados separadamente, nos termos do
artigo 30, 8 50 da Lei 10.101/2000 e artigo 625 do Regulamento do Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto 3000/99 - RIR/99, entdo vigente. Assim, ao
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somar tais valores ao salério, a fiscalizacdo obteve montantes sujeitos a
aliquotas diferentes das corretas (incidindo em faixas com maiores aliquotas
em virtude de seu carater progressivo) e também subtraiu a parcela dedutivel
apenas uma vez.

- A fiscalizacdo desconsiderou que a fonte pagadora esta dispensada da
retencdo de valores inferiores a R$ 10,00, por for¢a do que determina o artigo
67 da Lei 9.430/96.

- Os erros observados importam na improcedéncia das autuacgdes ou, caso hdo
seja esse o entendimento, na necessidade de diligéncia para confirmagdo dos
erros apontados, conforme quesitos elaborados na impugnacao.

- Padece de ilegalidade a multa isolada aplicada. N&o cabe exigir da fonte
pagadora, apos a data prevista para entrega da declaracao de ajuste anual do
beneficiario, o imposto nédo retido e, assim sendo, também néo tem cabimento a
imposicdo da multa prevista no artigo 90 da Lei 10.426/2002. A multa s6 pode
ser aplicada quando o imposto é devido, ndo sendo mais esse 0 caso — vez que 0
lancamento ocorreu ap6s o prazo para declaracdo de ajuste anual do
beneficiario do pagamento - deve ser afastada referida multa.

Ao final, requer o acolhimento de seus pedidos e que as intimacdes ou
publicagdes sejam encaminhadas a seu advogado.

As fls. 498/499, a autuada retornou aos autos para apresentar planilha
discriminando os valores que entende devidos, acompanhada dos respectivos
comprovantes de recolhimento.

As fls. 562/563, manifestou-se novamente, requerendo o reconhecimento da
suspensao da exigibilidade do crédito tributario constituido no presente
processo.

A decisdo recorrida consubstanciada no Acorddo de 14-99.946 proferido pela 92
Turma da DRJ/POR em sessdo de 12 de novembro de 2019, julgou parcialmente a impugnacao
apresentada. Eis o voto:

Voto

A impugnacdo apresentada atende os requisitos de admissibilidade e deve
ser conhecida.

Suspenséao da exigibilidade:

a suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio decorre de maneira
automatica da interposicdo de impugnacédo tempestiva, por forca do disposto
no artigo 151, 111 do CTN, ndo havendo qualquer providéncia a ser adotada
por este 6rgao julgador a respeito.

Intimacbes — pedido de encaminhamento aos advogados:

Ainda antes de ingressar na analise das autuacdes lavradas, deve ser
indeferido o pleito para que as intimagdes sejam encaminhadas ao advogado
da autuada, restando o entendimento a respeito do tema cristalizado na Siumula
CARF 110 (adiante transcrita), vinculante no ambito da Administragédo
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Tributaria Federal por forga da Portaria 129/2019, do Ministro de Estado da
Economia.

“Sumula CARF 110: No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacao
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.”

Crédito tributario lan¢ado:

O crédito tributario lancado refere-se: (a) ao IRRF devido exclusivamente na
fonte, acrescido de multa de oficio e juros de mora, incidente sobre pagamentos
efetuados a diretores da autuada, caracterizados como remuneragao indireta
(veiculos e curso fornecidos);

(b) multa regulamentar prevista no artigo 90 da Lei 10.426/2002, com a
redacdo dada pelo artigo 16 da Lei 11.488/2007 e juros isolados, calculados
sobre o valor da remuneracgéo indireta paga pela autuada a seus empregados
(ajuda de custo, treinamento, auxilio educacional e diferencas de valores
retidos a menor).

Decadéncia:

O langcamento abrange as competéncias 01/2009 a 12/2009, tendo se
aperfeicoado em 14/04/2014 (com a ciéncia do sujeito passivo).

A partir de tais dados, a autuada alega que os valores referentes as
competéncias 01/2009 a 03/2009 foram extintos pela decadéncia, pois o caso
estd sujeito a contagem do quinquénio decadencial a partir da ocorréncia do
fato gerador, nos moldes estabelecidos no § 40 do artigo 150 do CTN, j& que
preenchidas as condicdes legais para adocao desse critério, quais sejam: trata-
se de tributo sujeito ao lancamento por homologacédo, em relacdo ao qual
houve a antecipagdo do pagamento (caracterizado pela retencdo e
recolhimento de outros valores pagos nessas competéncias).

Contudo, razdo néo lhe assiste, pois o0 presente caso trata de verbas apuradas
pela fiscalizacdo como remuneracao indireta paga aos diretores da empresa e
também a seus empregados. Tendo a autuada dado tratamento diverso a tais
valores, ndo considerando-s pagamentos sujeitos a retengdo na fonte, ndo ha
que se falar na atribuicéo legal ao sujeito passivo do dever de apurar e pagar o
IRRF devido, antes de qualquer procedimento de oficio, existindo sim, o
devedor da fiscalizacdo efetuar o langamento de oficio.

Entendimento na mesma linha, resultou na Sumula CARF 114 (Vinculante no
ambito da Administracdo Tributaria Federal por forca da Portaria 129/2019,
do Ministro de Estado da Economia), que trata da regra de contagem do prazo
decadencial a ser observada nos casos de pagamentos sem identificagdo do
beneficiario ou sem a comprovacéo da operacao ou da causa:

“Sumula CARF 114: O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a
beneficiario ndo identificado, ou sem comprovacao da operagdo ou da causa,
submete-se ao prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do CTN.”

Porém, indo além do enunciado da Sumula CARF 114, é oportuno tomar a
jurisprudéncia precedente que resultou na edicdo da referida simula.
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Quanto a este particular, de irretocavel clareza, o seguinte trecho do Voto
proferido pela Relatora, Conselheira Edeli Pereira Bessa, no Acérddo 1101-
00.622 — de 23/11/2011, da 1a Turma Ordinaria da la. Camara da Primeira
Sec¢do de Julgamento do CARF:

[..]

Trazendo ao presente caso as licbes contidas no magistral Voto transcrito,
podem ser extraidas as seguintes conclusdes:

a) “o fato de o tributo sujeitar-se a langamento por homologacdo ndo é
suficiente” para que seja adotada a regra do artigo 150, § 40 do CTN, na
contagem do prazo decadencial, sendo “recessario haver uma conduta objetiva
a ser homologada”.

b) “Em se tratando de incidéncia de IRRF sobre pagamentos a beneficiarios
ndo identificados ou sem causa, nao ha o que se falar em conduta do sujeito
passivo a ser homologada”, pois, nesse caso, “a lei ndo atribuiu ao sujeito
passivo 0 dever de apurar e pagar o IRRF devido, antes de qualquer
procedimento de oficio, mas, pelo contrério, atribuiu ao Fisco o dever de
efetuar o lancamento de oficio quando apurada qualquer daquelas hip6teses de
incidéncia descritas na norma juridica”.

c) E “é irrelevante 0 fato de a contribuinte, em outros pagamentos, ter
procedido & regular identificagdo dos beneficiarios e a retencdo do imposto de
renda por eles devido”, pois, “cada pagamento constitui um fato gerador
independente, de forma que a homologacao tacita prevista no artigo 1590, § 4°
do CTN somente se opera sobre os fatos regularmente classificados pela
contribuinte como tributaveis, isentos, imunes ou nao-tributdveis ”.

Adiante, serd abordado a caracterizacdo dos pagamentos efetuados como
remuneracao indireta e, uma vez definida tal caracteristica, é inegavel que a
contagem do prazo decadencial devera ser realizada nos moldes estabelecidos
no artigo 173, I do CTN, em detrimento da regra contida no artigo 150, 8 4o,
do mesmo diploma legal.

A respeito, a regra positivada no analisado artigo 173, |1 do CTN, importa na
contagem do qlinquénio decadencial a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, de modo que
mesmo a competéncia mais antiga objeto do presente processo — 01/2009 — néo
resta alcancada pela decadéncia, pois, sendo passivel de langcamento ainda no
exercicio 2009, tem a contagem do prazo decadencial a partir de 01/01/2010.

Esvaindo-se o quinqgiénio em 31/12/2014 e, tendo sido o langamento efetuado
antes disso (em 14/04/2014), ndo h& que se falar na ocorréncia de decadéncia
parcial, tanto no que se refere a remuneracdo indireta dos diretores da
empresa (referente ao IRRF lancado) quanto a remuneracdo indireta dos
empregados (referente @ multa regulamentar).

Remuneragéo Indireta:

Pagamentos a diretores:

A fiscalizacdo efetuou o langamento do IRRF devido exclusivamente na fonte,
incidente sobre pagamentos efetuados a diretores da autuada, caracterizados
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como remuneragao indireta, relativos ao fornecimento de veiculos e pagamento
de curso realizado pelo diretor Newton Neiva Janior.

Com relagéo aos veiculos, a autuada alegou que esta incorreta a exigéncia sob
a aliquota de 35%, vez que os beneficiarios foram identificados (diretores da
empresa) e a causa dos pagamentos também (fornecimento de veiculos),
situagdo na qual - caso realmente se tratasse de remuneracéo indireta - deveria
ser aplicada a aliquota progressiva para cada beneficiario.

Razdo nao lhe assiste, vez que, nos termos do §1° do artigo 61 da Lei 8.981/95
interpretado conjuntamente com o artigo 74 da Lei 8.383/91 (adiante
transcritos), a utilidade correspondente aos veiculos fornecidos aos diretores
da empresa integra sua remuneracdo indireta e fica sujeita a retencdo na fonte
com a aliquota de 35%:

Lei n° 8.981/95:

“Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na
fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em
normas especiais.

81° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou néo, quando néo for comprovada a operagdo ou a sua causa,
bem como a hipétese de que trata o § 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

Lei n° 8.383/91:
Art. 74. Integrardo a remuneracao dos beneficiarios:

| - a contraprestacao de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o
caso, 0s respectivos encargos de depreciacdo, atualizados monetariamente até
a data do balanco:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e
seus assessores ou de terceiros em relacao a pessoa juridica;

b) de imével cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou
através da contratacéo de terceiros, tais como:

a) a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizagcdo pelo
beneficiario fora do estabelecimento da empresa;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

c) o salério e respectivos encargos sociais de empregados postos & disposi¢ao
ou cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros;

d) a conservacao, o custeio e a manutencdo dos bens referidos no item 1.
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§ 1° A empresa identificard os beneficiarios das despesas e adicionara aos
respectivos salarios os valores a elas correspondentes.

§ 2° A inobservancia do disposto neste artigo implicara a tributacdo dos
respectivos valores, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e trés por
cento.”

Ainda tratando da causa dos pagamentos, quanto a alegacdo da autuada no
sentido de gue os veiculos fornecidos aos diretores eram utilizados no exercicio
de suas atividades profissionais, oportuno destacar a distingdo que existe entre
o deslocamento ordinério do trabalhador na ida e vinda ao local em que exerce
suas atividades, dagueles deslocamentos que fazem parte da prépria execucéo
do trabalho.

Apenas nesse ultimo caso o veiculo fornecido pela empresa pode ser
considerado um item necessario a execugdo do trabalho, representando
elemento cujo valor correspondente ndo integra a remuneracédo auferida pelo
trabalhador. Nesse sentido, ndo foi apresentado pela autuada qualquer
elemento que aponte no sentido da necessidade dos veiculos em questdo para o
desempenho das atividades dos diretores.

Conforme fl. 60, durante o procedimento fiscal, a autuada foi intimada a:

“Informar se os veiculos fornecidos aos membros da diretoria e objeto de
despesas com arrendamento mercantil séo para uso Unica e exclusivamente em
assuntos de interesse da empresa e somente nos dias considerados ‘“uteis”.

A resposta veio a fl. 281:

“Em atenc¢éo ao quanto solicitado, a Peticionaria informa que os veiculos sdo
também utilizados nos dias Uteis, para uso dos membros da diretoria em
assuntos de interesse da empresa. ”

Posteriormente, na impugnacdo, a autuada alegou que o0s veiculos eram
utilizados pelos beneficiarios para o comparecimento em reunides e
assembleias, o que ndo pode ser considerada atividade que justifique o
fornecimento de veiculos aos diretores, pelo que ja foi dito em relacédo a se
tratar de meros deslocamentos ordinarios ao local de trabalho.

De igual maneira, afirmar que os veiculos permitiam que os diretores
participassem “de visitas técnicas aos prestadores de servico da empresa,
responsaveis muitas vezes por atividades de vital importancia da empresa, tal
como ocorre com as processadoras dos dados responsaveis pelas maquinetas
existentes nos estabelecimentos comerciais” (impugnacdo fls. 160) né&o
representa argumento suficiente para se acolher a tese de que os veiculos eram
fornecidos para o trabalho.

Tal colocacéo formulada pela autuada é por demais genérica e ndo apresenta
gualquer elemento qualitativo ou quantitativo que possa ser utilizado na
afericdo da necessidade desses veiculos para a prestacao do trabalho.

Nesse sentido, ndo indica a frequéncia da utilizacdo dos veiculos nas supostas
atividades dos diretores, nem vem acompanhada de qualquer elemento
comprobatério, das situacdes nas quais eram utilizados referidos veiculos.
Eventualmente, a utilizacdo desses veiculos em algum deslocamento



FI. 25 do Acorddo n.° 1401-004.990 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720862/2014-71

relacionado as atividades da empresa, ndo seria suficiente para caracteriza-los
como instrumentos necessarios ao trabalho.

Quanto ao 6nus probatdrio, ndo se pode aqui afastar a regra estabelecida no
artigo 373 do Cddigo de Processo Civil, segundo a qual cabe ao autor o énus
de provar o fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu compete a prova
da existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo.

Transpondo esses ditames ao processo de constituicdo do crédito tributario,
deve ser considerado que, em regra, quaisquer valores, bens e utilidades
fornecidos aos trabalhadores representam a contraprestacdo ao trabalho
(possuindo carater remuneratdrio), pois a esséncia da relacdo de trabalho
consiste justamente na prestagdo de servicos pelo trabalhador em troca da
paga oferecida pela empresa. Assim, as exce¢fes devem ser comprovadas e, na
auséncia de comprovacdo, entende-se que tudo que é pago ao trabalhador
assim o e feito em troca dos servigos prestados.

Nesta linha, caberia a fiscalizacdo (o autor) - na atividade de langcamento
respaldada pelo artigo 142 do CTN - o 6nus de demonstrar a ocorréncia do
fato gerador, ou seja, o fato constitutivo representado pelo pagamento do valor,
ou fornecimento do bem ou utilidade.

De outro lado e, uma vez comprovado o pagamento do valor ou fornecimento
do bem ou utilidade, caberia a autuada (o réu) provar o fato impeditivo,
modificativo ou extintivo, que nesse caso, corresponderia & demonstracéo de
que os veiculos ndo integraram a remuneragdo, poiS eram necessarios e
utilizados efetivamente nas atividades profissionais desenvolvidas pelos
diretores beneficiarios, 6nus que nado restou atendido no presente caso.

Por fim, quanto a se tratarem de veiculos de luxo, embora ndo seja este o
aspecto determinante para definir se algum veiculo é, ou ndo, necessario ao
trabalho, tal fato deve ser tomado como elemento de reforgo a concluséo a que
chegou a fiscalizagdo, pois, a autuada, além de ndo justificar a causa ou a
necessidade de fornecer veiculos a seus diretores, também n&o apresentou
qualquer razéo para que fossem concedidos veiculos de luxo, o que reforca a
conclusdo de que tais veiculos ndo eram fornecidos para o desempenho das
atividades de seus beneficiarios.

Em resumo, tendo a fiscalizagdo comprovado que os veiculos foram fornecidos
pela autuada a seus diretores (alids, tal fato é incontroverso) e, ndo obtendo
éxito a autuada - quer durante o procedimento fiscal, quer quando apresentou
sua impugnacdo — em demonstrar que 0s veiculos representavam itens
utilizados na execucdo dos trabalhos desses diretores, ndo merece reparo,
guanto a este particular, a conclusdo fiscal e o decorrente lancamento
efetuado.

Ainda em relacdo aos pagamentos efetuados aos diretores da empresa, a
fiscalizagdo verificou o curso pago a Newton Neiva Junior, no valor de R$
42.000,00, referente & Nota Fiscal 0473, emitida pelo Centro de Comunicacao
em Negoécios Ltda., conforme registro em 30/11/2009, na conta contabil
“3201030103 — Aux. Educ. Idiomas".

A autuada alegou que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevé o tratamento
tributario relativamente as despesas com educacdo de diretores e que o gasto
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correspondente sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago
diretamente a prestadora do servico educacional, de modo que ndo existiu

disponibilidade econémica e juridica, necessdria a caracterizacdo da “renda”,
nos termos do artigo 43 do CTN.

Equivoca-se a autuada.

Como se pode observar do ja transcrito artigo 74 da Lei 8.383/91, o salério dos
administradores integra sua remuneragao e esta sujeito a retencdo na fonte do
Imposto sobre a Renda na aliquota de 35%, sendo certo que este salario pode
se referir ao pagamento in pecunia, bem como, ser representado por qualquer
beneficio fornecido pela empresa, ai se enquadrando o pagamento de cursos a
seu diretor.

Observe-se que o texto legal fala em beneficios e vantagens “pagos diretamente
ou através da contratacao de terceiros”, ndo se podendo acolher a alegagéo de
que, uma vez tendo sido o curso pago diretamente pela autuada a prestadora de
servico educacional, ndo haveria a disponibilidade econémica e juridica
necessaria a caracterizacgao da renda.

Ainda que ndo houvesse expressa disposicdo legal no sentido de que a
remuneracdo contempla pagamentos efetuados mediante contratacdo de
terceiros, essa seria a Unica conclusdo possivel a respeito de situacées como o
curso contratado em beneficio do diretor da empresa e pago diretamente a
instituicdo de ensino.

Entender de maneira contréria - no sentido de que nesse caso nao haveria
disponibilidade econémica e juridica — implicaria considerar todo e qualquer
beneficio ou vantagem oferecido ao diretor da empresa, pago diretamente por
esta, como excluido do conceito de “renda”, abrindo-se um infinito leque de
situagdes, para exclusdo de qualquer gasto desse diretor, sempre que pago
diretamente pela empresa. A hipdtese é absurda e certamente conflitante com o
que se pode entender como “renda”, a teor do que dispde o artigo 43 do CTN:

“Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinacéo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.”

Ademais, a alegacdo de que o curso em questdo teve como objetivo a
qualificacdo profissional do diretor destinatario ndo se sustenta com o
conteudo dos autos.

A respeito, o Unico elemento apresentado pela autuada, na impugnacéo, é o
documento de fls. 296/300, intitulado ''Politica de Treinamento e
Desenvolvimento™, que estabelece diretrizes genéricas.

Assim, referido documento ndo traz elementos referentes ao caso concreto, que
possibilitem avaliar se o curso em questéo tinha como objetivo a capacitacéo e
qualificacdo de seu beneficiario em relacéo as atividades desenvolvidas pelas
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empresa, deixando a autuada, mais uma vez, de suportar o 6nus que lhe
competia.

Desta maneira, nada a ser reparado quanto a este item.

Pagamentos a empregados:

A fiscalizagdo apurou a falta da retencdo do Imposto sobre a Renda incidente
sobre valores pagos a empregados, referentes a ajuda de custo, treinamento
pés graduacdo MBA e auxilio educacional — idiomas, pagos de forma
habitual, além de diferencas nos valores constantes em folha de pagamento e
informados em DIRF. Foi aplicado sobre tais valores a multa regulamentar
prevista no artigo 9° da Lei 10.426/2002, com a redacéo dada pelo artigo 16 da
Lei 11.488/2007, bem como, juros de mora exigidos isoladamente.

A autuada alega que o auxilio educacional, os valores referentes a cursos e a
ajuda de custo ndo decorrem do trabalho prestado e ndo configuram acréscimo
patrimonial, destinando-se ao ressarcimento de gastos.

Razdo nao lhe assiste.
A respeito, o artigo 38 do RIR/99, entéo vigente, dispde que:

“Art. 38. A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou
direitos, da localizagdo, condi¢cdo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda e da forma de percepcéo das rendas ou
proventos bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte
por qualquer forma e a qualquer titulo.”

O artigo 624 do mesmo regulamento esclarece que:

“Art. 624. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma
do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas fisicas
ou juridicas.

No caso em questédo, a fiscalizagéo efetuou a discriminagdo desses valores nas
planilhas denominadas Anexo XII (fls. 99/103), Anexo XIII (fls. 104), Anexo
X1V (fls.105) e Anexo XV (fls. 106).

Foram disponibilizadas a autuada, portanto, informacGes suficientes para que
pudesse identificar todos os valores considerados pela fiscalizagdo com ampla
possibilidade para questiona-los, o que deveria ser feito mediante a
apresentacdo de elementos de prova capazes de demonstrar que tais
pagamentos ndo se referiam a remuneracao dos empregados.

Porém, a autuada - afirmando que o ressarcimento de gastos estava em
conformidade com sua politica - trouxe aos autos apenas documentos
genéricos, o0 ja citado "Politica de Treinamento e Desenvolvimento” (fls.
296/300), e o “Norma de Home Office” (fls. 301/304), sendo que o0 primeiro
ndo vincula os cursos e treinamentos efetivamente oferecidos aos empregados
as atividades da empresa e 0 segundo ndo se presta a comprovacdo de que
houve o ressarcimento das despesas mediante a ajuda de custo.
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Especificamente em relagdo ao documento “Norma de Home Office ”, verifica-
se que parte dessa ajuda de custo, referente a aquisicdo do mobiliario para o
trabalho em casa deveria ser comprovada:

“4.1.7. Para que a CBSS efetue o reembolso da compra dos mdveis para o
Home Office, o colaborador devera enviar, para o aprovador, a Nota Fiscal e
uma foto do mobili&rio adquirido. Seguindo os fluxos normais de pagamento, a
nota fiscal deverd ser enviada a matriz com pelo menos vinte (20) dias de
antecedéncia para operacionalizacdo e aprovacao do pagamento; ” (fl. 302)

N&o foi apresentado qualquer documento nesse sentido.

J& outra parcela da ajuda de custo corresponderia a valores fixos gue ndo
estariam sujeita & comprovacao (energia elétrica: R$ 50,00 e agua/esgoto R$
30,00), ndo sendo possivel, por tal razdo, serem considerados ressarcimentos
de gastos.

Invocando novamente a regra processual estabelecida no artigo 373 do Codigo
de Processo Civil, tem-se que a fiscalizagdo cumpriu a contento o 6nus de
demonstrar os pagamentos efetuados, enquanto a autuada, também quanto a
esses fatos, ndo arcou com o 6nus que Ihe cabia, no sentido de demonstrar que
os valores pagos a seus empregados ndo integravam as respectivas
remuneracoes.

A autuada também alega que ndo existem diferencas de retencGes em relacéo
aos valores declarados na DIRF, acrescentando que as diferencas apuradas
pela fiscalizagdo séo resultados do equivoco de se considerar em conjunto com
os salarios, em cada més, os valores que foram pagos aos empregados
referentes & participacdo em programa de resultados da empresa (PPR) e
férias, verbas que devem ser tratadas separadamente.

A principio, assiste razdo a autuada quanto a forma como devem ser calculadas
as retencbes sobre referidos pagamentos. Suas consideragGes encontram
amparo no ordenamento juridico vigente.

Em relac&o & participagdo nos lucros, o § 5° do artigo 3o da Lei 10.010/2001
encontrava-se, a época da ocorréncia dos fatos geradores, redigido nos
seguintes termos:

“8§ 5° As participacOes de que trata este artigo serdo tributadas na fonte, em
separado dos demais rendimentos recebidos no més, como antecipagdo do
imposto de renda devido na declaragdo de rendimentos da pessoa fisica,
competindo a pessoa juridica a responsabilidade pela retencdo e pelo
recolhimento do imposto. ”

Quanto ao pagamento das férias, a redacao do artigo 625 do RIR/99 possuia o
seguinte teor:

“Art. 625. O calculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados seré
efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiario, no
més, com base na tabela progressiva (art.620).”

Contudo, embora a autuada tenha razdo quando afirma que tais verbas devem
ser tributadas em separado, ndo foram demonstradas, concretamente, que 0s
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casos mencionados na impugnacgdo se enquadram nas hipéteses aventadas na
legislacdo em questéo.

Necessario, mais uma vez, recorrer a regra estabelecida no artigo 373 do
Codigo de Processo Civil, para verificar que a fiscalizacdo demonstrou os
pagamentos efetuados e que os valores retidos na fonte sdo inferiores ao
montante devido. Nesse sentido, a planilha de fls. 107/111, elaborada pela
fiscalizagdo, discrimina todos os valores a menor e sequer foi questionada.

A autuada, por sua vez, nada apresentou em relacdo a sua alegacdo de que
parte dos valores se refere a férias e participagdo nos lucros, apenas
compilando os dados da planilha elaborada pela fiscalizagdo em nova planilha
gue foi apresentada na impugnacao (fls.306/310), e que sequer indica o valor
supostamente pago a cada empregado a titulo de férias ou participacdo nos
lucros ou resultados.

Assim, ndo foi apresentada a folha de pagamento ou qualquer outro elemento
capaz de afastar as imputagbes fiscais, nem mesmo em relacdo aos casos
exemplificativos que foram citados na impugnacao.

Ressalte-se, por oportuno, que as informacbes apresentadas na DIRF e
constantes no banco de dados institucional, ndo identificam a que titulo foram
pagos os valores que serviram de base para as retencdes na fonte, de modo que
tal consulta ao sistema informatizado ndo aponta para o pagamento de férias
ou de participacao nos lucros ou resultados nos casos alegados pela autuada.

A seguir, como exemplo, a informagdo que aparece na DIRF da empregada
Juliana Aparecida Soares, que em janeiro de 2009 recebeu o total de R$
5.714,33. A autuada, as fls. 168, afirmou que parte desse valor refere-se a
férias, contudo, tal informacéo ndo pode ser confirmada na DIRF.
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Portanto, o trabalho fiscal ndo merece reparo quanto a este item.

Ainda em relagdo as diferencas das retencbes apuradas pela fiscalizagdo, tem
razdo a autuada ao pleitear a exclusdo dos valores inferiores a R$ 10,00,
relacionadas no demonstrativo que apresenta as fls. 175, ante a dispensa legal
da retencdo em tais casos:

[..]

Os valores constantes na relagédo apresentada na impugnagéo conferem com
aqueles apurados pela fiscalizacdo, constantes na planilha de fls. 107/111
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(Anexo XVI), ndo existindo outros valores referentes aos empregados em
guestdo nas demais planilhas apuradas pela fiscalizacdo relativas a verbas
salariais pagas a empregados. Ou seja, em relacdo a tais empregados nao
existem valores a serem adicionados, que poderiam elevar o valor da retencéo
cabivel acima de R$ 10,00.

Assim, deve ser retificado o valor da multa regulamentar aplicada, bem como
dos incidentes juros exigidos isoladamente, mediante exclusdo de sua base de
calculo das retencdes inferiores a R$ 10,00, conforme quadro ao final do
presente Voto.

Desta maneira, foram analisadas no presente Voto todas as questfes de fato
objeto da controvérsia instaurada. O processo foi devidamente instruido com
elementos suficientes a tanto, tendo a autuada a oportunidade de apresentar -
durante o procedimento fiscal ou quando da apresentacdo da impugnacéo - 0s
documentos que entendesse necessarios e relevantes, ndo havendo que se falar
em dilacdo probatéria mediante a realizacdo de diligéncia, carecendo
justificativa para que a autuada formule quesitos ao invés de apresentar 0s
elementos pertinentes.

Assim, com fulcro no artigo 18 do Decreto 70.235/72 - que regulamenta o
processo administrativo fiscal no ambito federal - indefere-se a diligéncia
pleiteada.

“Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio
ou a requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias,
quando entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.”

Multa regulamentar e juros de mora exigidos isoladamente:

Assim, constatada a auséncia de retencdo na fonte do Imposto sobre a Renda
incidente sobre os valores referentes a pagamentos a empregados, apurados
pela fiscalizagdo, foi efetuado o langamento da multa isolada e dos juros
isolados, ndo alcangando, quanto a tais pagamentos, 0 imposto cuja retengéo e
recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte pagadora.

Nos termos do artigo 717 do RIR/99 e do Parecer Normativo Cosit 01, de
24/09/2002, a pessoa juridica é a responsavel pela retencdo do IRRF quando
do pagamento ao beneficiario:

RIR/99:

“Art. 717. Compete a fonte reter o imposto de que trata este Titulo, salvo
disposicé@o em contrario (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, arts. 99 e 100, e Lei n°
7.713, de 1988, art. 7°, § 1°).

Parecer Normativo COSIT n° 1, de 24/09/2002:

“IRRF. RETENCAO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.

No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a
responsabilidade pela retencado e recolhimento do imposto é da fonte pagadora.
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IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipacio do imposto a ser
apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencao
e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo
fixado para a entrega da declaracdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa
juridica, na data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que
o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTEC[PA(;AO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
NAO RETENCAO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.

Constatada a falta de retengdo do imposto, que tiver a natureza de antecipacéo,
antes da data fixada para a entrega da declaragédo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, e, antes da data prevista para o encerramento do periodo de
apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte pagadora o
imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de retencéo apés as datas referidas acima serdo exigidos da
fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados
desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido
até a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, ou, até a data prevista para o encerramento do periodo de
apuragdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a
multa de oficio e os juros de mora, caso este ndo tenha submetido os
rendimentos a tributacdo.” (grifou-se)

Portanto, ap6s o prazo legal de entrega da Declaracdo de Ajuste pelo
beneficiario pessoa fisica, o valor do imposto de renda ndo pode mais ser
exigido da fonte pagadora, mas apenas a multa e os juros isolados.

E a exigéncia da multa encontra amparo legal no artigo 9° da Lei 10.426/2002,
combinado com o art. 44, | da Lei 9.430/96, ambos com a redacdo dada pela
Lei 11.488/2007:

Lei n°10.426/2002:

Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for
0 caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢cdo no caso de
falta de retencdo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

Paragrafo Unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribui¢do que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida ap6s o prazo fixado.

Lei n° 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redacao dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
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I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracao e nos de declaracdo inexata.

O legislador, ao incluir no ordenamento juridico o artigo 9° da Lei
10.426/2002, buscou justamente alcancar as pessoas juridicas que, tendo
obrigacdo legal de reter o imposto e recolhé-los a Fazenda Publica, ndo o
fizeram, como no presente caso.

Desta maneira, correto aplicar a multa prevista no artigo 9° da Lei
10.426/2002, bem como os juros de mora incidentes sobre a mesma, calculados
até 04/2010 (termo final para que as pessoas fisicas beneficiarias dos
pagamentos ndo submetidos a retengdo apresentassem suas declaracdes de
ajuste anual).

[.]

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 11 de dezembro de 2019 (fls.695) da decisdo da DRJ, a
Contribuinte apresentou recurso voluntario protocolado em 09 de janeiro de 2020 (fls.697), o
qual a seguir se resume seu essencial:

111. RAZOES DE REFORMA DO ACORDAO
111.A. RAZOES PARA RECONHECIMENTO DA DECADENCIA

07. A DRJ de Ribeirdo Preto afirmou que ndo teria ocorrido a decadéncia,
posto que ndo seria aplicavel ao caso o artigo 150, 84° do CTN, mas sim o
artigo 173, | do mesmo Diploma, em razdo da Simula CARF 114, cujo teor é
reproduzido abaixo.

Sumula CARF 114: O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a
beneficiario ndo identificado, ou sem comprovacdo da operagdo ou da causa,
submete-se ao prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do CTN. (grifamos)

08. Citada Sumula, porém, ndo se aplica ao caso em questao. Isto porque, com
um simples olhar nos Anexos do auto combatido (fls. 74 a 113) verifica-se que a
propria Autoridade Fiscal identificou todos os beneficiarios destes pagamentos,
bem como as correspondentes causas destes pagamentos.

09. Destarte, inaplicavel a previsao disposta na Simula CARF n° 114,

10. Superada esta questdo, reitera-se que, conforme expressamente consignado
pela Autoridade Fiscal, foi imputado a Recorrente um suposto recolhimento a
menor do IRRF, relativo ao periodo de 01.01.2009 a 31.12.2009; sendo que a
Recorrente foi cientificada acerca do aludido langamento em 14.04.2014.

11. Ou seja, no caso em questdo houve a apuracdo e conseguinte recolhimento
do IRRF pela Recorrente, conforme se pode observar das planilhas
elaboradas pela propria Fiscalizagdo Tributéria, especialmente aquelas
constantes dos Anexos VII1 a XVI do Processo em epigrafe.
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12. Consequentemente, deve ser necessariamente aplicado o posicionamento
consolidado em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial n°® 973.733/SC),
no sentido de que, por ter ocorrido o pagamento, ainda que de forma nao
integral, aplica-se a contagem prevista no artigo 150, §4° do Codigo
Tributario Nacional.

13. Deste modo, dlvidas ndo restam acerca da necessidade de reconhecimento
da decadéncia do direito da Fazenda, seja quanto ao suposto IRRF, como as
correspondentes multas, especificadamente em relacdo aos meses de janeiro a
marco de 2009, posto que a Recorrente somente teve ciéncia do auto em abril
de 2014, ou seja, transcorridos mais de 5 (cinco) anos ap6s a ocorréncia do
fato gerador do IRRF.

14. Alids, a Recorrente esclarece que a decisdo apresentada pela DRJ,
proferida em 2011, que ampararia a ndo aplicagdo da decadéncia, restou
superada desde 2014, quando a Camara Superior de Recursos Fiscais
(“CSRF”) retificou seu posicionamento.

15. Naquela oportunidade, esclareceu a CSRF que havendo recolhimento do
IRRF (ainda que a menor) o prazo decadencial tem sua contagem com base no
artigo 150, 84°, do CTN. Vejam.

“Em consonancia com a jurisprudéncia mencionada, para a defini¢cdo do termo
inicial do prazo de decadéncia ha de se considerar o cumprimento do sujeito
passivo do dever de se antecipar a autuacdo da autoridade fiscal para a
constituigdo do crédito tributério. Foi o que ocorreu no presente no caso.

Da andlise dos autos, verifica-se as fls. 69 que houve retencdo na fonte de
tributo devido. O Imposto de Renda Retido na Fonte consiste em uma
obrigacdo tributaria principal em que a pessoa juridica ou equiparada esta
obrigada a reter do beneficiario da renda, o imposto correspondente.

No caso ora em andlise temos que: i) trata de tributos sujeitos ao langamento
por homologacao;, ii) houve retengdo na fonte de tributo devido, iii) a data dos
fatos geradores em debate compreende os anos calendario de 1997 e 1998; iv)
a ciéncia do contribuinte do auto de infracéo se deu em 29/04/2003.

Do exposto, tendo em vista que houve retencdo na fonte e que esta equipara-
se ao pagamento, deve ser aplicada a regra do artigo 150, 84°, do CTN. Assim,
relativamente ao ano calendario de 1997, decaiu direito do Fisco de constituir
o crédito tributario.

Portanto, nego provimento ao recurso da Fazenda Nacional.” (grifou-se)

(Processo n° 10680.005571/2003-33. Aco6rddo n° 9101-001.853. Cémara
Superior de Recursos Fiscais. Data de publicagdo: 23.04.2014))

16. O posicionamento acima nao é unico. Em outras hip6teses o CARF ja se
manifestou que ocorrido o pagamento do imposto — ainda que a menor —0
prazo para o lancamento é contado com base no artigo 150, 84°, do CTN.
Vejamos:

“Ora, nos tributos sujeitos ao langamento por homologagdo, o escoamento do
prazo do art. 150, § 4° sem manifestacdo do Fisco, significa a aquiescéncia
implicita aos valores declarados pelo contribuinte, porque o siléncio, neste
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caso, é qualificado pela lei, trazendo efeitos. A Unica diferenca de regime esta
consubstanciada na hipétese em que ndo ha pagamento antecipado, que de
acordo com Superior Tribunal de Justica, se aplicaria, para efeitos de marco
inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Cddigo Tributario Nacional
(regra geral, que devera ser seguido conforme a interpretacdo dada pelo STJ),
por forca do que dispde o paragrafo Unico deste mesmo preceptivo. Exaurido o
prazo, o Fisco ndo podera manifestar qualquer intengdo de cobrar os valores.
H4, pois, falar-se em decadéncia nos tributos sujeitos ao langamento por
homologacdo. Uma vez que ao presente caso houve 0 pagamento de imposto
antecipado de tributos com o _mesmo_cdédigo, tal como se depreende dos
documentos de fls. 115. Em suma, no meu entendimento cabe considerar o
langamento do ano de 2003 e 2004 como decadentes.” (grifou-se)

(Processo n° 19515.004166/2009-70. Acdrdao n° 2202-002.492. 28Camara. 22
Turma Ordinaria. Data de publicagdo: 01/11/2013)

17. Diante do todo exposto, resta cristalina a improcedéncia do posicionamento
da DRJ, devendo ser reformada a decisdo e reconhecida a decadéncia do Fisco
exigir da Recorrente o montante de IRRF remanescente e respectiva multa até o
més de marco de 2009, relativamente aos valores identificados nos Anexos VII
a Xl (diretores) e dos Anexos XIII a XVI (empregados), todos devidamente
individualizadas suas respectivas naturezas.

I11.B. INAPLICABILIDADE DO IRRF A 35% - IDENTIFICACAO DOS
DIRETORES (VEICULOS E TREINAMENTO)

18. De acordo com o entendimento da Delegacia de Julgamento, o fato de
terem sido identificados os usuarios beneficiarios dos veiculos e dos cursos
educacionais ndo implicaria afastamento da exigéncia do IRRF a aliquota de
35%.

19. Citado entendimento, porém, ndo merece guarida e deve ser reformado,
uma vez que o Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/99), vigente a época dos fatos, era expresso quanto a necessaria falta de
identificacdo do beneficiario com hipotese para a aplicacdo desta hipotese
tributaria. Vejamos.

20. Como expressamente contido as fls. 129 dos autos, a Autoridade Fiscal
fundamentou o langamento com base no artigo 622, do Decreto n° 3.000/99,
vigente a época dos fatos. Neste sentido é o excerto abaixo (fls. 129).
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Nenhuma divida ha quanto a serem os citados rendimentos considerados integrantes da
remuneragao dos beneficidrios e integrantes da base de calculo para os efeitos de apuragdo
do imposto de renda a ser retido.

Nesse sentido, o Decreto n2 3000, de 26 de marco de 1.999 - RIR em seu art. 622,
dispde:

“Art. 622. Integrardo a remuneracdo dos beneficidrios (Lei n £8.383, de 1991, art.74):

I - @ contraprestagéo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os
respectivos encargos de depreciagdo:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relagcao & pessoa juridica;

b} de imovel cedido para uso de qualguer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il-as despesas com beneficios e vantogens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou atrovés
da contratagdo de terceiros, tais como:

a}l a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficidrio
fora do estabelecimento da empresa;

b} os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

¢) o saldrio e respectivos encargos socigis de empregados postos 4 disposicdo ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservagdo, o custeio e a manutengdo dos bens referidos no inciso 1.”

21. Citado artigo 622 previa, em seu paragrafo Gnico, que a falta de
identificacdo do beneficidrio E a ndo incorporacdo ao salério, implicaria
tributac@o nos termos do artigo 675. Vejamos o teor do citado dispositivo:

“Paragrafo Unico. A falta de identificacdo do beneficiario da despesa e a ndo
incorporagdo das vantagens aos respectivos saldrios dos beneficiérios,
implicara a tributacdo na forma do art. 675.”

22. Por sua vez, o citado artigo 675 ratificava como condicdo para aplicacéo
da aliquota de 35% a ocorréncia conjunta de 2 (dois) fatos, a saber: (i) a ndo
identificacdo do beneficiario E (ii) sua ndo incorporacao ao salario.

23. Em resumo, nos termos dos artigos 622 e 675 do RIR/99, somente estaria
sujeita a esta hipotese de IRRF a 35% na seguinte hip6tese cumulativamente:
(i) ndo identificado o beneficiario E (ii) ndo fosse incluido em sua
remuneracao.

24. Porém, no caso em questdo, a propria Autoridade Fiscal reconheceu a
identificacao dos diretores beneficiarios. [...]

25. Assim, como houve a identificagdo do beneficiario, resta evidente que ndo
restou configurado um dos necessarios requisitos previstos no artigo 675 do
RIR/99, motivo pelo qual deve ser reformado o Acérdao recorrido.

26. Este Conselho Administrativo, inclusive, ja se posicionou no mesmo sentido
dos argumentos acima quando do Acorddo n° 196-00030, no qual restou
consignado que a aliquota de 35% deve ser aplicada nas hipéteses em que ndo
ha efetiva identificacdo do beneficiario, posto que nestes casos o Fisco resta
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impossibilitado de exigir do beneficiario o tributo relativo ao beneficio
auferido. Vejamos: [...]

27. Do todo exposto, portanto, novamente se conclui que, ao detalhar a
aplicacdo sistematica dos artigos 61, da Lei n® 8.891/95 e do paragrafo 74, §2°
da Lei n°® 8.383/91, o Regulamento do Imposto de Renda (decreto n° 3.000/1999
— RIR/99), vigente a época dos fatos, previu em seus artigos 622 e 675 que
citada aliquota de 35% somente seria possivel (i) SE nédo fosse identificado o
beneficiario E (ii) SE néo fosse incluido em sua remuneracéo. E como no caso
a propria Autoridade Fiscal atesta que houve a identificagéo dos beneficiarios
(fls. 128 in fine e fls. 129), resta demonstrada a impossibilidade da exigéncia
do IRRF a citada aliquota e as penalidades a ela vinculadas.

111.B.1 INAPLICABILIDADE DO IRRF A 35% - PRINCIPIO IN DUBIO
PRO CONTRIBUINTE

28. Conforme demonstrado acima, os artigos 622 e 678 do RIR/99, vigentes a
época, eram claros no sentido de que o IRRF incidiria a 35% somente (i) SE
ndo fosse identificado o beneficiario E (ii) SE ndo fosse incluido em sua
remuneracao.

29. A Delegacia de Julgamento, porém, conferiu outra interpretacdo aos dos
artigos 61, da Lei n°® 8.891/95 e 74, §2°, da Lei n°® 8.383/91, que fundamentam
os dispositivos do RIR/99 acima citados.

30. Em razdo do acima, verifica-se que, no minimo, ha dlvida quanto a
interpretagcdo da norma: se prevalece o entendimento expresso no RIR, ou
aquele conferido pela Delegacia.

31. Pois bem. Nos termos do artigo 112, inciso Il, do Cdédigo Tributario
Nacional, a lei tributaria que define infrac6es, ou lhe comine penalidades, sera
interpretada de maneira mais favoravel ao acusado. Trata-se da normatizacéo
do principio do in dabio pro contribuinte, nos casos em que houver davida
quanto a natureza ou as circunstancias materiais do fato imputado ao
contribuinte.

32. Ou seja, apesar da interpretacdo conferida pela Delegacia de Julgamento,
é fato que os artigos 622 e 678 do RIR/99 eram claros no sentido de prever a
incidéncia do IRRF a 35% somente na concomitancia da n&o identificacdo do
beneficio e ndo inclusdo em sua remuneracao.

33. Consequentemente, face a divida quanto & aplicacdo dos dispositivos aqui
citados, e em conformidade com o principio do in dubio pro contribuinte,
requer-se seja desde logo afastada a a exigéncia do IRRF a 35%.
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ll.c. Da IMPROCEDENCIA DO LANCAMENTO - AUsENCIA DE PROVA DA DISPENSABILIDADE DOS VEICULOS

34, Conforme ja informado nos fatos, a Autoridade adotou o seguinte argumento para concluir
que a integralidade dos valores relativos a depreciacdo e encargos financeiros dos contratos de leasing
de veiculos utilizados por diretores deveriam ser considerados como remuneracao indireta deles.

“Para a andlise se a utilizacdo destes veiculos é imperativo para consecucdo dos objetivos
operacionais da empresa e estdo sendo fornecidos ‘para o trabalho’ é necessdrio verificar
quais sdo os segurados e a natureza de seus cargos e funcdes contemplados com a
disponibilidade destes veiculos.

Considerando que os veiculos séo dnica e exclusivamente de uso dos diretores, a conclusdo
ndo pode ser outra sendo que, a politica da empresa é beneficiar os seus colaboradores que
ocupam cargos de alto nivel com a disponibilidade de veiculos de luxo.”(g.n.)

35. A Delegacia de Julgamento, por seu turno, ratificou a possibilidade de a Autoridade Fiscal
presumir pela caracterizacao dos veiculos como beneficio indireto, em razao das caracteristicas destes
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veiculos. No trecho abaixo do acérdao recorrido (fls. 673), fica ainda mais evidente a presungado
adotada.

Quanto ao énus probatério, ndo se pode aqui afastar a regra estabelecida no artigo 373
do Cdédigo de Processo Civil, sequndo a qual cabe ao autor o énus de provar o fato
constitutivo de seu direito, enquanto ao réu compete a prova da existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo.

Transpondo esses ditames ao processo de constituicéio do crédito tributdrio, deve ser

considerado que, em reqgra, quaisquer valores, bens e utilidades fornecidos aos

trabalhadores representam a contraprestacdio ao trabalho (possuindo cardter

remuneratdrio), pois a esséncia da relagdo de trabalho consiste justamente na prestacéo
de servicos pelo trabalhador em troca da paga oferecida pela empresa. Assim, as excegdes

devem ser comprovadas e, na auséncia de comprovacéo, entende-se que tudo que é pago

ao trabalhador assim o é feito em troca dos servicos prestados.

Nesta linha, caberia & fiscalizacdo (o autor) - na atividade de lancamento respaldada pelo

artigo 142 do CTN - o énus de demonstrar a ocorréncia do fato gerador, ou seja, o fato

»

constitutivo representado pelo pagamento do valor, ou fornecimento do bem ou utilidade.
(Grifamos)

36. Ocorre que, data maxima vénia, as presun¢des adotadas pela Autoridade e ratificadas pela
Delegacia de Julgamento ndo encontram amparo legal.

37. Neste sentido, esclarece-se que a Autoridade Fiscal somente pode fazer uso de presuncdes
para exigir determinado tributo quando a lei expressamente prevé esta autorizag3o. E o caso, por
exemplo, da presuncao de distribuicdo disfarcada de lucros, prevista no artigo 60, do Decreto-Lei n2
1.598/77%, ou mesmo da presuncao de certeza e liquidez da divida ativa, prevista no artigo 32, da Lei
n2 6.830/803.

38. Ocorre, porém, que nao ha qualguer norma que autorize ao Agente Fiscal se utilizar da
presuncao oriunda da caracteristica de um veiculo para classifica-lo como beneficio indireto, sendo
dever provar que se trata efetivamente de algo dispensavel ao exercicio da atividade laboral
desempenhada pelo usuario.

39. Alias, ressalta-se que a presuncao legal de certeza e liquidez da CDA na Lei n2 6.830/80 decorre
justamente do fato de que sua inscricdo pressupde a realizacdo de efetivo processo investigativo
prévio, de modo que ndo se pode aceitar a acusacao prévia sem qualquer prova quanto a efetiva
exigibilidade dos valores autuados.
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40. Em outras palavras, portanto, a Recorrente nao se olvida da presungao de legitimidade dos
atos administrativos, tal como o de lancamento. Porém, esta presuncdo nao autoriza que a Autoridade
Fiscal simplesmente deixe de apresentar as provas que ensejaram as autuagGes e nem tampouco
desconsidere relevantes elementos contrarios aos AllMs, sendo obrigagdo da Autoridade, portanto, a
apresentacao dos fundamentos e provas que ensejaram as suas conclusdes.

4]. Neste sentido, cita-se relevante licdo de Florence Haret, na obra “Teoria e Pratica das
Presungdes no Direito Tributario”*:

“Bem se vé que, no campo dos tributos, a presungdo de legitimidade (do lancamento) nada
tem a ver com a desnecessidade de provar o fato juridico tributdrio e fazer cumprir os
termos da lei. Pelo contrdrio, & autoridade fiscal cabe motivar seus atos, apresentando
todos os meios de provas aptos e necessdrios para a constituicdo do fato antecedente da
norma exacional. Assim, a ela também incumbe demonstrar a necessdria adequagdo do
fato e da relagéio juridica instaurada aos padrées definidos na norma geral e abstrata. Séo
atividades que, juntas, identificam os principios da tipicidade e legalidade tributdria, ambos
cumprindo com a fungdo de fazer efetivar a sequranca juridica em Gmbito de relagées que
envolvem tributos.

42, Conforme se observa, a presuncao de legitimidade de eventual ato administrativo nao
desincumbe a Autoridade Fiscal de provar o fato que deu ensejo ao ato. Neste sentido, inclusive,
prossegue a doutrinadora acima citada, ao lecionar que a autuacdo sem provas implica efetiva inversdo
do 6nus da prova, algo ndo admitido no processo administrativo. Vejam.

“Por esse dngulo, conclui-se que a presunc¢do de legitimidade em nenhum momento
procede & inversdo do énus da prova, dispensando-se @ autoridade administrativa a
prova do fato e ficando ao contribuinte o énus de descaracterizar o fato presumido.
Assim pensando, ocorreria verdadeira injustica fiscal na medida em que seria atribuido
pesado fardo ao sujeito passivo em tudo provar; desequilibrando a relacéo
Fisco/contribuinte. Na mesma linha, di-lo Maria Rita Ferragut:
‘Assim, ndio hd inversdo do énus da prova, devendo a administra¢do produzir acerca
da ocorréncia fdatica do evento descrito no fato juridico, ndo s6 na esfera
administrativa, mas também na judicial. As presuncgdes de que tratamos limitam-se
a possibilitar a exigéncia do ato administrativo, devendo necessariamente ser
interrompidas por impugnag¢éo do sujeito passivo (embargos & execugdo fiscal).”
Por tudo isso, entendemos que o sentido de presun¢do como técnica processual de
inversdo do 6nus da prova, no campo dos tributos, ndo pode ser aceito, tendo em vista
a base axioldgica que sustenta o sistema tributdrio. A presuncdo de legitimidade ndo
inverte o 6énus da prova, competindo & autoridade administrativa, mesmo quando
existam presuncdes legais, apresentar provas do fato.”



Fl. 40 do Ac6rddo n.° 1401-004.990 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720862/2014-71

43. Outrossim, ressalta-se que a obrigacao da Autoridade Fiscal de provar e justificar seus atos,

inclusive para a lavratura de autos de infracdo, ndao encontra amparo somente na doutrina, mas

também na jurisprudéncia:

“OMISSAO DE RECEITAS - ADIANTAMENTOS DE CLIENTES - O fato de o contribuinte ndo ter
efetuado a baixa de adiantamentos de numerdrio recebidos de clientes, configura-se em
forte indicio de infracdo tributdria, entretanto, cabe a fiscalizacdo comprovar,

efetivamente, a ocorréncia de omissdo de receitas. As presungées legais, que autorizam a

inversdo do énus da prova ao contribuinte, sGo somente aquelas expressamente

requlamentadas, dentre as quais néo se inclui a aludida irreqularidade.” (Conselho de
Contribuintes. Acérddo n? 103-19.522. Data de julgamento: 16.07.1998)

44, Ocorre que diferentemente da Recorrente, que expressamente informou que os veiculos sao

empregados pelos diretores nas atividades que lhes incumbem, a llma. Fiscalizacdo em momento

algum apresentou dados ou mesmo consideracdes de modo a demonstrar, ainda que superficialmente,

a dispensabilidade dos veiculos. E conforme posicionamento do Conselho de Administrativo de

Recursos Fiscais (“CARF”), compete a Fiscalizacdo a prova acerca da dispensabilidade dos veiculos.

Vejamos:

a) SALARIO-UTILIDADE. VEICULO FORNECIDO PELA EMPRESA. NECESSIDADE DE PROVAR

b)

A DISPENSABILIDADE PARA O TRABALHO.

Veiculo fornecido pela empresa ao empregado ou ao contribuinte individual, quando
dispensdveis para a realizacGo do trabalho, tém natureza de saldrio utilidade,
compbem a remuneracio e estdo no campo da incidéncia da contribuicGo
previdencidria, seja a incidente sobre a remuneracGo dos empregados ou aquela
incidente sobre a remuneragdo dos contribuintes individuais. Cabe ao fisco demonstrar
a dispensabilidade do veiculo. Ausente a prova da dispensabilidade, o langamento
que inclui tal utilidade na base de cdlculo da contribuigdo ndo pode prosperar.
Recurso Voluntdrio Provido.

(Processo n? 36624.000742/200720. Acérddo n° 2301001.691. 3¢ Camara. 19 Turma
Ordindria. Sessdo de 20.10.2010)

“PAGAMENTO SEM CAUSA - UTILIZACAO DE VEICULO - INEXISTENCIA DE PROVA OU
DESCRICAO NO AUTO DE INFRACAO DA UTILIZACAO DOS AUTOMOVEIS EM
BENEFICIO PESSOAL DOS SOCIOS - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONSIDERAR O IPTU E O
SEGURO COMO REMUNERACAO INDIRETA DOS SOCIOS.

2. Para que seja possivel atribuir as despesas com IPVA, sequros e conserto

de veiculos como remuneracdo indireta dos sdcios € necessdrio provar que estes estdo
utilizando dos veiculos para fins particulares e ndio em beneficio da empresa.

Recurso parcialmente provido.”

(Processo n® 15374.001137/2001-08. Acorddo n° 2201-00.548. 2¢ Camara. 12 Turma
Ordindria. Sessdo de 04.02.2010)

45. Conforme se observa, o CARF tem posicionamento firme no sentido de que compete ao Fisco

demonstrar a dispensabilidade dos veiculos fornecidos. O que ndo ocorreu no caso em tela, uma vez
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que a Autoridade Fiscal ndo apresentou qualquer fato ou documento apto a afastar a afirmagédo da
Recorrente de que seus veiculos sdo utilizados pelos diretores no desenvolvimento de atividades em
beneficio da empresa durante os dias uteis, motivo pelo qual deve ser afastada a autuacdo do valor
remanescente.

46. Ora, o proprio Fisco, por meio do Parecer Normativo COSIT 11/92, admite que em
determinadas situacdes os veiculos podem ter uma utilizacdo mista, isto é, ser utilizado tanto para a
consecucao das atividades laborais de seu usuario em prol da empresa titular do bem, como para fins
privados deste usuario, fora de seu horario de trabalho. Neste sentido sao os itens 16 e 17, de citado
Parecer Normativo.

16. Na hipétese de o veiculo caracterizar-se como de utilizagdo mista, isto €, servir
na atividade operacional da pessoa juridica e, ademais, no uso particular do
administrador, diretor, gerente ou assessor, as despesas a ele relativas, obviamente,
ndo poderdo ser consideradas operacionais e dedutiveis em sua totalidade, devendo
a parcela correspondente a utilizagéo extra-operacional do mencionado veiculo ser
incorporada @ remuneragéo do beneficidrio.

17. Na impossibilidade de se quantificar o tempo efetivamente gasto pela utilizacdo
extra-operacional do veiculo pelo beneficidrio, € admissivel que a pessoa juridica adote
o critério de proporcionalizar e ratear os custos e encargos em foco, em fungdo dos dias
uteis e ndo uteis cobertos pela utilizacdo do veiculo." (grifamos)

47. Conforme se observa do Parecer Normativo acima exposto, o Fisco reconhece a possibilidade
de se proporcionalizar e ratear os custos e encargos relativos aos veiculos de modo a considerar como
remuneracdo do usuario tdo somente os montantes relativos aos dias nao uteis.

48. Assim, considerando o Parecer Normativo COSIT n2 11/92, em complemento ao fato de que
nao fora minimamente demonstrado pelo Fisco que os veiculos da Recorrente sdo dispensaveis as
funcdes desenvolvidas pelos seus diretores a época dos fatos, deve ser julgado improcedente o
remanescente do Auto de Infracdo.

lll.p. Da ImPROCEDENCIA DA AUTUACAO - AuxiLio EDucacionaL Ao SrR. Newton NEiva JUnior

49, 0O entendimento da Delegacia quanto & manutencdo da exigéncia do IRRF sobre auxilio
educacional também nao merece prosperar.

50. Neste sentido, a Recorrente reitera que pela simples analise do website da Instituicdo
emissora da Nota Fiscal objeto de questionamento, constata-se que se trata de instituicdo de ensino
com foco no desenvolvimento de habilidades e competéncias gerenciais conduzidas em inglés, cujo
objetivo € auxiliar “executivos para obter sucesso na prospeccdo e desenvolvimento de negocios
globais”®.
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51. Especificamente com relacdo ao programa educacional objeto da Nota Fiscal n2 000473, trata-
se de programa customizado e individualizado, desenvolvido especialmente para o executivo que
tomara as aulas’, de modo a melhor transmitir os conhecimentos técnicos objeto do curso.

52. No caso em questdo, o pagamento teve como objetivo proporcionar a Recorrente, por meio
da capacitagdo de seu Presidente, alavancar suas operagées em mercados internacionais.

53. Noutros termos, trata-se de dispéndios incorridos PARA a melhor e mais eficiente realizacao
dos trabalhos do entao Presidente. Nao se trata de rendimento pago em favor do beneficiario “pelo”
trabalho prestado em favor da Recorrente. E por nao ser considerado como rendimento do trabalho,
mas sim para que o trabalho seja desenvolvido, ndo ha que se falar na incidéncia do artigo 37, do

Regulamento do Imposto de Renda.

54. Neste contexto, ndao haveria nem mesmo como classificar tais valores como “renda” ou
equipara-lo como se fosse “proventos de qualquer natureza”. Isso porque o artigo 43, do Cddigo
Tributario Nacional, é expresso ao determinar que renda somente se configura quando da ocorréncia
da disponibilidade econémica e juridica. Vejamos:

“Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais néo

compreendidos no inciso anterior.”(g.n.)

55. Por disponibilidade, presume-se que o beneficiario tenha a liberdade de utilizar seus recursos
da forma como melhor lhe convier. Por acréscimo patrimonial presume-se que tais valores tenham

majorado o patrimdnio do beneficiario.

56. Nenhuma das hipoteses ocorreu nos casos em questao.

57. No caso em analise, trata-se de valor que sequer foi disponibilizado ao suposto beneficiario.

Trata-se, na verdade, de curso indicado para o necessario aprimoramento e reciclagem de seu entdo
Presidente.

58. Ora, qual a “disponibilidade” se a suposta “renda” sequer foi paga ao apontado
eneficiario”? Ademais, gual a disponibilidade se o suposto beneficiario sequer pode “dispor” daquele
“benef "? Ad lad bilidad tob f de “d " d |

valor como se bem entendesse.
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59. N3o houve sequer a oportunidade de dispor deste apontado rendimento da forma como
melhor lhe conviesse. Ao contrario, foi-lhe restrito o dispéndio em educacao, valor este que ndo pode
ser equiparado a rendimento “pelo” trabalho. Citado montante fora concedido “para” a melhor e mais
eficiente prestacdo dos servigos profissionais.

l1l.e. Da IMPROCEDENCIA DA AUTUAGCAO - NATUREZA NAO REMUNERATORIA DOs AuxiLio EDucacionaL

60. N3o ha como se classificar os reembolsos realizados em razao de dispéndios com educacao e
ajuda de custo como sujeitos ao imposto previsto no artigo 43, do Codigo Tributario Nacional. Citado
artigo 43 dispOe expressamente que:

“Art. 43. O imposto, de competéncia da Unidio, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢éo da disponibilidade econémica ou juridica:
| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinagédo de

ambos;
Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais néo

compreendidos no inciso anterior.” (grifou-se)

61. Conforme se observa, o imposto sobre a renda tem somente incide sobre a renda, assim
considerada o “produto do capital ou do trabalho”; ou sobre “proventos de qualquer natureza”, assim
entendidos os acréscimos patrimoniais que nao decorrerem do trabalho ou do capital.

62. Pois bem. Os reembolsos realizados a titulo de ajuda de custo (Politica acostada as fls. 476 a
479) e auxilio educacional (Politica acostada as fls. 471 a 475) ndo decorrem do trabalho prestado pelos

colaboradores, nem tampouco configuram acréscimo patrimonial dos empregados.

63. Tanto o auxilio educacional como a ajuda de custo concedida pela Recorrente aos seus
empregados, conforme se observa das respectivas Politicas da Instituicao (Fls. 476-479), tém como
unico objeto ressarcir gastos daqueles trabalhadores incorridos para que eles possam desenvolver as
atividades para as quais foram contratados.

64. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”) ja reconheceu, com base no
remansoso posicionamento do Superior Tribunal de Justica (“STJ”), que auxilios educacionais
oferecidos pelos contratantes aos seus empregados tém como principal objetivo proporcionar o
crescimento de seus empregados de modo que eles possam melhor exercer seu mister. Veja.

“Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias Periodo de apura¢do: 01/01/2009 a
31/12/2009 PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO. AUXILIO-EDUCACAO. BOLSA
DE ESTUDO. VERBA DE CARATER INDENIZATORIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA SOBRE BASE DE CALCULO DO SALARIO DE CONTRIBUICAO. IMPOSSIBILIDADE.
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0 STJ tem pacifica jurisprudéncia no sentido de que o auxilio-educacdo, embora contenha

valor econémico, constitui investimento na qualificacéio de empregados, ndo podendo ser

considerado como saldrio in natura, porquanto néio retribui o trabalho efetivo, ndo

integrando, desse modo, a remuneracéo do empregado. E verba utilizada para o trabalho,
e néo pelo trabalho. Recurso Voluntdrio Provido” (Processo n? 10283.720090/2013-14.
Acdrddo n? 2803-003.195. Sessdio de 14.04.2014)  (grifamos)

65. Conforme se observa, o auxilio educacional ndo é verba pelo trabalho, mas sim para que o
trabalho seja prestado. E o mesmo ocorre com relacédo a ajuda de custo, uma vez que conforme simples
analise da Politica da Empresa (Fls. 476-479), seu objetivo é proporcionar condi¢cées para que os
empregados que atuem em suas residéncias prestem os servicos para os quais foram contratados.

66. Assim, nao ha como enquadrar o valor no inciso |, do artigo 43, do CTN, os valores relativos a
ajuda de custo e auxilio educacional.

67. Adicionalmente, a Recorrente informa que os valores acima citados também nao implicam
qualquer acréscimo patrimonial aos empregados que os recebem, motivo pelo qual ndao ha como
enquadra-los no incido II, do artigo 43, do CTN.

68. Isto porque pela simples analise das Politicas apresentadas, os valores disponibilizados a titulo
de auxilio educacional e ajuda de custo visam a mera recomposicdao do patrimonio anteriormente
possuido pelos empregados, e que fora defasado em razao dos dispéndios com cursos, no caso de
educacdo, e pagamento de despesas com energia elétrica, internet e mobiliario para colocacao do
computador empregado, no caso dos funcionarios que atuam em suas residéncias.

69. Assim, considerando que para enquadrar como “provento de qualquer natureza” sujeito ao
imposto de renda nos termos do artigo 43, Il, do CTN, faz-se necessario que este implique efetivo
acréscimo patrimonial. Resta evidente, portanto, que o auxilio-educacional e a ajuda de custo nao
devem ser classificados como tal, exatamente por se tratar de mera recomposicao patrimonial.

70. Destarte, deve ser afastada a exigéncia fiscal, uma vez que nao ha que se falar na incidéncia
do IRRF sobre os valores de simples reembolso, realizado a titulo de ajuda de custo e auxilio
educacional.

l1l.r. RAazOES PARA REFORMA DO ACORDAO - AUSENCIA DE RETENCAO A MENOR — ANEXO XVI

71. No ultimo pardgrafo das fls. 676 e as fls. 677 a Delegacia de Julgamento reconhece a
plausibilidade das alegaces da Recorrente no sentido de que, de fato, o IRRF incidia a época de forma
segregada do salario, relativamente as verbas de participacdo nos resultados e férias. Porém, citada
Delegacia ndo acatou os argumentos da ora Recorrente de que ndo houve retencdo a menor do IRRF,
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ao argumento de que a Recorrente ndo teria comprovado que de fato as retencdes foram feitas
conforme a legislacao.

72. Para justificar seu posicionamento, a Delegacia de Julgamento alegou que a Recorrente
deveria ter juntado aos autos sua folha de salarios, de modo a se comprovar que de fato ndo houve
recolhimento a menor do IRRF. Ocorre que conforme se comprova por meio da resposta a notificacao
anexa (Doc.01), a Recorrente ja havia apresentado a Fiscalizagdo, em 08.10.13, ndo somente sua
folha de pagamentos, mas também seu MANAD (fls. 6 al0). Vejamos:

Ainda em 17.09.2013 esta lIma, Fiscalizagio emitiu outro Termo de Intimagdo Fiseal
[Doc.03), por meia do qual exigiu a apresentacho, também no exiguo prazo de O5[cinco)
dias, o seguinte documento: (iii) Folho de p ta de contribuintes individual
refativemente oo exercicio de 2008,

Em 23.09 p.p., novamente dentro do exiguo prazo de 05 (cince) dias, a Peticiondrla
cumpriu a intimagdo, tendo sido apresentada a llma. Fiscalizacie a documentagic
requerida (Deoc.04).

Deorre, tedavia, que naquela data esta lima. Fiscalizacdo se recusou a aceitar 2
folha de pagamento indicada, tenda sido regueride verbalmente a entrega da folha de
pagamentos istegral e em formato digital. Tal requisigio verbal decorria de aparentes
divergéncias entre o arquive digital {“MANAD") e a SEFIP da Peticiondria.

Em razo da novel requisi¢do, foi requerida dilacio de prazo para a entrega do
arquive em formate digital, bem como os necessarios comparativos entre MANAD e SEFIP.

Em 01.10.2013, mesme tendo gue consolidar todas suas obrigagdes tributdrias
Inerentes ao fechamento de suas contas do més de setembro, a Peticiondria mobilizou
novamente sua equipe, tendo apresentade arquive digital centendo indmeras planilhas e
documentos, por meio dos quais esclareceu a esta llma. Fiscalizagdo 2 origem das
divergéncias inicialmente verificadas quanto ao MANAD e SEFIP, tendo sido demonstrada a
regularidade de sua apuragio e recolhiments fiscal [Doc. 05)

73. Ademais, em 03.12.2013 também foi apresentada a folha de pagamento dos colaboradores
segurados, conforme prova anexa, abaixo também reproduzida (Doc. 02).

I HISTGRICO E DOCUMENTOS SOLICITADOS

Em 26.11.2013 a Peticiondria apresentou uma série de documentos requeridos por esta
lima. Fiscalizagdo, notadamente no que se refere ao recolhimento de INSS & FGTS de uma série
de funciondrios (Doc. 02).

Quando da apresentacio dos documentos acima, esta llma. Fiscalizagdo requereu,
adicional e wverbalmente (Doc.03), os documentos abaixo vinculades, relativamente a
pagamentos feitos em razdo do Programa de Participacdo nos Resultados {"PPR”) referente ao
exercicio de 2009 e pago em 2010. Foram exigidos os seguintes itens:

{a) Folha referente ac pagamentao;

{b)  Guias de recolhimento relativas ao FGTS/INSS;

le) Racional da sistemdtica de cdleulo adotada no PPR; e

(d) Demonstrativo das provisBes efetuadas em 2009 e complementou ou
reversio quando do pagamento realizado em 2010

. DS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Em atengio ao quanto solicitado verbalmente, a Peticionéria informa que os documentos
relativos aos itens “a”, "b", “c” e "d” acima se encontram anexos a esta peticio, em “Doc.04”;
“Doc.05"; “Doc.06” & “Doc. 07", respectivamente.

74. Deste modo, verifica-se que a Recorrente ja havia apresentado a documentacdo a qual a
Delegacia afirma ndo ter sido apresentada.
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75. Em que pese o acima, e em atencao a boa-fé processual, a Recorrente apresenta novamente
a folha de pagamentos relativa ao periodo (Doc.03), a qual j& havia sido apresentada a Fiscalizacao e
deveria ter sido por ela (Fiscalizacdo) acostada aos autos.

76. Deste modo, com base na folha de salarios reapresentada (Doc.03), é possivel constatar que
houve efetivo equivoco da Autoridade Fiscal ao lancar os valores tidos como recolhidos a menor no
anexo XVI. Para tanto, apresenta-se novamente os exemplos da impugnacao.

lll.r.1. Prova po ErRro DA Fiscauzacio — CALcuLo DE IRRF SOBRE SALARIO EM CONJUNTO COM
AS FERIAS

77. Conforme informado, em diversas situacdes a Autoridade Autuante ndo se atentou ao fato de
que o valor indicado em DIRF é composto tanto do valor do saldrio COMO TAMBEM dos valores
devidos a titulo de férias que, nos termos do artigo 625, do Regulamento do Imposto de Renda
(“RIR/99"), devem ser objeto de tributacdo em separado, tal como realizado pela Recorrente. Vejamos:

“Art. 625. O cdlculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados serd efetuado
separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficidrio, no més, com base na
tabela progressiva (art. 620).”

78. A titulo ilustrativo, rememora-se o caso da colaboradora “Juliana Aparecida Soares”, cujo
salario em JAN/2009 era no valor de R$2.449,00. Porém, no dia 29.01.2009 a segurada teve pagas as
férias que somaram R$3.265,33. Assim, o valor pago de salario (R$2.449,00) somado as férias
(R$3.265,33) resultaram no montante de R$5.714,33.

79. Deste modo, o valor somente do salario (R$2.449,00) sujeitava-se a época, a aliquota de 7,5%
calculada sobre a tabela progressiva entao vigente. Ja o valor das férias (R$3.265,33) se sujeitava a
aliquota de 22,5% daquela tabela.

80. Face ao acima exposto, a Recorrente adotou os seguintes calculos gquando da apuragdo do
IRRF devido sobre férias e rendimentos da colaboradora Juliana Aparecida Soares no més de
Janeiro/09.

[.]

Em seguida, os itens IlI.F.2. Prova do Erro da Fiscalizagdo — Calculo de IRRF
sobre PLR conjuntamente com os salérios, 111.F.3. Prova do Erro da Fiscalizagdo — Calculo de
IRRF dos Salarios em conjunto com Participacdo nos Resultados e Férias, I11.G. Da Reforma
quanto ao Indeferimento da Diligéncia e Ill.H. Da ndo aplicacdo da Multa Isolada nos itens
“HLE e HLF”.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario, dele se
conhece.

Da decadéncia

Conforme relatoriado, entende a Recorrente que, uma vez havendo pagamento do
IRRF o prazo decadencial seria aquele estabelecido no §4° do art.150 do CTN e n&o o inciso | do
art.173, como defendeu a deciséo recorrida.

A que IRRF se refere a Recorrente? Certamente ao imposto de renda retido na
fonte pela remuneracdo regular de seus administradores, e ndo a remuneracdo indireta de que
estamos tratando aqui nos autos, ou seja, sobre esta Ultima ndo houve pagamento antecipado de
imposto.

Como bem destaca Paulo Caliendo, “O pagamento antecipado ocorre no caso
dos tributos em que ha o lancamento por homologacdo. Recorde-se que o lancamento por
homologacdo é aquele em que ha o pagamento antecipado, ou seja, prévio a fiscalizacdo da
autoridade administrativa. Este pagamento extingue o crédito tributario quando realizado nos
termos do disposto no art.150 e seus 881° a 4°. (Curso de Direito Tributario, 2017, pag.686).
Grifo do Relator.

Notdrio que ndo houve nenhum pagamento de imposto, legalmente previsto,
incidente sobre remuneracédo indireta (fringe benefits) dos administradores e/ou empregados da
Recorrente.

A inexisténcia de pagamento desta natureza significa reconhecer que ndo houve
nenhuma conduta da Recorrente/Contribuinte que permitisse ao Fisco realizar o seu trabalho
institucional, afinal a Fazenda Nacional ndo detinha nenhum elemento indicativo de pagamento
de imposto sobre remuneracéo indireta.

Esta hipoOtese de incidéncia tributaria mereceu, inclusive, uma distin¢cdo para o
recolhimento do imposto na fonte, tendo-lhe sido atribuido um cdédigo DARF de n° 2063,
especifico para a Tributacéo exclusiva sobre remuneracao indireta (fringe benefits) paga a
administradores e empregados (Cddigos SIEF Receita).

Em julgado deste Colegiado, trazido pela propria Recorrente, podemos apontar a
semelhanca com o aqui se mostrou:

16. O posicionamento acima nao € Gnico. Em outras hip6teses o CARF ja se
manifestou que ocorrido o pagamento do imposto — ainda que a menor —0
prazo para o lancamento é contado com base no artigo 150, 84°, do CTN.
Vejamos:
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“Ora, nos tributos sujeitos ao langamento por homologa¢do, o escoamento do
prazo do art. 150, § 4°, sem manifestacdo do Fisco, significa a aquiescéncia
implicita aos valores declarados pelo contribuinte, porque o siléncio, neste
caso, é qualificado pela lei, trazendo efeitos. A Unica diferenca de regime esta
consubstanciada na hipétese em que ndo ha pagamento antecipado, que de
acordo com Superior Tribunal de Justica, se aplicaria, para efeitos de marco
inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Cddigo Tributario Nacional
(regra geral, que deverd ser seguido conforme a interpretacdo dada pelo STJ),
por forca do que dispde o paragrafo Unico deste mesmo preceptivo. Exaurido o
prazo, o Fisco ndo podera manifestar qualquer intengdo de cobrar os valores.
H4, pois, falar-se em decadéncia nos tributos sujeitos ao langamento por
homologacdo. Uma vez que ao presente caso houve 0 pagamento de imposto
antecipado de tributos com o mesmo cddigo, tal como se depreende dos
documentos de fls. 115. Em suma, no meu entendimento cabe considerar o
langamento do ano de 2003 e 2004 como decadentes.” (grifou-se)

(Processo n° 19515.004166/2009-70. Acérddo n° 2202-002.492. 2%Camara. 28
Turma Ordinéaria. Data de publicag¢do: 01/11/2013)

Por fim, a mencdo feita pela decisdo recorrida a Sumula CARF n° 114 foi em
outro sentido e ndo naquele que lhe atribuiu a Recorrente.

Eis 0 que apontado na decisdo recorrida:

A partir de tais dados, a autuada alega que os valores referentes as
competéncias 01/2009 a 03/2009 foram extintos pela decadéncia, pois o0 caso
esta sujeito a contagem do quinquénio decadencial a partir da ocorréncia do
fato gerador, nos moldes estabelecidos no § 40 do artigo 150 do CTN, ja que
preenchidas as condicdes legais para adocao desse critério, quais sejam: trata-
se de tributo sujeito ao lancamento por homologacédo, em relacdo ao qual
houve a antecipagdo do pagamento (caracterizado pela retencdo e
recolhimento de outros valores pagos nessas competéncias).

Contudo, razdo néo lhe assiste, pois 0 presente caso trata de verbas apuradas
pela fiscalizacdo como remuneracdo indireta paga aos diretores da empresa e
também a seus empregados. Tendo a autuada dado tratamento diverso a tais
valores, ndo considerando-s pagamentos sujeitos a retencdo na fonte, ndo ha
gue se falar na atribuicdo legal ao sujeito passivo do dever de apurar e pagar o
IRRF devido, antes de qualguer procedimento de oficio, existindo sim, o
devedor da fiscalizacdo efetuar o lancamento de oficio.

Entendimento na mesma linha, resultou na Siumula CARF 114 (Vinculante no
ambito da Administracdo Tributaria Federal por for¢a da Portaria 129/2019,
do Ministro de Estado da Economia), que trata da regra de contagem do prazo
decadencial a ser observada nos casos de pagamentos sem identificagdo do
beneficiario ou sem a comprovacéo da operacao ou da causa:

[...] [Grifo do Relator CARF]
Ante 0 exposto, ndo merece reparos a decisao recorrida e partilho de sua decisao:
A respeito, a regra positivada no analisado artigo 173, |1 do CTN, importa na

contagem do quinquénio decadencial a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, de modo que
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mesmo a competéncia mais antiga objeto do presente processo — 01/2009 — n&o
resta alcancada pela decadéncia, pois, sendo passivel de langamento ainda no
exercicio 2009, tem a contagem do prazo decadencial a partir de 01/01/2010.

Esvaindo-se o quinquénio em 31/12/2014 e, tendo sido o langamento efetuado
antes disso (em 14/04/2014), ndo ha que se falar na ocorréncia de decadéncia
parcial, tanto no que se refere a remuneracdo indireta dos diretores da
empresa (referente ao IRRF lancado) quanto a remuneragdo indireta dos
empregados (referente & multa regulamentar).

De se rejeitar a preliminar de decadéncia.
Do Mérito
Da Remuneracao Indireta paga a Administradores

Conforme relatoriado, de inicio a Recorrente protesta pela impropriedade da
legislacdo citada pela autoridade fiscal em sua autuacdo, sob o fundamento de que os artigos 622
e 675 do RIR/99 mencionados no Auto de Infragdo seriam inadequados ao caso.

Assim ndo vejo, a Recorrente fez uma leitura isolada ou uma apressada
interpretacdo dos textos legais citados na autuacéo.

Eis a conclusdo da Recorrente:

27. Do todo exposto, portanto, novamente se conclui que, ao detalhar a
aplicacao sistematica dos artigos 61, da Lei n® 8.891/95 e do paragrafo 74, §2°
da Lei n° 8.383/91, o Regulamento do Imposto de Renda (decreto n° 3.000/1999
— RIR/99), vigente a época dos fatos, previu em seus artigos 622 e 675 que
citada aliquota de 35% somente seria possivel (i) SE nédo fosse identificado o
beneficiario E (ii) SE néo fosse incluido em sua remuneracéo. E como no caso
a propria Autoridade Fiscal atesta que houve a identificagé@o dos beneficiarios
(fls. 128 in fine e fls. 129), resta demonstrada a impossibilidade da exigéncia
do IRRF a citada aliquota e as penalidades a ela vinculadas.

Bem, de se reproduzir os mencionados artigos 622 e 675 do RIR/99:
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“Art. 622. Integrardo a remunera¢do dos beneficidrios (Lei n 28.383, de 1991, art.74):

I - a contraprestac@o de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os
respectivos encargos de deprecia¢do:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus
assessores ou de terceiros em relagGo a pessoa juridica;

b) de imovel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea
precedente;

Il-as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através
da contratagdo de terceiros, tais como:

a) a aquisicGo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiario
fora do estabelecimento da empresa;

b} os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

¢) o saldrio e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposicGo ou
cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros;

d) a conservagdo, o custeio e a manutengdo dos bens referidos no inciso I.”

Paragrafo unico. A falta de identificacdo do beneficiario da despesa e a n&o
incorporacdo das vantagens aos respectivos salarios dos beneficiarios
implicara a tributacéo na forma do art.675.

Art.675 do RIR/99:

Art.675. A falta de identificacao do beneficiario das despesas e vantagens a que
se refere o0 art.622 e a sua ndo incorporacdo ao salario dos beneficiarios,
implicard a tributacdo exclusiva na fonte dos respectivos valores, a aliquota de
trinta e cinco por cento (Lei n° 8.383, de 1991, art.74, 82° e Lei n° 8.981, de
1995, art.61, §1°).

81° O rendimento sera considerado liquido, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n° 8.981, de
1995, art.61, 83°).

82° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida
importancia (Lei n® 8.981, de 1995, art.61, §2°).

Conclui a Recorrente que, uma vez que os beneficiarios estariam identificados,
ndo caberia a tributacdo de imposto de renda na fonte, conforme estabelece o artigo supra.

Esta deducéo é apressada, pois a Recorrente faz uma leitura destes dispositivos de
maneira isolada, sem se ater aos enunciados dos textos legais que ddo suporte aos pertinentes
artigos do regulamento, supra citados.
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A base legal do art.675 é 0 §2° do art.74 da Lei n° 8.383, de 1991 e o0 art.61, §1°
da Lei n°® 8.981, de 1995, mencionados no Auto de Infracdo e transcritos no Termo de
Verificacdo Fiscal:

Lei n° 8.383. de 1991:

Art.74. Integrardo a remuneracao dos beneficiarios:

| — a contraprestacéo de arrendamento mercantil ou o aluguel, quando for o
caso, 0s respectivos encargos de depreciacdo, atualizados monetariamente até
a data do balanco:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e
seus assessores ou de terceiros em relacéo a pessoa juridica;

b) de imdvel cedido para uso de qualquer pessoas dentre as referidas na alinea
precedente;

Il — as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa e
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou
através da contratacao de terceiros, tais como:

a) a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo
beneficiario fora do estabelecimento da empresa;

[.]

81° A empresa identificar4 os beneficiarios das despesas e adicionara aos
respectivos salarios os valores a elas correspondentes.

82° A inobservancia do disposto neste artigo implicara a tributacdo dos
respectivos valores, exclusivamente na fonte, a aliguota de trinta e trés por
cento. [grifos nossos]

[obs: A aliquota acima passou 35%, conforme previsto no art.61 da Lei
8.981/95]

Lei n° 8.981. de 1995:

Art.61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte,
a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas
juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas
especificas.

81° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou néo, quando néo for comprovada a operagdo ou a sua causa,
bem como a hip6tese de que trata 0 82° do art.74 da Lei n° 8.383, de 1991.
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O comando legal é simples: ndo basta apenas a identificacdo dos beneficiarios,
mas deve-se adicionar os valores aos saldrios dos beneficiarios, o que ndo foi feito conforme
apontado no TVF e, assim, cabivel o imposto de renda na fonte, tributacdo exclusiva.

Relembrando ligbes de Hiromi Higushi in Imposto de Renda das Empresas,
edicdo de 2017, acerca das remuneraces indiretas:

As remuneracdes indiretas pagas a beneficiarios identificados sdo dedutiveis na
pessoa juridica, ainda que o imposto de renda na fonte tenha sido pago como
exclusivo mediante aplicacdo da aliquota de 35% sobre o rendimento
reajustado.

A dedutibilidade dos beneficios indiretos ndo esta vinculada a forma de
retengdo do imposto, isto é, se como antecipacé@o ou como exclusivo na fonte. A
inobservancia da identificacdo dos beneficiarios ou a falta de adicdo dos
valores aos salarios ou remuneracdes determina a retencdo do imposto como
exclusivo na fonte. A inobservancia é de uma ou outra condicdo, mas nédo sdo
cumulativas. Com isso, se o beneficiario foi identificado mas os beneficios nao
foram adicionados as remuneragdes, o imposto é exclusivo na fonte mas as
despesas sao dedutiveis.

Em ndo havendo qualquer duvida nos dispositivos legais e a hipotese de
incidéncia tributaria que desejam alcancar, ndo ha de se fazer uso do disposto no inciso Il do
art.112 do CTN, como cogitado pela Recorrente em item I11.B.1.

Da alegada auséncia de provas

A Recorrente alega (item I1l.c), em esséncia, que a Fiscaliza¢do ndo teria carreado
aos autos as provas de dispensabilidade dos veiculos utilizados pelos seus diretores.

Em suas palavras:

44. Ocorre que diferentemente da Recorrente, que expressamente informou que
os veiculos sdo empregados pelos diretores nas atividades que lhes incumbem,
a llma. Fiscalizagdo em momento algum apresentou dados ou mesmo
consideracbes de modo a demonstrar, ainda que superficialmente, a
dispensabilidade dos veiculos. E conforme posicionamento do Conselho de
Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF "), compete a Fiscalizacdo a prova
acerca da dispensabilidade dos veiculos. Vejamos:

a) SALARIO-UTILIDADE. VEICULO FORNECIDO PELA EMPRESA.
NECESSIDADE DE PROVAR A DISPENSABILIDADE PARA O TRABALHO.

Veiculo fornecido pela empresa ao empregado ou ao contribuinte individual,
quando dispensaveis para a realizacdo do trabalho, tém natureza de salario
utilidade, compdem a remuneracdo e estdo no campo da incidéncia da
contribuicdo previdenciaria, seja a incidente sobre a remuneragdo dos
empregados ou aquela incidente sobre a remuneragdo dos contribuintes
individuais. Cabe ao fisco demonstrar a dispensabilidade do veiculo. Ausente a
prova da dispensabilidade, o lancamento que inclui tal utilidade na base de
calculo da contribuicao ndo pode prosperar.

Recurso Voluntario Provido.



FI. 53 do Ac6rddo n.° 1401-004.990 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720862/2014-71

(Processo n° 36624.000742/200720. Acérddo n° 2301001.691. 3% Cémara. 12
Turma Ordinaria. Sessao de 20.10.2010)

[.]

45. Conforme se observa, o CARF tem posicionamento firme no sentido de que
compete ao Fisco demonstrar a dispensabilidade dos veiculos fornecidos. O
gue ndo ocorreu no caso em tela, uma vez que a Autoridade Fiscal néo
apresentou qualquer fato ou documento apto a afastar a afirmacdo da
Recorrente de que seus veiculos sdo utilizados pelos diretores no
desenvolvimento de atividades em beneficio da empresa durante os dias Uteis,
motivo pelo qual deve ser afastada a autuacéo do valor remanescente.

46. Ora, o proprio Fisco, por meio do Parecer Normativo COSIT 11/92, admite
que em determinadas situagdes os veiculos podem ter uma utilizagao mista, isto
é, ser utilizado tanto para a consecucéo das atividades laborais de seu usuario
em prol da empresa titular do bem, como para fins privados deste usuéario, fora
de seu horario de trabalho. Neste sentido sdo os itens 16 e 17, de citado
Parecer Normativo.

“16. Na hipdtese de o veiculo caracterizar-se como de utilizago mista, isto €,
servir na atividade operacional da pessoa juridica e, ademais, no uso
particular do administrador, diretor, gerente ou assessor, as despesas a ele
relativas, obviamente, ndo poderao ser consideradas operacionais e dedutiveis
em sua totalidade, devendo a parcela correspondente a utilizacdo extra-

operacional do mencionado veiculo ser incorporada a remuneragdo do
beneficiario.

17. Na _impossibilidade de se gquantificar o tempo efetivamente gasto pela
utilizacdo extra-operacional do veiculo pelo beneficiario, é admissivel que a
pessoa juridica adote o critério de proporcionalizar e ratear os custos e
encargos em foco, em funcdo dos dias Uteis e ndo Uteis cobertos pela utilizacdo
do veiculo." (grifamos)

47. Conforme se observa do Parecer Normativo acima exposto, o Fisco
reconhece a possibilidade de se proporcionalizar e ratear 0s custos e encargos
relativos aos veiculos de modo a considerar como remuneragao do usuério téo
somente 0s montantes relativos aos dias néo (teis.

48. Assim, considerando o Parecer Normativo COSIT n° 11/92, em
complemento ao fato de que ndo fora minimamente demonstrado pelo Fisco que
os veiculos da Recorrente sdo dispensaveis as fungdes desenvolvidas pelos seus
diretores a época dos fatos, deve ser julgado improcedente o remanescente do
Auto de Infracéo.

Da Fiscalizacéo e autuagéo

Por meio do Termo de Intimacéo Fiscal (fls.59) a Contribuinte foi intimada, em
18/11/2013, a apresentar, dentre outros documentos, aqueles que deram origem ao registro de
despesas a titulo de Contraprestacdo de Arrendamento Mercantil, ocasido em que foram
apresentados os respectivos contratos.
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Por meio de outro Termo de Intimacdo Fiscal (fls.60) a Contribuinte foi
intimada, em 03/12/2013, para:

1. Informar se os veiculos fornecidos aos membros da diretoria e objeto de |
despesas com arrendamento mercantil sdo para uso unica e exclusivamente en
assuntos de interesse da empresa e somente nos dias considerados "uteis". |

Em consulta ao TVF, tem-se o que a auditoria fiscal considerou para a autuacao a
titulo de remuneragdo indireta:

a) REMUNERACAO INDIRETA DIRETORES

Da analise dos documentos ficou constatado que o sujeito passivo efetuou pagamentos
indiretos a contribuintes individuais na qualidade de diretores caracterizados pelo
fornecimento de veiculos e pagamento de auxilio educacional - idioma.

Intimada, a empresa apresentou contratos de arrendamento mercantil dos quais
constam as caracteristicas dos veiculos, identificando também seus usudrios.

Foram considerados rendimentos dos diretores, usudrios dos veiculos, objeto de
arrendamento mercantil, os valores relativos aos encargos financeiros incidentes sobre
operagao de leasing contabilizados na conta contabil 3202010011 e os valores das despesas
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de depreciacdo dos veiculos objeto de registro na conta contabil 3201050007. Os citados |
valores constam discriminados por beneficiario e por competéncia nos Anexos |, H, Il e IV
gque sao partes integrantes do presente relatorio.

Para a analise se a utilizacdo destes veiculos é imperativo para a consecugdao dos
objetivos operacionais da empresa e estdo sendo fornecidos “para o trabalho” é necessario ‘
verificar quais sdo os segurados e a natureza de seus cargos e fungdes contemplados com a /
disponibilidade destes veiculos.

Considerando que os veiculos sdo Unica e exclusivamente de uso dos diretores, a
conclusdo nao pode ser outra sendo que, a politica da empresa é beneficiar os seus{
colaboradores que ocupam cargos de alto nivel com a disponibilidade de veiculos de luxo. |

Percebe-se o alto valor econdmico despendido pelo contribuinte para imobilizar um
patriménio elevado em bens que ndo colaboram para o atendimento da finalidade precipua (
da empresa. Desta forma sé podemos concluir que este alto investimento nada mais é do |
que proporcionar um saldario indireto aos seus administradores e ou diretores. Sé‘a_o)
automéveis usados por estes constituindo um pagamento in_natura, pelo_trabalho que |
realizam na empresa.

Relativamente ao fornecimento dos veiculos, o montante considerado a titulo de
rendimentos dos diretores’ e que serviu de base para o presente levantamento foi apurado
de acordo com o seguinte critério:

a) Foram identificados os veiculos e seu usuario;

b) Foram identificados os valores mensais apropriados a titulo de despesa de
depreciacdo para cada um dos veiculos objeto de contabilizacdo na conta
3201050007.

c) Foram identificados os valores mensais apropriados a titulo de encargos financeiros
incidentes sobre a operagdo de leasing objeto de contabilizagdo na conta
3202010011,

Depreende-se do acima explicado no TVF, que a autoridade fiscal concluiu que os
veiculos eram de uso exclusivo e Unico dos diretores da Recorrente em face de que os diretores
eram 0S Usuarios e assim constavam nos contratos de arrendamento.

Em resposta a mencionada intimacdo fiscal, a qual consta na impugnacdo, eis a
resposta da Recorrente, entdo comentada pela deciséo de piso:

Reproduzo o que constou na decisao recorrida:
Conforme fl. 60, durante o procedimento fiscal, a autuada foi intimada a:

“Informar se os veiculos fornecidos aos membros da diretoria e objeto de
despesas com arrendamento mercantil sdo para uso Unica e exclusivamente em

FEEEE]

assuntos de interesse da empresa e somente nos dias considerados “uteis”.
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A resposta veio a fl. 281:

“Em atencdo ao quanto solicitado, a Peticiondria informa que os veiculos sdo
também utilizados nos dias Uteis, para uso dos membros da diretoria em
assuntos de interesse da empresa.”

Posteriormente, na impugnacdo, a autuada alegou que os veiculos eram
utilizados pelos beneficiarios para o comparecimento em reunides e
assembleias, 0 que ndo pode ser considerada atividade que justifique o
fornecimento de veiculos aos diretores, pelo que ja foi dito em relacéo a se
tratar de meros deslocamentos ordinarios ao local de trabalho.

De igual maneira, afirmar que os veiculos permitiam que os diretores
participassem “de visitas técnicas aos prestadores de servigo da empresa,
responsaveis muitas vezes por atividades de vital importancia da empresa, tal
como ocorre com as processadoras dos dados responsaveis pelas maquinetas
existentes nos estabelecimentos comerciais” (impugnacdo fls. 160) né&o
representa argumento suficiente para se acolher a tese de que os veiculos eram
fornecidos para o trabalho.

Tal colocacéo formulada pela autuada é por demais genérica e ndo apresenta
gualguer elemento qualitativo ou quantitativo que possa ser utilizado na
afericdo da necessidade desses veiculos para a prestacao do trabalho.

Nesse sentido, ndo indica a frequéncia da utilizagdo dos veiculos nas supostas
atividades dos diretores, nem vem acompanhada de qualquer elemento
comprobatério, das situacdes nas quais eram utilizados referidos veiculos.
Eventualmente, a utilizacdo desses veiculos em algum deslocamento
relacionado as atividades da empresa, ndo seria suficiente para caracteriza-los
como instrumentos necessarios ao trabalho.

[.]

Conforme relatoriado, a Recorrente reitera que a autoridade fiscal ndo teria provas
da dispensabilidade dos veiculos, o que ndo concordo.

A Fiscalizacdo fez o que devia: intimou a Contribuinte a informar a utilizacdo dos
veiculos no interesse da empresa e esta informou que também eram utilizados em dias Uteis.

Notdrio que os veiculos eram de uso em dias ndo Uteis, tanto que a Recorrente
informou, na impugnagéo, que “houve o pagamento do imposto relativo a utilizagdo nos dias
ndo-uteis.”

Algumas explicagdes adicionais dadas pela Recorrente vamos encontrar na
decisdo recorrida, conforme reproduzido acima e que, entretanto, nada provam acerca da
exclusividade da utilizacdo dos veiculos em prol dos interesses da empresa.

Em sede recursal a Recorrente nada trouxe também que demonstrasse a utilizagéo
dos veiculos em atividades da empresa, apenas trata de acusar a Fiscalizacdo de que esta nao
teria provado a dispensabilidade dos veiculos fornecidos aos diretores.

Ora, os contratos de arrendamento dos veiculos eram destinados aos diretores
(usuérios) e mesmo assim a Fiscalizagdo oportunizou & Recorrente a apresentagdo de
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documentos que atestassem de maneira inequivoca que, de fato, os veiculos eram fundamentais
para o exercicio das atividades dos seus diretores.

Ainda, o art.622 do RIR/99, citado no Auto, € claro em seus conteudo, que
reproduzo novamente, em parte:

Art.622. Integrardo a remuneracdo dos beneficiarios (Lei n° 8.383, de 1991,
art.74):

| —a contraprestacéo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o
caso, 0s respectivos encargos de depreciacao:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e
seus assessores ou de terceiros em relacdo a pessoa juridica;

[.]

Paragrafo unico. A falta de identificagdo do beneficiario da despesa e a néo
incorporacdo das vantagens aos respectivos salarios dos beneficiarios
implicara a tributacédo na forma do art.675.

Quanto a citacdo e transcricdo (trechos) da Recorrente ao Parecer Normativo
COSIT 11/92, de se dizer apenas que, apesar de ndo causar qualquer dano ao presente
lancamento, sua edicao é de 1992 e sua leitura fica um pouco prejudicada em relacdo ao caso ora
visto, que contempla textos legais editados em 1995, além do RIR, de 1999.

Neste item do lancamento, nego provimento ao recurso.

Remuneracao Indireta: Auxilio Educacional

Ainda, segundo o TVF, o Diretor Newton Neiva Junior teria feito um curso,
custeado pela Recorrente, no programa CEP — Custom Eecutive Program conforme nota fiscal
n. 000473, de emissdo do Centro de Comunicacdo em Negocios Ltda. datada de 26/11/2009,
registrado na conta contabil 3201030103 — Auxilio Educacional Idiomas. A verba pertinente foi
considerada como remuneracado indireta e objeto da presente tributacéo:
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ANEXDO IV

DISCRIMINATIVO DE REMUNERAGAQ INDIRETA

BENEFICIARIO: NEWTON MARTINS NEIVA JUNIOR

Conta Contabil [Descri(;?)o Data Valor TVeicu!o
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 31/01/2009 3,533,00/ AUDI A4 18T - PLACA DQW4526 GASOLINA 2005
IR 3.533,00
3202010011 lEnc Financ Leasing 02/02/2009 1.397,44 [VEICULO LEASING - CONTRATO 75602407/2 - 352
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 28/02/2009 3.534,00/AUD! A4 1.87 - PLACA DQW4526 GASOLINA 2005
3202010011 |Enc Financ Leasing 28/02/2009 1.394,38 [VEICULO LEASING - CONTRATO 75602407/ - 362
6.325,82
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 31/03/2009 3.873,52 | VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS (8/09
3.873,52
3201050007 (Deprec Veiculos Leasing 30/04/2009 3.943,00vW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Financ Leasing 30/04/2009 534,33 |VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 12 PARC
447733
3202010011 |Enc Financ Leasing 29/05/2009 588,11 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 22 PARC
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 31/05/2009 3.863,00|VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
4.451,11
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 30/06/2009 3.864,00 (VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Finang Leasing 30/06/2009 643,09 IVEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 32 PARC
4.507,09
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 31/07/2009 3.864,00 VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Financ Leasing 31/07/2009 694,62 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 42 PARC
4.558,62
3201050007 {Deprec Veiculos Leasing 31/08/2009 3.864,00 VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Financ Leasing 31/08/2009 746,63 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 52 PARC
4.610,63
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 30/09/2009 3.863,00 VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Financ Leasing 30/09/2009 797,28 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 62 PARC
4.660,28
3202010011 |Enc Financ Leasing 30/10/2009 §45,59 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 72 PARC
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 31/10/2009 3.865,00|VW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
4.710,99
3201050007 |Deprec Veiculos Leasing 30/11/2009 3.863,00|vW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/09
3202010011 |Enc Financ Leasing 30/11/2009 892,66 [VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 82 PARC
3201030103 [Aux. Educ. Idiomas 30/11/2009 42.000,00 |nf. 0473 - Centro de Comunicagdo em Negocios Ltda
46.755,66
3202010011 |Enc Financ Leasing 30/12/2009 942,05 |VEICULO LEASING-CONTRATO 10036514 TOUAREG 92 PARC
3201050007 [Deprec Veiculos Leasing 31/12/2009 3.864,00|vW TOUAREG V8 COR PRATA GAS 08/0%
4.806,05

97.270,10

Os argumentos trazidos no recurso voluntario (item I11.d. Da Improcedéncia da
Autuacdo - Auxilio Educacional ao Sr. Newton Neiva Junior e item I11.E. Da Improcedéncia da
Autuacdo - Natureza N&o Remuneratoria do Auxilio Educacional) quanto a esta abordagem

fiscal sdo 0s mesmos que foram consignados na Impugnacéo (item V.B. Do Auxilio Educacional
Newton Neiva Junior e item V.C. Da Natureza Ndo Remuneratoria do Auxilio
Educacional e Ajuda de Custo aos Empregados) e levados a apreciacdo para a decisdo de 12

ao Sr.

instancia, que assim se pronunciou:
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Ainda em relacdo aos pagamentos efetuados aos diretores da empresa, a
fiscalizacdo verificou o curso pago a Newton Neiva Junior, no valor de R$
42.000,00, referente & Nota Fiscal 0473, emitida pelo Centro de Comunicacao
em Negoécios Ltda., conforme registro em 30/11/2009, na conta contabil
“3201030103 — Aux. Educ. Idiomas".

A autuada alegou que o artigo 74 da Lei 8.383/91 sequer prevé o tratamento
tributério relativamente as despesas com educacdo de diretores e que o gasto
correspondente sequer transitou pela conta do Sr. Newton, sendo pago
diretamente & prestadora do servi¢co educacional, de modo que ndo existiu

disponibilidade econdmica e juridica, necessdria a caracterizagdao da “renda”,
nos termos do artigo 43 do CTN.

Equivoca-se a autuada.

Como se pode observar do ja transcrito artigo 74 da Lei 8.383/91, o salario dos
administradores integra sua remuneracgao e esta sujeito a retencao na fonte do
Imposto sobre a Renda na aliquota de 35%, sendo certo gque este salario pode
se referir ao pagamento in peclnia, bem como, ser representado por qualquer
beneficio fornecido pela empresa, ai se enquadrando o pagamento de cursos a
seu diretor.

Observe-se que o texto legal fala em beneficios e vantagens “pagos diretamente
ou através da contratacdo de terceiros", ndo se podendo acolher a alegagao de
gue, uma vez tendo sido o curso pago diretamente pela autuada a prestadora de
servico educacional, ndo haveria a disponibilidade econémica e juridica
necessaria a caracterizagao da renda.

Ainda que ndo houvesse expressa disposicdo legal no sentido de que a
remuneracdo contempla pagamentos efetuados mediante contratacdo de
terceiros, essa seria a Unica conclusdo possivel a respeito de situacdes como o
curso contratado em beneficio do diretor da empresa e pago diretamente a
instituicao de ensino.

Entender de maneira contraria - no sentido de que nesse caso ndo haveria
disponibilidade econémica e juridica — implicaria considerar todo e qualquer
beneficio ou vantagem oferecido ao diretor da empresa, pago diretamente por
esta, como excluido do conceito de “renda”, abrindo-se um infinito leque de
situacOes, para exclusdo de qualquer gasto desse diretor, sempre que pago
diretamente pela empresa. A hip6tese € absurda e certamente conflitante com o
que se pode entender como “renda”, a teor do que dispde o artigo 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualguer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinacéo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Ademais, a alegacdo de que o curso em questdo teve como objetivo a
qualificacdo profissional do diretor destinatario ndo se sustenta com o
contetido dos autos.
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A respeito, o Unico elemento apresentado pela autuada, na impugnacéo, é o
documento de fls. 296/300, intitulado ''Politica de Treinamento e
Desenvolvimento™, que estabelece diretrizes genéricas.

Assim, referido documento néo traz elementos referentes ao caso concreto, que
possibilitem avaliar se o curso em questdo tinha como objetivo a capacitacéo e
qualificacdo de seu beneficiario em relacé@o as atividades desenvolvidas pelas
empresa, deixando a autuada, mais uma vez, de suportar o 6nus que lhe
competia.

Desta maneira, nada a ser reparado quanto a este item.

Inicialmente, de se ressaltar que ndo vislumbro nos autos, ai incluido o TVF, a
razdo da inclusdo desta verba como de remuneracao indireta, além de que ndo vejo como incluir
tal gasto em algum dispositivo elencado no art.74 da Lei n° 8.383/91 (base legal do art.358 e
art.622 do RIR/99).

Ainda, quem se encarregou de esmiucar a tributacdo fiscal foi a DRJ, foi quem
procurou justificar que este dispéndio estaria contemplado naquelas situacdes aventadas pela
legislacdo como de natureza remuneratoria indireta.

Mesmo sob este prisma, assim nao entendo.

Salérios indiretos, além do ja visto anteriormente referente ao leasing de veiculos
aos socios, incluem-se no conceito de remuneracdo assim consideradas as despesas particulares
dos administradores, diretores, gerentes e seus assessores, nelas incluidas, por exemplo, as
despesas com supermercados e cartdes de crédito, pagamento de anuidade de colégios, clubes,
associacgoes, etc.

O curso pago pela Recorrente ao seu Diretor Presidente em nenhum momento
teve a sua importancia contestada (inglés técnico) ou que estaria em desacordo com suas funcdes
dentro da organizacdo, ou que, até mesmo seria uma despesas indedutivel.

Neste item, dou provimento ao recurso para afastar da tributagcdo a importancia de
R$ 42.000,00, fato gerador em 30 de novembro de 2009, entdo considerada no Anexo XI.

Item 002 do Auto de Infragdo
Multa ou Juros Isolados
Falta de Recolhimento dos Juros de Mora

Conforme consta no Auto de Infragdo de IRRF, ainda se exigiu Juros de Mora
Exigidos Isoladamente, na importancia de R$ 17.474,04, os quais foram apurados conforme
demonstrado nos seguintes Anexos:

Anexo XIlI — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retengdo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado com a
inclusdo das verbas pagas a titulo de “Ajuda de Custo”
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Anexo XIIl — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retencdo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado com a
inclusdo das verbas pagas a titulo de “Ajuda de Custo” e “Trein Pos Graduagao.”

Anexo X1V — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retencéo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado com a
incluséo das verbas pagas como “Trein Pos Graduagdo.”

Anexo XV — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retencdo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado com a
inclusdo das verbas pagas como “Aux. Educ. Idiomas.”

Anexo XVI — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retencdo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado em Folha
de Pagamento.

Destes Anexos, tem-se 0s totais de multa isolada de 75% e juros isolados, valores
em reais (R$):

ANEXO MULTA | JUROS
ISOLADA | ISOLADOS

ANEXO XIlI 55.577,80 | 5.008,16
ANEXO XIII 1.492,86 55,86
ANEXO XIV 10.863,65 757,05
ANEXO XV 374,27 36,23
ANEXO XVI 119.422,82 | 11.616,74
AUTO - IRRF - 17.474,04
AUTO - OUTRAS MULTAS | 187.731,40 -
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Nos Anexos XII a XV, encontram-se as importancias apuradas pela autoridade
fiscal, a titulo de Ajuda de Custo (Anexo XII), Treinamento Pés Graduacdo (Anexo Il e XIV) e
Aux. Educ. Idiomas (Anexo XV).

No recurso voluntario, as alegagdes trazidas no item I11.E. Da Improcedéncia da
Autuacdo — Natureza Ndo Remuneratoria dos Auxilio Educacional repetem as mesmas
apresentadas na Impugnacdo em seu item V.C. Da Natureza Ndo Remuneratéria do Auxilio
Educacional e Ajuda de Custo aos Empregados.

A decisdo de piso ja se encarregou do debate e a adoto como razdo de decidir, a
sua decisdo pelos seus proprios fundamentos:

Pagamentos a empregados:

A fiscalizagdo apurou a falta da retencdo do Imposto sobre a Renda incidente
sobre valores pagos a empregados, referentes a ajuda de custo, treinamento
p6s graduacdo MBA e auxilio educacional — idiomas, pagos de forma
habitual, além de diferencas nos valores constantes em folha de pagamento e
informados em DIRF. Foi aplicado sobre tais valores a multa regulamentar
prevista no artigo 9° da Lei 10.426/2002, com a redacdo dada pelo artigo 16 da
Lei 11.488/2007, bem como, juros de mora exigidos isoladamente.

A autuada alega que o auxilio educacional, os valores referentes a cursos e a
ajuda de custo ndo decorrem do trabalho prestado e ndo configuram acréscimo
patrimonial, destinando-se ao ressarcimento de gastos.

Razdo nao lhe assiste.
A respeito, o artigo 38 do RIR/99, entéo vigente, dispde que:

“Art. 38. A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou
direitos, da localizagdo, condi¢cdo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda e da forma de percepcédo das rendas ou
proventos bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte
por qualquer forma e a qualquer titulo.”

O artigo 624 do mesmo regulamento esclarece que:

“Art. 624. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma
do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas fisicas
ou juridicas.

No caso em questdo, a fiscalizacao efetuou a discriminagdo desses valores nas
planilhas denominadas Anexo XII (fls. 99/103), Anexo XIII (fls. 104), Anexo
X1V (fls.105) e Anexo XV (fls. 106).

Foram disponibilizadas a autuada, portanto, informacGes suficientes para que
pudesse identificar todos os valores considerados pela fiscalizacdo com ampla
possibilidade para questiona-los, o que deveria ser feito mediante a
apresentacdo de elementos de prova capazes de demonstrar que tais
pagamentos ndo se referiam a remuneracao dos empregados.

Porém, a autuada - afirmando que o ressarcimento de gastos estava em
conformidade com sua politica - trouxe aos autos apenas documentos



Fl. 63 do Acorddo n.° 1401-004.990 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.720862/2014-71

genéricos, o ja citado "Politica de Treinamento e Desenvolvimento” (fls.
296/300), e o “Norma de Home Office” (fls. 301/304), sendo que o primeiro
ndo vincula os cursos e treinamentos efetivamente oferecidos aos empregados
as atividades da empresa e o segundo ndo se presta a comprovagdo de que
houve o ressarcimento das despesas mediante a ajuda de custo.

Especificamente em relagdo ao documento “Norma de Home Office ”, verifica-
se que parte dessa ajuda de custo, referente a aquisicdo do mobilidrio para o
trabalho em casa deveria ser comprovada:

“4.1.7. Para que a CBSS efetue o reembolso da compra dos mdveis para o
Home Office, o colaborador devera enviar, para o aprovador, a Nota Fiscal e
uma foto do mobili&rio adquirido. Seguindo os fluxos normais de pagamento, a
nota fiscal deverd ser enviada a matriz com pelo menos vinte (20) dias de
antecedéncia para operacionalizacio e aprovagao do pagamento; ” (fl. 302)

N&o foi apresentado qualquer documento nesse sentido.

J& outra parcela da ajuda de custo corresponderia a valores fixos que néo
estariam sujeita @ comprovacao (energia elétrica: R$ 50,00 e agua/esgoto R$
30,00), ndo sendo possivel, por tal razdo, serem considerados ressarcimentos
de gastos.

Invocando novamente a regra processual estabelecida no artigo 373 do Codigo
de Processo Civil, tem-se que a fiscalizagdo cumpriu a contento o 6nus de
demonstrar os pagamentos efetuados, enquanto a autuada, também quanto a
esses fatos, ndo arcou com o 6nus que Ihe cabia, no sentido de demonstrar que
os valores pagos a seus empregados ndo integravam as respectivas
remuneracoes.

Portanto, neste item nego provimento ao recurso.
Das Diferencas de retencdes de imposto na Folha de Pagamentos

No Anexo XVI, o Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de Juros de Mora
calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de retencdo de
Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho Assalariado em Folha
de Pagamento.

Relembrando o TVF:

¢) INSUFICIENCIA DE RETENGAO DO IRRF — PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO

Foram constatadas ainda diferencas nos valores relativos a IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE dos segurados empregados incidentes sobre valores constantes da folha
de pagamento e objeto de informacio em DECLARACAO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA
RETIDO NA FONTE — DIRF no ano calendario 2009.

Diante do acima exposto, os valores devidos a titulo de imposto sobre a renda a ser
retido na fonte, incidentes sobre rendimentos pagos a pessoas fisicas, foram recalculados.
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As razdes de irresignacdo apresentadas no recurso voluntario Item I11.F. Razbes
para Reforma do Acdrddo — Auséncia de Retencdo a Menor — Anexo XVI, refletem, em sua
esséncia, os argumentos demandados na Impugnacdo, item V.D. Da Nao Retencdo a Menor
sobre Pagamentos feitos a Empregados.

Acrescenta que tinha apresentado sua folha de pagamentos e que estd
apresentando novamente a sua folha (a DRJ teria dito que ndo tinha apresentado) e deste modo:

75. Em que pese o acima, e em atencdo a boa-fé processual, a Recorrente apresenta novamente
a folha de pagamentos relativa ao periodo (Doc.03), a qual ja havia sido apresentada a Fiscalizacdo e
deveria ter sido por ela (Fiscalizacdo) acostada aos autos.

76. Deste modo, com base na folha de salarios reapresentada (Doc.03), é possivel constatar que
houve efetivo equivoco da Autoridade Fiscal ao lancar os valores tidos como recolhidos a menor no
anexo XVI. Para tanto, apresenta-se novamente os exemplos da impugnacao.

As razdes de irresignacdo apresentadas no recurso voluntério Item I11.F. Razdes
para Reforma do Acorddao — Auséncia de Retencdo a Menor — Anexo XVI, refletem, em sua
esséncia, os argumentos demandados na Impugnacdo, item V.D. Da Néo Retencdo a Menor
sobre Pagamentos feitos a Empregados.

As raz@es de irresignacao apresentadas no recurso voluntério Item I11.F.1. Prova
do Erro da Fiscalizacdo — Célculo de IRRF sobre salario em Conjunto com as Férias, refletem,
em sua esséncia, os argumentos demandados na Impugnacdo, item V.D.1 Da Equivocada
apuracdo pela Fiscalizacdo de Salario em Conjunto com as Férias.

As raz@es de irresignacao apresentadas no recurso voluntario Item I11.F.2. Prova
do Erro da Fiscalizacdo — Calculo de IRRF sobre PLR Conjuntamente com os salarios, refletem,
em sua esséncia, os argumentos demandados na Impugnacdo, item V.D.2 Da Equivocada
apuracdo pela Fiscalizacdo do PLR Conjuntamente com os salarios.

As razfes de irresignacao apresentadas no recurso voluntario Item I11.F.3. Prova
do Erro da Fiscalizacdo — Calculo de IRRF dos salarios em conjunto com Participacdo nos
Resultados e Férias, refletem, em sua esséncia, os argumentos demandados na Impugnacéo, item
V.D.3 Da Equivocada apuracdo pela Fiscalizacdo dos salarios em conjunto com Participacdo nos
Resultados e Férias.

A decisdo de piso assim se pronunciou:

A autuada também alega que n&o existem diferencas de retengdes em relacéo
aos valores declarados na DIRF, acrescentando que as diferencas apuradas
pela fiscalizacdo sdo resultados do equivoco de se considerar em conjunto com
os salarios, em cada més, os valores que foram pagos aos empregados
referentes a participacdo em programa de resultados da empresa (PPR) e
férias, verbas que devem ser tratadas separadamente.

A principio, assiste razdo a autuada quanto & forma como devem ser calculadas
as retencBes sobre referidos pagamentos. Suas consideracBes encontram
amparo no ordenamento juridico vigente.
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Em relacdo a participagdo nos lucros, o § 5° do artigo 3o da Lei 10.010/2001
encontrava-se, a época da ocorréncia dos fatos geradores, redigido nos
seguintes termos:

“§ 5% As participacOes de que trata este artigo serdo tributadas na fonte, em
separado dos demais rendimentos recebidos no més, como antecipacdo do
imposto de renda devido na declaragdo de rendimentos da pessoa fisica,
competindo a pessoa juridica a responsabilidade pela retencdo e pelo
recolhimento do imposto. ”

Quanto ao pagamento das férias, a redacao do artigo 625 do RIR/99 possuia o
seguinte teor:

“Art. 625. O calculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados seré
efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiario, no
més, com base na tabela progressiva (art.620).”

Contudo, embora a autuada tenha razdo quando afirma que tais verbas devem
ser tributadas em separado, ndo foram demonstradas, concretamente, que 0s
casos mencionados na impugnacdo se enquadram nas hipéteses aventadas na
legislagdo em questéo.

Necessario, mais uma vez, recorrer a regra estabelecida no artigo 373 do
Codigo de Processo Civil, para verificar que a fiscalizagdo demonstrou os
pagamentos efetuados e que os valores retidos na fonte sdo inferiores ao
montante devido. Nesse sentido, a planilha de fls. 107/111, elaborada pela
fiscalizagdo, discrimina todos os valores a menor e sequer foi questionada.

A autuada, por sua vez, nada apresentou em relacdo a sua alegacdo de que
parte dos valores se refere a férias e participacdo nos lucros, apenas
compilando os dados da planilha elaborada pela fiscalizagdo em nova planilha
que foi apresentada na impugnacao (fls.306/310), e que sequer indica o valor
supostamente pago a cada empregado a titulo de férias ou participacédo nos
lucros ou resultados.

Assim, ndo foi apresentada a folha de pagamento ou qualquer outro elemento
capaz de afastar as imputagdes fiscais, nem mesmo em relacdo aos casos
exemplificativos que foram citados na impugnacao.

Ressalte-se, por oportuno, que as informacbes apresentadas na DIRF e
constantes no banco de dados institucional, ndo identificam a que titulo foram
pagos os valores que serviram de base para as retenc¢des na fonte, de modo que
tal consulta ao sistema informatizado nédo aponta para o pagamento de férias
ou de participacéo nos lucros ou resultados nos casos alegados pela autuada.

A seguir, como exemplo, a informacdo que aparece na DIRF da empregada
Juliana Aparecida Soares, que em janeiro de 2009 recebeu o total de R$
5.714,33. A autuada, as fls. 168, afirmou que parte desse valor refere-se a
férias, contudo, tal informac&o ndo pode ser confirmada na DIRF.
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Qutubeo 257000 e 000 000 sia 66,55,
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Portanto, o trabalho fiscal ndo merece reparo quanto a este item.

[.]

Nos exemplos trazidos no recurso voluntario, a Recorrente demonstra que a
autoridade fiscal considerou, na apuracdo do imposto a ser retido, remunera¢do conjunta de
salarios, férias ou participac6es no resultado, quando deveriam, conforme previsto na legislacéo,
ser consideradas de maneira separada, o que ocasionou as diferencas encontradas.

Neste sentido, selecionou a funcionaria Juliana Aparecida Soares e montou um
quadro (abaixo) onde demonstra os célculos que fez do IRRF onde separou a apuracdo do
imposto incidente sobre as férias e sobre os salarios, cujo total de imposto retido se iguala ao
informado na DIRF (supra).

JULIANA APARECIDN SOARES 311 srayes-as Pt 2602008
£4d. Descricio Besultado  Prowento Besconto
2500 FERIAS MES 1 230410
2530 FERIAS MES 2 4.9
600 1/35/ FERIAS MES 1 T
3eaD 135/ FERIAS MES 2 #1863
SO00) INSS FERIAS aum
BC |RRF sobre FERIAS 1931,08
do 3 aliquota da tabela [t
Dedugdo conforme tabela progree siva 4,
5120 IRRF sobre FERIAS s
£dd. Descrigio Resultade  Provento Desconto
10 SALARID MEMSAL 242900
5000 INSS 268,35
ETE) CONTRIBUACAD P/ FUTURD REALPREV 24,54
8C IARF sobre SALARIO 213063
do i aliguata da tabela 153,80
Dedugdo confarme tabela progree siva 107,54
16450 1 REF sobee SALARIO 53,71
Sorma IRRF sobre Férias e Sakdrios, conforme DIRF 22788

Alegou que os rendimentos tributaveis na DIRF contemplariam, além do salério,
as férias, o que teria causado o erro na apuracdo da autoridade fiscal (que considerou pelo total).

No Anexo XVI, base para apuracdo da multa e juros do imposto entéo tido como
ndo retido, constou a tributacdo (referente ao més de Janeiro de 2009) sobre rendimentos da
ordem de R$ 5.714,33, ndo havendo indicacdo da existéncia de férias.

No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a
folha de pagamentos, acostada apos o recurso voluntario em DOC.03.

De se ver:
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001-COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS

n > Pag: 0059
RELACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSAQ EM: 03/02/2009 16:16 FOLHA: 010 - 001 - 015 - 005 - 009 - 011 Més: JANEIRO/200%
FUNGIONARIO ADMISSAD SITUA%AO DATAINICIO | FOLHA
000000157 - JULIANA APARECIDA SOARES 01/12/2006 ATIV! MENSAL
‘GENTRO DE CUSTO CARGO
92040102 - OPERACOES - GESTAQ DE BENEFICIOS ANALISTA DE OPERACOES JUNIOR - 34
PROVENTOS. DESCONTOS RESULTADOS
COD.[DESCRIGED [ REF ] VALOR| [CGD. [DESCRIGAD [ REF ] VALOR| [CGD. [DESCRICAD VALOR
00010 SALARTO MENSAL E) 2.449, 00| [05000 IRSS 269,33| [10010 TOT PROVENTOS 2,449, 00
05100 IMPOSTO REKDA 52,21| | 10020 TOT DESCONTOS 1.869,12
06000 DESC ADIANT QUINZENA 979,60( | 10030 LIQUIDO A RECEBER 579,88
06500 ASSISTENCIA MEDICA 24,49| | 10100 BS INSS SAL EMP + 2.443,00
06555 ACSIST ODONT ERADESC 5,27| | 10105 BS INSS SAL EMPRESA 2,443 00
06560 DESC AUX REFEICAO 34,03| | 10230 BS FGTS SALARIO 2,443 00
06565 DESC AUX ALIMENTACAOD 12,59( | 11000 SALARIO CONTRATUAL 2.243 00
06660 EMPR CONSIG REAL I  (07/12) 390,56( [ 11080 SALARIO HORA 12,25
06780 CONT P/ FUT REALDREV 48,08| | 12400 FETE MES 195, 02
06795 DESC ESTACTONAMENTO 50,00 | 29300 TNSS B/ EMP SALARTO 656,33
29525 SEG VIDA - CAP SEG 73.470,00
29550 RATEIO SEGVIDA FX-15 21,89
29570 RATEIO ASSIST ODONTO 10,54
29580 RATEIO ASSIST MEDICA 181,05
29700 TOTAL SALARIO 2.243 00
29965 SEG VIDA - PREMIO 21,89
31200 FGTS HOLLERITH 195,92
TOTAL DE PROVENTOS 2.445.00[ | TOTAL DE DESCONTOS 1.868,12[ | TOTAL LIQUIDO 579,88

Realmente, o salario da funcionéria seria de R$ 2.449,00, o que demonstra que a
autoridade fiscal utilizou, também, a remuneracdo a titulo de férias, causando a diferenca
apontada no Anexo XVI.

Em outro exemplo, menciona o caso da funcionaria Angela Gongalves Nunes e
montou um quadro (abaixo) onde demonstra os célculos que fez do IRRF onde separou a
apuracdo do imposto incidente sobre participacdes nos resultados e sobre os salérios, referente
ao més de marco de 2009:

ANGELA GONCALVES NUNES 164.752.538-12
Cid. Descrigio Resultado Provento Desconto
1900 PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS RESULTADOS 48886, 55
Dedugies
Base de célculo IRRF sobre PPR 48.886,55
IRRF calculado 3 aliguota da tabela progressiva 13.443 B0
Dedugio conforme tabela progressiva 662,94
IRRF sobre PPR 12.780,86
Céd. Descrigio Resultado Provento Desconto
10 SALARI) MENSAL 11305,00
5000 INSS 354,07
6780 CONTRIBUICAD P/ FUTURD REALPREV 309,15
Base de cdleulo IRAF sobee Salirio 10541, 78
IRR calculade & aliquota da tabela progressiva 2898, DRDS
Dedugls conforme tabela prograssiva 662,94
RIRF sobre SALARIOS 2.235,05
86. Conforme se observa da tabela acima, a soma do IRRF apurado sobre salario e férias

(R$15.016,91) é exatamente aquela indicada pela Recorrente em sua DIRF. E as informagdes em
questdo podem ser ratificadas pela folha de salarios do periodo acostada aos autos (Doc.03), a qual,
reitera-se, ja havia sido apresentada a Fiscalizagdo e sem qualquer justificativa ndo foi juntada aos
Autos pelo Autoridade Fiscal.

No Anexo XVI, base para apuracdo da multa e juros do imposto entdo tido como
ndo retido, constou a tributacdo (referente ao més de marco de 2009) sobre rendimentos da
ordem de R$ 60.091,55 e IRRF de R$ 15.016,91.

No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a
folha de pagamentos, acostada apds o recurso voluntario em DOC.03, onde tem-se:
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001-COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS
RELAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO

EMISSAQ EM: 19/03/2000 15:47

FOLHA: 004 - 024 - 020 - 010 - 001 - 015 - 005 - 009 - 011

Pag: 0025
Més: MARG O/2009

FUNCIONARID ADMISSEO SITUAGAD DATAWICIO | FOLFA
000000042 - ANGELA GONCALVES NUNES 24/03/2003 ATIVO MENSAL
CENTRO DE CUSTO CARGQ
97020101 - GER PLANEJ ESTRATEGICO. PROCESSOS E GERENTE DE PROJETOS E PROCESSO -48
PROVENTOS DESCONTOS RESULTADOS
COD._ | DESGRIGAD REF_ VALOR| |COD. [DESCRIGAD [ REF T VALOR| |COD. |DESCRIGAD I
00010 SALARIO MENSAL o 11.205, 00 0! INSS 10010 TOT PROVENTOS 11
0 IMPOSTO RENDA 2. 10020 TOT DESCONTOS B.I
0 CONTRIE SINDICAL ANO 10030 LIQUIDO A RECEBER 3
o DESC ADIANT QUINZENA 4. 10100 BE INSS SAL EMP + 11
ASSISTENCIA MEDICA 10105 BS INSS SAL EMPRESA 11
DESC AUX REFEICAO 10230 BS FGTS SALARIO 11
DESC AUX ALIMENTACAO 11000 SALARTO CONTRATUAL 11
DESCONTC EM FOLHA 11080 SALARIO HORA
06780 CONT P/ FUT REALFREV SALARIO MINIMO
)0 PGTS MES
INSS B EMP SALARIO 3.
EEG VIDA - CARP SEG a3e
RATEIO S DA FX>15
RATEIO ASSIST MEDICA
23700 TOTAL SALARID 11.2
29965 SEC VIDA - PREMIO
31200 FGTS HOLLERITH
TOTAL DE PROVENTOS 11.205,00 TOTAL DE DESCONTOS 8.0d4, 69 TOTAL LIQUIDO 3.160,31
FUNCIONARIO ADWISSAO SITUAGAD DATAWICIO | FOLFR
000000042 - ANGELA GONCALVES NUNES 24/03/2003 ATIVO PPR
CENTRO DE CUSTO CARGO
97020101 - GER PLANEJ ESTRATEGICO. PROCESSOS E GERENTE DE PROJETOS E PROCESSO -48
PROVENTOS DESCONTOS RESULTADOS
COD. | DESCRICAD [ mer | VALOR| [COD. [DESCRICAD [ mer ] VALOR| [COD. [DESCRIGAD WALOR
01900 PPR 4,36 48.88B6 55 05145 IMPOSTO DE RENDA PPR 12.780,86 10010 TOT PROVENTOCS 48.886,55
10020 TOT DESCONTOS 12.780,86
10030 LIQUIDO A RECERER 316.105,69
10450 BS BRUTA IR FLR 48.8B6,55
10630 BS LIQUIDA IR PLR 48.8B6,55
11000 SALARIO CONTRATUAL 11.205,00
TOTAL DE PROVENTOS 48.886,55 TOTAL DE DESCONTOS 12.780,86 TOTAL LIQUIDO 36.105, 639
FUNCIONARID AOMISSAO STUAGAD DATAWNICIO | FOLFA
000000070 - ANGELA MARIA MARQUES ESSIG 09/02/2004 AFAST LICENCA GESTANTE 10/12/2008 | MENSAL
CENTRO DE CUSTO CARGQ
95030104 - GESTAQ ESTRATEGICA FISCAL E TRIBUTA COORDENADOR CONTABIL 11 - 42
PROVENTOS DESCONTOS RESULTADOS
COD._| DESCRIGAD | = VALGR [DESCRIGAD = | COD._| DESCRIGAD
04300 SAL MAT 7.727,00 INSS 10010 TOT PROVENTOS 7
IMPOSTO RENDA 10020 TOT DESCONTOS 5
CONTRIE SINDICAL ANO 10030 LIQUIDO A RECEEBER 2
DESC ADIANT QUINZENA 10100 BS INSS SAL EMP + 7
ASSISTENCIA MEDICA 10105 BS TNSS SAL EMPRESA 7
ASSIST CDONT ERADESC 10230 BS FGTS SALARIO 7
DESC AUX REFEICAD 11000 SALARIO CONTRATUAL 7
DESC AUX ALIMENTACAO 11080 SALARIO HORA
20 CONT P/ FUT BRAD PRV 11660 SALARIO MINIMO
12400 FGTS MES

Realmente, o salario da funcionéria seria de R$ 11.205,00 e a autoridade fiscal
considerou uma rubrica s6 da ordem de R$ 60.091,55, pois adicionou em seu célculo para fins de
apuracdo do imposto a ser retido, de maneira incorreta, a importancia de R$ 48.886,55 a titulo de

PPR.

Em outro exemplo, selecionou a funcionaria Marilza Sales Collado e montou um
quadro (abaixo) onde demonstra os célculos que fez do IRRF onde separou a apuracdo do
imposto incidente sobre sua participacdo no resultado e sobre o salério:
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MARILZA SALES COLLADO 166 816 B56-76
Chel. Descrigho Resultado Provento Desconts
10 SALARID MENSAL 10.01933
6780 CONTRIBLACAD Py FUTURD REALPREV 592,35
Base de cilculo IRRF sobre Saldrio 9.426%8
IRR caleulade & aliquota da tabela progressiva 155242
Deduglo conforme tabels progreasiva 662,54
IRRF sobre SALARIOS 192948
Céd. Descrigho Resultado Provento Desconts
1300 PROGRAMA DE PARTICIPACAD NOS RESULTADOS 53.217.63
Dedughes
Base de cilculo IRRF sobre PPR 53.17,63
|RRF ealeulade & aliquota da tabels progresciva 14 B34 BS
Deduglo conforme tabela progressiva 662,54
IRRF sobre PPR 13.971,81
Cid. Descrigho Resultado Prowento Diesconto
2500 FERIAS MES 1 715,67
2510 FERIAS MES 2 10.019,33
2600 135/ FERIAS MES 1 1ESE
2610 1/35/ FERIAS MES 2 333978
5020 IM55 FERIAS 34,07
BC IRRAF sobre FERIAS 13.959,37
IRRF caleulado & aliquota da tabela progressiva 3.E38 ED
Dedugio conforme tabela progreesiva G625
IRRF sobre FERIAS 3.175,86
SOMA IRRF sobre SALARIOS / PPR / FERIAS, CONFORME DIRF 1007725

Esclarece a Recorrente:

90.

Em MAR/2009, o salario da colaboradora acima era no valor de R$10.019,33. Porém, no més

de margo/2009 a colaboradora teve paga sua participacdo nos resultados no importe de RS 53.217,63,

bem como teve o pagamento de férias no importe de RS 14.313,34. Assim, o valor pago de salario
(R$10.019,33) somado ao pagamento relativo a participa¢do nos resultados (R$53.217,63) e férias

(R$14.313,34) resultou no

montante de RS 77.550,30.

No Anexo XVI, base para apuracdo da multa e juros do imposto entdo tido como
ndo retido, constou a tributacdo (referente ao més de marco de 2009) sobre rendimentos da

ordem de R$ 77.550,30 e

IRRF de R$ 19.077,25.

No sentido de corroborar o ora anunciado, a Recorrente informa que apresentou a
folha de pagamentos, acostada ap06s o recurso voluntario em DOC.03, onde tem-se:

001-COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCCES E SERVICOS
RELAGAD DA FOLHA DE PAGAMENTO EMISSAD EM

: 19/02/2009 15:47

FOLHA: 004 - 024 - 020 - 010 - 001 - 015 - 005 - 002 - 011

Pag: 0128
Més: MARGO/Z009

[FomcionAms ADARSERD ETUACAD TATAINICIO FOLAA,
000000060 -MARILZA SALES COLLADO 10/03/2003 FERIAS C/ 13 SALE &/ 30/02/2009 | MEMSAL
CENTRO DE GLETO ARG
2B010001 - GER EXECUTIVA DE PRODUTOS E SERVICO GERENTE EXECUTIVA DE PRODUTOS -50

PROVERTOS DESCONRTOS RESOLTADCS
o0, T [ mer | o0 = | | N I
00010 SALARIC MENSAL 28 05000 IRSZ 10010 TOT PROVENTOE
02000 FERIAS MES z 05100 IMDOSTO RENDA 10020 TOT DESCONTOS

02100 1/3 8/ FERIAE NO MES
02180 ADIANT 13 SAL FERIAS

05130 I RENDA DESC FERIRS
05205 CONTRIE SINDICAL ANO
06000 DESC ADIANT QUINZENA
06010 DESC AD 13SAL FERIAS
06500 ASSISTENCIA MEDICA

06555 ASSIST ODONT ERADESC
06560 DESC AUX REFEICAD

06565 DESC AUX ALIMENTACAQ
OETE0 CONT P/ FUT EEALEREV

10230 BE FOTS
10240 BE FUTS
11000 SALARI0 CONTRATUAL
11080 SALIRIO HORA

29330 FCTS FERIAS
29535 SEC VIDA -

10030 LIQUIDD A RECERZR
10100 BE INSS SAL EMP +

CAD SEC

29550 RATEID SEGVIDA FX-15
29570 RATEID ASSIST ODONTO
29580 RATEID ASEIST MEDICA

29965 SBG VIDA - FREMID 95, 97
31200 PGTS EOLLERITH 1.307,28
TOTAL DE PROVENTOS 16.341.06 TOTAL DE DESCONTOS 16.126.45| | TOTAL LIQUIDO 214,61
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FUNCIONARIC ADMESERD ETUACAD TATAINICID. FOLHA
000000060 -MARILZA SALES COLLADD 10/03/2003 FERIAS C/ 13 SALE &/ 30/03/2008 | PPR
CENTRD DE CLETO CTARGO
28010001 - GER EXECUTIVA DE PRODUTOS E SERVICO GERENTE EXECUTIVA DE PRODUTCS - 50

PROVERTOS DESCORTOS FESULTADDS
CO0_ | DEBCRICAD REF_ VALDR| [COn|oescaichn [ rmes | VALDR | [COO|DEscRIGhD. T
01900 PFR 4,96 53.217,63 | | 05145 IMFOSTC OE REKDA FPR 13.971,91| | 10010 TOT PROVERTOS

10020 TOT DESCONTOS
10030 LIQUIDG A RECEBZR
10450 BS BRUTA IR PLE
10630 BE LIQUIDA IR PLE
11000 SALARIO CONTRATUAL

TOTAL DE PROVENTOS 53.227.63 TOTAL DE DESCONTOS 13.87,91 | | TOTAL LIQUIDO 39.245,72

Realmente, o salario da funcionéria seria de R$ 10.019,33 e a autoridade fiscal
considerou uma rubrica s6 da ordem de R$ 77.550,30, pois adicionou em seu calculo para fins de
apuracdo do imposto a ser retido, de maneira incorreta, a importancia de R$ 53.217,63 a titulo de
PPR e de férias no montante de R$ 14.313,34.

E assim a Recorrente cita varias outras situacGes de apuracao tais como as vistas
nos exemplos supra.

Segundo o TVF, a autoridade fiscal informou o seguinte:

c) INSUFICIENCIA DE RETENCAO DO IRRF — PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO

Foram constatadas ainda diferencas nos valores relativos a IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE dos segurados empregados incidentes sobre valores constantes da folha

de pagamento e objeto de informacio em DECLARACAO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA
RETIDO NA FONTE — DIRF no ano calendario 2009,

Diante do acima exposto, os valores devidos a titulo de imposto sobre a renda a ser
retido na fonte, incidentes sobre rendimentos pagos a pessoas fisicas, foram recalculados.

Os valores relativos a diferengas a recolher a titulo de IRRF foram apurados calculando-
se o valor devido pela aplicagao dos percentuais vigentes, deduzindo-se os valores retidos

em folha de pagamento e encontram-se demonstrados nos anexos que s3ao partes
integrantes do presente relatodrio.

A folha de pagamento a que se refere a autoridade fiscal ndo se encontra nos
autos e, ainda, percebe-se que a autoridade fiscal considerou em seu Anexo XVI a remuneracao
indicada na DIRF, a qual pode contemplar apenas remuneracao de salario ou varios outros tipos
de remuneracdo (férias, participacdes no resultado, etc), cuja apuracdo de imposto a ser retido

deve ser feita de maneira separada, critério legal que néo foi observado na elaboracao do referido
Anexo.

Ainda, a DRJ néo fez o didlogo necessario com a Impugnacao, tendo afirmado
que nédo havia folha de pagamentos a corroborar as alegages, entretanto, a Recorrente afirmara
que ja a havia apresentado a Fiscalizac&o:
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72. Para justificar seu posicionamento, a Delegacia de Julgamento alegou que a Recorrente
deveria ter juntado aos autos sua folha de salarios, de modo a se comprovar que de fato ndao houve
recolhimento a menor do IRRF. Ocorre que conforme se comprova por meio da resposta a notificacao
anexa (Doc.01), a Recorrente ja havia apresentado a Fiscalizacdo, em 08.10.13, ndo somente sua
folha de pagamentos, mas também seu MANAD (fls. 6 al0). Vejamos:

Alnda em 17.09.2013 esta ima. Fiscalizagiio emitiv outro Termo de Intimag3a Fiseal
[Doc.03), por meia do qual exigiv a apresentaco, também no exiguo prazo de O5[cnco)
dias, o seguinte documento: (i) Foltho de pogamenta de contribwintes individuals,

refativermente ao exercicio de 2009.

Em 23.09 p.p., novamente dentro do exiguo prazo de 05 (cince) dias, a Peticiondrla
tumpriu a Intimacdo, tendo sido apresentada 3 lima. Fiscalizacie a documentacic
requerida (Doc.04).

Ocorre, todavia, que naquela data esta Iima. Fiscalizacdo se recusou a aceitar a
folha de pagamento indicada, tenda side requerido verbalmente a entrega da folha de
pagamentos integral e em formato digital. Tal requisigio verbal decorria de aparentes
divergéncias entre o arquiva digital ("MANAD") e a SEFIP da Peticionaria.

Em razo da nowel requisi¢do, foi requerida dilacio de prazo para a entrega do

arquive em formate digital, bem como os necessarios comparativos entre MANAD & SEFIP.

Em 01.10.2013, mesme tendo que consolidar todas suas obrigagdes tributdrias
Inerentes ao fechamento de suas contas do més de setembro, a Peticiondria mobilizou
navamente sua equipe, tendo apresentade arquive digital contendo indmeras planilhas &
documentos, por meio dos quais esclareceu a esta llma. Fiscalizagdo 2 origem das
divergéncias inicialmente verificadas quanto ao MANAD e SEFIP, tendo sido demonstrada a
regularidade de sua apuragiia e recolhimento fiscal (Doc. 05)

73. Ademais, em 03.12.2013 também foi apresentada a folha de pagamento dos colaboradores
segurados, conforme prova anexa, abaixo também reproduzida (Doc. 02).

I HISTORICO E DOCUMENTOS SOLICITADOS

Em 26.11.2013 a Peticiondria apresentou uma série de documentos requeridos por esta
lima. Fiscalizagdo, notadamente no que se refere ao recolhimento de INSS & FGTS de uma série
de funciondrios |Doc. 02).

Quando da apresentaciio dos documentos acima, esta llma. Fiscalizagdo requereuy,
adicional e wverbalmente (Deoc.03), os documentos abaixo vinculades, relativamente a
pagamentos feitos em razio do Programa de Participacio nos Resultados ("PPR”) referente ao
exercicio de 2009 e pago em 2010. Foram exigidos os seguintes itens:

{a) Folha referente ac pagamenta;
(B)  Guias de recolhimento relativas ao FGTS/INSS;
(4] Racional da sistematica de cdlculo adotada no PPR; e

(d} Demonstrativo das provises efetuadas em 2009 e complementou ou

reversio quando do pagamento realizado em 2010,
. DS DOCUMENTOS AFRESENTADOS
Em atenglo ao quanto solicitado verbalmente, a Peticlondria Informa que os documentos

relativos aos itens “a”, "b", "c¢” & “d” acima se encontram anexos a esta peticdo, em “Doc.04”;
“Doc.05"; “Doc.06” e “Doc. “07", respectivamente.

74. Deste modo, verifica-se que a Recorrente ja havia apresentado a documentacdo a qual a
Delegacia afirma ndo ter sido apresentada.

A Contribuinte havia apresentado também em sua Impugnacdo planilhas
indicativas de dezenas de funcionarios onde teria se notado o equivoco ora mostrado, conforme
Documentos H (IRRF em conjunto com salarios e férias), Doc.l (IRRF em conjunto com salario
e participacdo no resultado) e Doc.K (IRRF em conjunto com salario, participacdo no resultado e
férias), sem qualquer observagdo/comentario acerca dos documentos por parte da DRJ.

Enfim, o fato € que os elementos que constam nos autos apontam que a autoridade
fiscal considerou em seu Anexo XVI, coluna RENDIMENTO TRIBUTAVEL aquela
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remuneracdo informada na DIRF, o que gerou as diferencas apontadas naquele Anexo, conforme
bem acentuou a Recorrente e provado os equivocos apurados quando confrontado com a folha de
pagamento acostada aos autos em Doc.3.

Tenho que o Anexo XVI foi fomentado com dados incorretos, ou seja, 0
rendimento tributavel indicado contempla outros rendimentos além dos salarios, como férias e
participac@es nos resultados, 0s quais devem ser separados dos salarios para fins de apuracdo do
imposto a ser retido.

Ainda, a propria autoridade fiscal faz alusdo a dados da DIRF, onde ali consta a
remuneracao total atribuida ao beneficiario, o que indica com razoavel grau de certeza a origem
do equivoco entdo apontado pela Recorrente.

Eis o TVF:

¢) INSUFICIENCIA DE RETENGAO DO IRRF — PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO

Foram constatadas ainda diferencas nos valores relativos a IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE dos segurados empregados incidentes sobre valores constantes da folha
de pagamento e objeto de informacio em DECLARACAO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA
RETIDO NA FONTE — DIRF no ano calendario 2009.

Diante do acima exposto, os valores devidos a titulo de imposto sobre a renda a ser
retido na fonte, incidentes sobre rendimentos pagos a pessoas fisicas, foram recalculados.

Neste item, dou provimento ao recurso para cancelar a Multa Isolada na
importancia de R$ 119.422,82 e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importancia de
R$ 11.616,74, entdo apontados no Anexo XVI — Demonstrativo de Multa Isolada de 75% e de
Juros de Mora calculados até a data da entrega da DIRPF 2010, por periodo, relativos a falta de
retencdo de Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos pagos a titulo de Trabalho
Assalariado em Folha de Pagamento.

Das demais Multas Isoladas e Juros de Mora Exigidos Isoladamente

As razdes de irresignagdo apresentadas no recurso voluntario Item I11.H. Da Nao
Aplica¢ao da Multa Isolada Aplicada nos Itens “II.LE” ¢ “IIL.F”, refletem, em sua esséncia, 0S
argumentos demandados na Impugnagéo, item V.F. Da N&o Aplicagdo da Multa Isolada
Aplicada nos Itens “V.C” e “V.D.

A decisdo de piso ja se manifestou de maneira adequada e de acordo com a
legislacdo vigente & época dos fatos, portanto a adoto com o razéo de decidir:

Multa regulamentar e juros de mora exigidos isoladamente:

Assim, constatada a auséncia de retencdo na fonte do Imposto sobre a Renda
incidente sobre os valores referentes a pagamentos a empregados, apurados
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pela fiscalizagdo, foi efetuado o lancamento da multa isolada e dos juros
isolados, ndo alcancando, quanto a tais pagamentos, o imposto cuja retencéo e
recolhimento deixou de ser antecipado pela fonte pagadora.

Nos termos do artigo 717 do RIR/99 e do Parecer Normativo Cosit 01, de
24/09/2002, a pessoa juridica é a responsavel pela retencdo do IRRF quando
do pagamento ao beneficiario:

RIR/99:

“Art. 717. Compete a fonte reter o imposto de que trata este Titulo, salvo
disposicao em contrario (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, arts. 99 e 100, e Lei n°
7.713, de 1988, art. 7°, § 1°).

Parecer Normativo COSIT n° 1, de 24/09/2002:

“IRRF. RETENCAO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.

No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a
responsabilidade pela retencao e recolhimento do imposto € da fonte pagadora.

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipacao do imposto a ser
apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencéo
e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo
fixado para a entrega da declaragdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa
juridica, na data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que
o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTEC[PAC;AO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
NAO RETENCAO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.

Constatada a falta de retencéo do imposto, que tiver a natureza de antecipacao,
antes da data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, e, antes da data prevista para o encerramento do periodo de
apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte pagadora o
imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de retencdo apés as datas referidas acima serdo exigidos da
fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados
desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido
até a data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, ou, até a data prevista para o encerramento do periodo de
apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a
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multa de oficio e os juros de mora, caso este ndao tenha submetido os
rendimentos a tributacdo.” (grifou-se)

Portanto, ap6s o prazo legal de entrega da Declaracdo de Ajuste pelo
beneficiario pessoa fisica, o valor do imposto de renda ndo pode mais ser
exigido da fonte pagadora, mas apenas a multa e os juros isolados.

E a exigéncia da multa encontra amparo legal no artigo 9° da Lei 10.426/2002,
combinado com o art. 44, | da Lei 9.430/96, ambos com a redacdo dada pela
Lei 11.488/2007:

Lei n°10.426/2002:

Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for
0 caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢do no caso de
falta de retengcdo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

Paragrafo unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida ap6s o prazo fixado.

Lei n® 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redagédo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaragéo e nos de declaragéo inexata.

O legislador, ao incluir no ordenamento juridico o artigo 9° da Lei
10.426/2002, buscou justamente alcancar as pessoas juridicas que, tendo
obrigacdo legal de reter o imposto e recolhé-los & Fazenda Publica, ndo o
fizeram, como no presente caso.

Desta maneira, correto aplicar a multa prevista no artigo 9° da Lei
10.426/2002, bem como os juros de mora incidentes sobre a mesma, calculados
até 04/2010 (termo final para que as pessoas fisicas beneficiarias dos
pagamentos ndo submetidos & retengdo apresentassem suas declaracdes de
ajuste anual).

Apenas lembrando que a Multa Isolada e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente
lancados e ora mantidos sdo aqueles valores apurados nos Anexos XI1 a XV.

Neste item nego provimento ao recurso.

Concluséao
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E o voto, afastar a arguicdo de decadéncia e, no mérito, dar provimento parcial ao
recurso voluntério para excluir de tributacdo a importancia de R$ 42.000,00 considerada no
Anexo XI, competéncia de novembro de 2009, cancelar a Multa Regulamentar na importancia
de R$ 119.422,82 e os Juros de Mora Exigidos Isoladamente, na importancia de R$
11.616,74, entdo apontados no Anexo XVI.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



